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PROJETO DE LEI
16/09/2025

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO
CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, COM SEDE NO MUNICÍPIO
DE EUSÉBIO, ESTADO DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

 

 Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA,
inscrita no CNPJ nº 07.741.670/0001-08, com sede na CE 040, KM 06, nº 5.811, bloco C, bairro Amador,
no Município de Eusébio, Estado do Ceará, CEP: 61.760-00.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA

Em 2001, um grupo de entusiastas da animação e da cultura oriental reuniu-se para realizar um evento
sobre o tema, intitulado SANA (Super Amostra Nacional de Animes). Em 2005, esse mesmo grupo deu
um salto importante ao criar a Fundação Cultural Nipônica Brasileira (FCNB), com o objetivo de
promover projetos de intercâmbio cultural em parceria com países orientais, como Coreia, China e Japão.

A FCNB tem por missão fomentar o intercâmbio social e cultural entre o Brasil e outras nações,
especialmente com o Japão, por meio das artes, música, ciência e tecnologia, promovendo projetos
ligados à animação, quadrinhos, cinema, shows e diversas expressões da cultura pop internacional.

O principal destaque da Fundação é o SANA, iniciado em 2001, que se consolidou como uma das
maiores convenções de cultura pop e geek do Norte e Nordeste do Brasil. Realizado duas vezes ao ano,
em janeiro e julho, períodos estrategicamente coincidentes com as férias escolares, o evento reúne mais
de 150 mil participantes anualmente, oferecendo exibição de animes, concursos de cosplay, shows
musicais com artistas nacionais e internacionais, torneios de videogames e workshops temáticos.
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O SANA tornou-se um dos eventos culturais mais tradicionais de Fortaleza e integra o calendário
turístico da cidade, sendo um sucesso entre pessoas de todas as idades. A equipe da FCNB já realizou 49
edições, reunindo público interessado em animação japonesa, cultura pop coreana e japonesa, dança,
estandes, videogames retrôs e modernos, música, cosplay e atrações nacionais e internacionais,
expandindo a cada ano seu alcance e possibilidades.

Novos formatos, como o SANA Kpop, dedicado à música coreana, e o SANA Cariri, edição itinerante
que leva o evento a outras cidades, ampliaram o impacto regional. Durante a pandemia, a Fundação
inovou com o SANA Live, versão virtual que manteve as interações com o público por meio de
transmissões ao vivo, palestras e apresentações, garantindo a continuidade do evento mesmo em tempos
desafiadores.

Além do entretenimento, a FCNB promove ações de integração cultural entre Brasil e Japão, valorizando
a história, tradições e cultura japonesa no país, fortalecendo os laços culturais e sociais entre as duas
nações. Ao longo de 25 anos, consolidou-se como referência nacional na promoção da cultura oriental,
oferecendo um espaço vibrante para o encontro de fãs e para o intercâmbio cultural.

Do ponto de vista econômico, o SANA atrai consumidores de diferentes faixas etárias interessados em
tecnologia, internet, games e música, atendendo a uma grande demanda por eventos dessa natureza fora
do eixo Rio-São Paulo. Aliado a incentivos fiscais e à infraestrutura local, Fortaleza tornou-se um cenário
ideal para sediar um evento deste porte.

Diante da relevância cultural, social e econômica da Fundação Cultural Nipônica Brasileira, propõe-se o
reconhecimento de sua Utilidade Pública, medida que reforçará seu papel na promoção da cultura e do
intercâmbio entre Brasil e Japão.

Nesse contexto, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos nobres pares na
discussão e pretendida aprovação deste Projeto.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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"ESTATUTO DA FUNDA<;AO CULTURAL
NIPONICA BRASILEIRA"

CAPiTULO 1- DA DENOMINA<;AO, SEDE, FINS E DURA<;OES -

Art 1.0 A FUNDA<;AO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA, sociedade civil com
personalidade juridica de direito privado, de caniter cientifico - cultural, sem fins
lucrativos, durayao por tempo indeterminado, com sede a Rua, Acilon Gonyalves Pinto n.O
1.148, Localidade de Guaribas, Eusebio, Estado do Ceara, podendo atuar em todo territorio
nacional, e reger-se-a pelo presente Estatuto e pela legislayao pertinente.

Art. 2.° A FUNDA<;AO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA, tern por objetivo:

1.

ll.

Ill.

IV.

V.

VI.

vn.
VIll.

IX.
X.

XI.

xu.

XIll.

Manter, preservar e divulgar acervos, estimulando a realizayao de estudos e
pesquisas de carater historico e social;
Promover e realizar estudos e pesquisas sobre 0 pensamento politico e a
compreensao economica e social do pais;
Promover a melhoria da qualidade de vida dos mais carentes em qualquer
area desenvolvimento;
Promover e executar a implantayao, organizayao, manutenyao, produyao e
supervisao do serviyo de Radiodifusao Sonora em Freqiiencia Modulada e
de Sons e lmagens(televisao)com fins exclusivamente educativos e culturais
que forem outorgados pelo Poder Concedente, local, regional ou nacional;
o Departamento de Radiodifusao Sonora, sera operado em regime
exclusivamente educativo, cultural e informativo, e seus dirigentes deverao
ser brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 anos e a sua investidura
no cargo, depois que a Entidade se tornar Concessionaria ou Permissionaria
do Serviyo de Radiodifusao Sonora Educativa, somente podera ocorrer ap6s
haverem sido aprovados pelo Poder Concedente;
Realizar cursos, seminario, encontrgs e palestras e todas as promoyoes
culturais necessaria a divulgayao do conhecimento;
Editar, publicar livros e peri6dicos e produzir videos ou filmes;
Construir e abranger novos acervos pessoais, historicos e culturais de
interesse da preservayao da memoria do Estado do Ceara;
Contribuir para 0 desenvolvimento social e cultural do Municipio;
Promoyao de desenvolvimento cultural do Municipio atraves do estimulo e
da criayao de condiyoes de todas as exposiyoes culturais;
Promoyao e incentivo da realizayao de atividades e estudos de interesse
local, de natureza cientifica, socio cultural do Municipio e fora dele;
Promoyao com regularidade de programas culturais e recreativos de
interesse da populayao;
o quadro de pessoal do Departamento de Radiodifusao Sonora
constituido de pelo menos 2/3 (dois teryos) de trabalhadores brasileiros;
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XIV. Qualquer alterayao Estatutaria dependera de previa autorizayao do poder
Concedente;

XV. A Entidade constituira urn Conselho de Programayao com representantes da
Sociedade Civil e orgaos de Educayao e Cultural do municipio e cidades
circunvizinhas, para analisar 0 conteudo pedagogico e a forma dos
programas produzidos.

~

XVI.

Art. 3.0 No desenvolvimento de suas atividades, a Fundayao nao fara qualquer
discriminayao de raya, cor, sexo, ou religiao.

Art. 4.° Para concretizayao dos seus objetivos, a Fundayao podera receber patrocinios,
doayoes e subvenyoes, contratar serviyos de terceiros e estabelecer convenios, acordos,
ajustes e contratos com entidades publicas e privadas, nacionais ou estrangeiras.

CAPiTULO II - DO PATRIMONIO E RECURSOS

Art. 5.0 A FUNDA<;AO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA, tern seu patrimonio
constituido:

1. Pelos bens, direitos e deveres relacionados na escritura de constituiyao;
11. Por doayao, dotayoes, legados e auxilios recebidos de terceiros;
IlL Pelos bens, direitos e haveres que adquirir;
IV. Pelas rendas patrimoniais e pelas provenientes de serviyos prestados a

terceiros;
V. Pela contribuiyao inicial de seus fundadores.

Art. 6.0 A Fundayao podera contar para 0 cumprimento de suas finalidades com as
seguintes fontes de recursos;

ill

1. Os provenientes de convenios, acordos, ajustes, doayoes, subvenyoes e
dotayoes;

ll. As remunerayoes recebidas por serviyos;
Ill. As rendas proprias dos bens que possua ou administre;
IV. As rendas dos destinadas por terceiros a seu favor;
V. As rendas dos titulos, ayoes ou papeis fmanceiros de sua propriedade;
VI. Os juros de capital e outras receitas da mesma natureza;

Art. 7.0 A Fundayao aplicani integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados
operacionais na manutenyao e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, no
territorio nacional:

Subvenyoes e doayaes recebidas somente serao aplicadas nas fmalid~ ar~@(~~Clliem; ~

~ @)&>.-
~ V~

1.
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11.

IlL

A Fundayao fica vedado remunerar, conceder vantagens ou beneficios, por
qualquer forma ou titulo, a seus diretores, socios, conselheiros,
instituidores, benfeitores ou equivalentes;
Igualmente nao podera a Fundayao, sob nenhuma forma ou pretexto,
distribuir resultados, dividendos, bonificayoes, participayoes ou parcela de
seu patrimonio.

CAPiTULO III - DOS ORGAOS DA ADMINISTRA<;AO

Art. 8.0 Sao orgaos da administrayao da Fundayao:

1. 0 Conselho da Administrayao;
II. A diretoria;
IlL 0 Conselho Fiscal.

Art. 9.00 CONSELHO DA ADMINISTRA<;AO e 0 poder maximo da Fundayao e sera
integrado por todos os instituidores da FUNDA<;AO e por mais dez (10) membros por eles
designados.

Paragrafo Primeiro - Cabe aos instituidores remanescentes promover a substituiyao
daqueles que vierem a falecer ou renunciar a essa condiyao;

Paragrafo Segundo - 0 Conselho da Administrayao reunir-se-a ordinariamente uma vez
por ano e, extraordinariamente, sempre que necessario, mediante convocayao do Presidente
da Fundayao ou 2/3 (dois teryos) de seus membros, a fim de deliberar, sobre:

1.
II.
III.
IV.
V.
V1.
VII.

o Plano anual de trabalho da FUNDA<;AO;
A guarda, movimentayao e alienayao dos bens da Fundayao;
o relatorio anual e 0 balanyo geral do exercicio anterior;
A eleiyao da Presidencia;
o regimento intemo da Fundayao; ,

</1o Estatuto;
Casos omissos no Estatuto.

Paragrafo Terceiro - A convocayao do Conselho da Administrayao, quer ordinariamente
ou extraordinariamente, sera realizada com antecedencia minima de 24 horas, e deliberara,
em primeira convocayao, com maioria absoluta dos seus membros, e em Segunda
convocayao, com os presentes, qualquer que seja 0 numero.

Paragrafo Quarto - As deliberayoes nas reunioes do Conselho de Administrayao serao
aprovadas por maio ria simples, exceyao aos casos neste Estatuto previsto expressamente.

~mbros~aArt. 10. 0 A fundayao constituira urn Conselho de Programayao com
comunidade para executar e acompanhar a propagayao da Radio Educativa.
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Art. 11.0 A Diretoria da Fundayao' sera composta da seguinte forma: Presidente,
Secretario, Tesoureiro, Diretor de Marketing e Logistica e Diretor de Audiovisual.

Paragrafo Unico - 0 mandato dos membros da Presidencia sera de urn (01) ano, permitida
reeleiyao.

Art. 12.0 Compete ao Presidente:

1. Representar a Fundayao ativa e passivamente em juizo ou fora dele;
11. Convocar, ordinariamente, e presidir as assembIeias do Conselho da

Administrayao;
Ill. Designar 0 Superintendente Geral da Fundayao;
IV. Firmar convenios, acordos, ajustes e contratos em nome da Fundayao em

Conjunto com 0 Secretario e/ou Tesoureiro;
V. Fixar 0 quadro funcional, prove-Io e estabelecer a sua remunerayao;
V1. Apresentar ao Conselho da Administrayao 0 plano anual de trabalho, 0

relatorio e 0 balanyo do exercicio anterior, ouvindo, com relayao a este
ultimo, 0 Conselho Fiscal;

VII. Prover os cargos da Presidencia em caso de vacancia.

Art. 13.0 Compete ao Secretario:

1. Redigir e assinar, com 0 Presidente, as atas das reunioes do Conselho da
Administrayao;

II. Responsabilizar-se pelos oficios e demais correspondencias da Fundayao
assinando-os juntamente com 0 presidente;

m. Providenciar, organizar, arquivar e preservar toda a documentayao referente
a Fundayao.

Paragrafo Unico - 0 secretario podera delegar atribuiyoes.

Art. 14.0 Compete ao Tesoureiro:
(/1

1. Elaborar os balancetes mensais e anuais da Fundayao;
II. Assinar cheque, depositar e movimentar conta bancaria aberta em nome da

entidade, em CON JUNTO com 0 Presidente, receber e pagar contas:
Ill. Receber doayoes, legados e auxilios recebidos de terceiros.

Art. 15: Compete ao Diretor de Marketing e Logistica:

1. Elaborayao da Estrategia de Marketing, divulgayao, logistica e montagem de
eventos.

Art. 16: Compete ao Diretor de Audiovisual:

1. Elaborar e supervisionar as produyoes audiovisuais da fundayao
eventos.

~~@/ .
- d1~ aI

l~ 71 ~
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Art. 17.00 Conselho Fiscal sera constituido de 06 (seis) membros, com mandato de 01
(urn) ano, escolhido pelo Conselho da Administrayao e reunindo-se semestralmente para:

1. Apreciar as prestay5es de contas, balanyos anuais e balancetes mensais da
Fundayao, emit indo competente parecer quando necessario;

II. Promover por solicitayao do Presidente ou do Conselho da Administrayao,
auditoria e tomadas de contas em unidades, programas ou convenios
especificos;

IlL Elaborar as normas e procedimentos contabeis, financeiros e patrimoniais a
serem observadas em todos os registro e operayao da Fundayao.

CAPiTULO IV - DO REGIME FINANCEIRO

Art. 18.00 Exercicio Financeiro coincidira com 0 ano civil.

Art. 19.0 Ate 0 dia 30 de novembro de cada ano, 0 Presidente apresentara ao Conselho da
Administrayao 0 plano de trabalho e a respectiva proposta oryamentaria.

Art. 20.0 Ao fim de cada exercicio a Presidencia encaminhara ao Conselho da
Administrayao, 0 relatorio de atividades, a prestayao de contas, 0 balanyo geral, 0

inventario, com as deliberay5es financeiras e parecer do Conselho Fiscal, para deliberayao,
ate 0 ultimo dia de maryo do ana subsequente ao exercicio.

CAPiTULO V - DAS DISPOSI<;OES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 21.0 0 presente Estatuto podera ser emendado ou revisto mediante proposta do
Presidente ou de metade dos membros do Conselho da Administrayao, dependendo a
aprovayao do voto favoravel de dois teryo (2/3) dos membros do mesmo colegiado.

Art. 22.0 A Fundayao se extinguira ou se dissolvera por decisao favoravel de dois teryo
(2/3) dos membros do Conselho da Administrayao, na forma da lei, e, 0 seu eventual
patrimonio remanescente sera destinado it entidade registrada no CNAS, ou entidade
publica, a criterio da instituiyao.

Art. 22.0 Os membros da Administrayao nao responderao pessoalmente pelas obrigay5es
contraidas em nome desta, por ato, regular de gestao, todavia, serao responsaveis pelos atos
que praticarem com culpa ou dolo, violayao da Lei ou do presente estatuto.

Art. 23.0 0 presente Estatuto passara a vigorar quando devidamente registrado no Registro
Civil das Pessoas luridicas da Comarca de Eusebio, Estado do Ceara. Apos a leitura, sem
nenhuma divergencia, foi 0 estatuto da FUNDA<;AO CULTURAL NIPONICA
BRASILElRA, acima transcrito e aprovado. Como patrimonio inicial da FUNDA<;AO
CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA, fazem desde ja as seguintes contribuiy5es:

MACEDO DE LUCENA R$ 2.000,00 (dois mil reais) em moeda corrente nacio

l/ 'I
I

'ft:;' J!'~
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DIANA DE VASCONCELOS NUNES, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em moeda corrente
nacional; RICARDO sA BUSGAIB .rONIOR, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em moeda
corrente nacional; DANIEL ALEXANDRE BRAGA, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em
moeda corrente nacional; EDUARDO SOUSA TORRES, R$ 2.000,00 (dois mil reais),
CARLOS EDUARDO CAVALCANTI TEIXEIRA, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em moeda
corrente nacional, YVES ABREU DE CARVALHO, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em
moeda corrente nacional, RAFAEL SAMPAIO ROCHA, R$ 1.000,00 (hum mil reais) em
moeda corrente nacional, MARcIO BERTRAND DINIZ NAZARETH FILHO, R$
1.000,00 (hum mil reais) em moeda corrente nacional; 10NATHAN CARNEIRO
RODRIGUES, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em moeda corrente nacional, DIEGO FARIAS
FA<;ANHA, R$ 2.000,00 (dois mil reais) em moeda corrente nacional. A Assembleia
passou a composiyao dos orgaos da Administrayao da Fundayao, na forma do Estatuto
aprovado:

1. Sao membros do Conselho da Administrayao, na qualidade de Instituidores:
IGOR MACEDO DE LUCENA, DIANA DE VASCONCELOS NUNES,
RICARDO sA BUSGAIB JUNIOR, DANIEL ALEXANDRE BRAGA,
EDUARDO SOUSA TORRES, CARLOS EDUARDO CAV ALCANTI
TEIXEIRA, YVES ABREU DE CARV ALHO, RAF AEL SAMP AIO
ROCHA, 10NATHAN CARNEIRO RODRIGUES, MARCI0 BERTRAND
DINIZ NAZARETH FILHO E DIEGO FARIAS FA<;ANHA
Foram eleitos pelo Conselho da Administrayao, por aclamayao os seguintes
membros da Presidencia: Presidente - IGOR MACEDO DE LUCENA ,
brasileiro, natural de Fortaleza, solteiro emancipado, estudante, residente e
domiciliado it AV. Beira Mar, n.o 1.140, Meireles, Cidade de Fortaleza,
Estado do Ceara. Portador da Carteira de Identidade RG n.o 97010022875 -
SSP-CE e CPF n.o 015.053.283-06; Secretiria - DIANA DE
VASCONCELOS NUNES , brasileira, natural de Fortaleza, solteira maior,
estudante, residente e domiciliado it Rua, Otavio Paranhos, n.o 294, lardim
Iracema, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceara. Portador da Carteira de
Identidade RG n.O 2001010279090 - SSP-CE e CPF n.o 994.226.543-00;
Tesoureiro - RICARDO sA BUSGAIB .rONIOR , brasileiro, natural de
Fortaleza, solteiro maior, estudante, residente e domiciliado it Rua, Osvaldo

"I

Cruz, n.o 3.020, Apto: 902, Dionisio Torres, Cidade de Fortaleza, Estado do
Ceara. Portador da Carteira de Identidade RG n.O97024006249 - SSP-CE e
CPF n.o 668.685.133-72; DlRETOR DE MARKETING E LOGISTICA-
EDUARDO SOUSA TORRES, brasileiro, natural de Fortaleza, solteiro
maior, estudante, residente e domiciliado it Rua, Coronel Pergentino
Ferreira, n.o 222, Apto: 102, Bairro de Fatima, Cidade de Fortaleza, Estado
do Ceara. Portador da Carteira de Identidade RG n.o 98002393116 - SSP-
CE e CPF n.o 922.595.023-34 e DIRETOR DE AUDIOVISUAL - YVES
ABREU DE CARVALHO, brasileiro, natural de Fortaleza, solteiro maior,
estudante, residente e domiciliado it Av. Mister Hull, n.o 2.992, Bloco 14,
Apto:302, Antonio Bezerra, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceara. Portador
da Carteira de Identidade RG n.o 2000010194542 - SSP-CE e CPF n.o
014.479.503-56.
Foram escolhidos pelo Conselho da Administrayao para compor 0 cons~
fiscal: DANIEL ALEXANDRE BRAGA, brasileiro, natural do C ,ato,,

~.~~
~ ~15f/
W*fii)d;~... rJv~

11.

IlL
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solteiro maior, estudante, resictente e doriiiciliado a Rua Benjamim Moura,
n.o 174, Cidades dos Funcionarios, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceara.
Portador da Carteira de Identidade RG n.o 34521792000 - SSP-CE e CPF n.o
993.270.823-20; CARLOS EDUARDO CAVALCANn TEIXEIRA,
brasileiro, natural de Fortaleza, solteiro maior, estudante, residente e
domiciliado it Rua, Coronel Pergentino Ferreira, n.o 232, Apto: 201, Bairro
de Fatima, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceara. Portador da Carteira de
Identidade RG n.o 96024053745 - SSP-CE e CPF n.O 638.926.693-68;
MARcIO BERTRAND DINIZ NAZARETH FILHO , brasileiro, natural de
Fortaleza, solteiro menor, estudante, residente e domiciliado it Rua Professor
Dias da Rocha, n.o 370, Apto: 301, Meireles, Cidade de Fortaleza, Estado do
Ceara. Portador da Carteira de Identidade RG n.o 2000002198119 - SSP-CE
e CPF n.o 029.116.353-02; RAFAEL SAMPAIO ROCHA, brasileiro,
natural de Fortaleza, solteiro menor, estudante, residente e domiciliado it
Rua, Vilebaldo Aguiar, n.o 2222, Papicu, Cidade de Fortaleza, Estado do
Ceara. Portador da Carteira de Identidade RG n.o 2000031078061 - SSP-CE
e CPF n.o 985.840.303-87; 10NATHAN CARNEIRO RODRIGUES ,
brasileiro, natural de Fortaleza, solteiro maior, estudante, residente e
domiciliado it Av. Mister Hull, n.O 2992, Bloco 3, Apto: 301, Antonio
Bezerra, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceara. Portador da Carteira de
Identidade RG n.o 2000010008951 - SSP-CE e CPF n.o 011.266.413-08 e
DIEGO FARIAS FA<;ANHA , brasileiro, natural de Fortaleza, solteiro
maior, estudante, residente e domiciliado a Rua, 13, n.o 881 - Conjunto
Nova Assunyao, Barra do Ceara, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceara.
Portador da Carteira de Identidade RG n.o 2000010597884 - SSP-CE e CPF
n.o 004.066.613-16. Com a autoridade que the foi outorgada pela presente
AssembIeia Geral da posse aos membros do Conselho Fiscal. No intuito de
constituir legalmente a " FUNDA<;AO CULTURAL NIPONICA
BRASILEIRA", visto que observado 0 art. 24 do Codigo Civil Brasileiro,
ficam os instituidores, responsaveis por submeterem 0 respectivo Estatuto,
nesta aprovado, a apreciayao do Ministerio Publico, nos termos dos artigos
1199 e 1201 do C6digo de Processo Civil, bern como providenciar 0 seu
respectivo registro Civil das Pessoas iU'ridicas, de conformidade com art. 18
do Codigo Civil Brasileiro, autorizando-o, ainda, a praticar outros an
necessarios a instituiyao da fundayao. '1

DlRETORIA: :J~ ~ch~~
UOOR MACEDO DE LUCENA

Presidente

?Z/co~~c~"B~.('k- ~~'~
RICARDO SA BUSGAIB JUNIOR

Tesoureiro
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YVES ABREU DE CARVALHO
Diretor de Audiovisual

/-~(' brUARDO SOU&riORRES
Diretor de Marketing e Logistica

CONSELHO FISCAL:

~~ A~~~
DANIEL ALEXANDRE BRAGA

Conselheiro

t!cJu,o £"ckedt. e~,.-Lvvj;~~lA
CARLOS EDUARDO CA VALCANTI TEIXEIRA

Conselheiro

~~o~
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

                  A Secretaria do Esporte do Estado do Ceará (SESPORTE), CNPJ 

Nº  05.565.013/0001-21,  atesta  para  os  devidos  fins,  e  a  quem  possa 

interessar  que  a  FUNDAÇÃO CULTURAL  NIPÔNICA BRASILEIRA  -  FCNB, 

cadastrada no CNPJ Nº: 07.741.670/0001-08, situada na Rodovia CE 040, 

Nº  5811,  Bloco  C,  Amador,  na  cidade  de  Eusébio/CE,  executou  o 

projeto  SANA E-SPORTS,  em duas edições, nos anos de 2023 de 2024, 

com  o  financiamento  da  Lei  de  Incentivo  ao  Esporte  do  Ceará, 

atendendo, devidamente, ao objeto da proposta aprovada.

Fortaleza, 06 de junho de 2025.

Rogério Nogueira Pinheiro

Secretário do Esporte
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, no processo de 
solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o Relatório de 
Atividades e o Balanço Anual de 2000 da 
............................................................, foram afixados no Quadro 
Geral da .................................................., a fim de que todos possam 
ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não 
governamental, conforme preceitua o § 2º do artigo 2º da Lei 
Estadual Nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no 
Diário Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza,     de              de           
 
 
 

De Acordo: 
 
 
 

A Comissão de Finanças 
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FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA 
Em 2001 nascia um grupo de interessados pela animação e cultura oriental que se reuniu e realizou um 
evento sobre o mesmo tema chamado SANA – Super Amostra Nacional de Animes. 

Em 2005, esse mesmo grupo de amigos deu um salto rumo ao objetivo de realizar diversos projetos de 
intercâmbio cultural em parceria com países orientais como a Coréia, China e o Japão. Assim nascia a 
Fundação Cultural Nipônica Brasileira. 

Através da FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA - FCNB, está sendo possível a 
promoção de novos projetos relacionados a Animação, Quadrinhos, Cinema, Shows e diversas 
produções da cultura Pop Internacional.  

A FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA tem por missão promover o intercâmbio 
social e cultural entre o Brasil e outras nações, em especial com o Japão, por meio das artes, da música, 
da ciência e da tecnologia. 

1. ATIVIDADES 

A FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, tem por atividades: 

● Manter, preservar e divulgar acervos, estimulando a realização de estudos e pesquisas de 
caráter histórico e social; 

● Promover e realizar estudos e pesquisas sobre o pensamento cultural e a 
compreensão  econômica e social do país; 

●  Promover a melhoria da qualidade de vida da pessoas por meio de projetos de desenvolvimento 
econômico e social; 

● Contribuir para o desenvolvimento social e cultural do Brasil; 
●  Promoção de desenvolvimento cultural do Brasil através do estímulo e da criação de condições 

de exposições culturais; 
● Promoção e incentivo da realização de atividades e estudos de interesse nacional, de natureza 

científica, social e cultural; 
● Promoção com regularidade de programas culturais e recreativos de interesse da população; 
● Construir e abranger novos acervos pessoais, históricos e culturais de interesse da preservação 

da memória do Brasil e do Japão. 
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2. HISTÓRICO E IMPACTO 

O principal destaque da Fundação é o SANA (Super Amostra Nacional de Animes), iniciado em 2001, 
antes mesmo da fundação oficial. Com o passar dos anos, o evento tornou-se uma das maiores 
convenções de cultura pop e geek do Norte e Nordeste do Brasil. Realizado duas vezes por ano, em 
janeiro e julho, o SANA reúne milhares de pessoas, atraindo mais de 150 mil participantes anualmente. 
Suas edições incluem exibição de animes, concursos de cosplay, shows musicais com artistas nacionais 
e internacionais, torneios de videogames e workshops temáticos, consolidando-se como um ponto de 
encontro para fãs da cultura pop e geek. 

O Sana consagrou-se como um dos eventos culturais mais tradicionais da cidade de Fortaleza. Todo 
ano, em suas diferentes versões, o Sana é um dos acontecimentos mais importantes do calendário 
turístico de Fortaleza, um verdadeiro sucesso entre pessoas de todas as idades.  
 
Hoje, a equipe da FCNB já realizou 49 eventos, juntando o público ao redor de animações japonesas, 
espaços dedicados a cultura pop, coreana e japonesa, dança, estandes, videogames retrôs e de última 
geração, cosplay, música dos mais diversos estilos, atrações nacionais e internacionais. O Sana 
expande a cada ano suas possibilidades de entretenimento para um público cada vez maior. 
 
O evento, acontece duas vezes ao ano, em janeiro e julho com datas estrategicamente posicionadas 
no período de férias estudantis, quando a cidade está movimentada e aquecida com o turismo. 
 
Outros formatos do SANA também se destacaram, como o SANA Kpop, dedicado à música coreana, 
que trouxe apresentações de dança e shows, e o SANA Cariri, uma edição itinerante que levou o 
evento a outras cidades, ampliando seu alcance regional. 
 
Durante a pandemia, a fundação inovou com o SANA Live, realizado de forma totalmente virtual. 
Essa iniciativa permitiu a continuidade das interações com o público por meio de transmissões ao vivo, 
palestras, apresentações musicais e participações de artistas renomados, mantendo o evento ativo e 
relevante mesmo em tempos desafiadores. 
 
A Fundação Cultural Nipônica Brasileira também se dedica a promover a integração cultural entre o 
Brasil e o Japão por meio de ações que valorizam a história, as tradições e a cultura japonesa no país. 
Com suas iniciativas, a fundação não só fomenta o entretenimento, mas também contribui para o 
fortalecimento dos laços culturais e sociais entre as duas nações. 
 
Ao longo de 25 anos, a FCNB tem consolidado sua posição como uma referência na promoção da 
cultura oriental no Brasil, oferecendo um espaço vibrante para o encontro de fãs e o intercâmbio 
cultural. 
 
Do ponto de vista comercial, o evento atrai consumidores de diferentes faixas etárias interessados 
por tecnologia, internet, games, música e ávidos por diversão. Além disso, por ser realizado fora do 
eixo Rio-São Paulo, há na região uma maior demanda por esse produto, além de incentivos fiscais, 
que tornam, em termos de logística e investimento, a cidade de Fortaleza local perfeito para uma 
convenção do porte do Sana. 
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Resumo de eventos realizados pela Fundação Cultural Nipônica Brasileira 
 

A Fundação Cultural Nipônica Brasileira realizou eventos da série SANA de 2001 a 2025, totalizando 
49 eventos. Esses eventos abrangem 26 edições principais (SANA 1 ao SANA 19 e SANA 2022 a 
SANA 2025 - Partes 1 e 2), 8 edições especiais (SANA Fest e Live), além de um reencontro realizado 
em 2022.  
 
Os eventos proporcionaram momentos de cultura e entretenimento, reforçando o compromisso da 
fundação em promover a integração cultural e o lazer ao longo de mais de duas décadas. 
 

Eventos Realizados Pela Fundação Cultural Nipônica Brasileira 
Ítem Edição Data Local Atrações / Informações Público 

Estimado 
Anexo 

1 SANA 1 14 e 15 de 
dezembro de 

2001 

Auditório da 
Biblioteca, 
UNIFOR 

Exibição de animes, estandes de vendas, 
exposição de Artesanato japonês, primeiro 

concurso de desenho do SANA. 

240 Anexo I 

2 SANA 2 20 e 27 de julho 
de 2002 

Teatro 
Celina 

Queiroz, UN
IFOR 

Exibição de animes, estandes de vendas, 
concurso de desenho, anime music vídeo e 
cosplay e show cover da banda X-JAPAN. 

650 

Anexo II 

3 
 

SANA 
Especial 

1 ano 

14 de dezembro 
e 2002 

Auditórios 
do Bloco A, 

UNIFOR 

Edição comemorativa de aniversário de 1 
ano do SANA. 420 

- 

4 SANA 
Hades 

14 de junho de 
2003 

Auditórios 
do Bloco A, 

UNIFOR 

Edição comemorativa ao retorno de Os 
Cavaleiros do Zodíaco e ao recente 

lançamento da Saga de Hades no Japão. 
500 

- 

5 SANA 3 8 e 9 de agosto 
de 2003 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Exibição de animes, estandes de vendas 
incluindo a editora Animanga, exposição de 
artesanatos japonês e do curso de japonês da 

UECE, concursos de cosplay, desenhos e 
AMV's. 

3000 

Anexo III 

6 SANA 4 10 e 11 de julho 
de 2004 

Centro de 
Convenções 

do Ceará 

Três salas de exibição de animes: 
Novidades, clássicos e tokusatssu. 

Exibições de de j-music em um telão na 
área externa o evento. Estandes de venda e 

exposição de representantes de grandes 
lojas de anime e mangá 

como Animangá, Conrad, Revistas & Cia e 
Studio Lunart. Também aconteceram 

workshops, apresentações de artes maciais, 
concurso de cosplay e palestra com o 

dublador Marcelo Campos. O evento foi 
encerrado com a apresentação da banda 

cover de j-music Himitsu. 

5000 

Anexo IV 

7 Cine 
SANA 

9 de outubro de 
2004 

Cine-teatro 
São Luiz 

Exibição do novo filme de Os Cavaleiros do 
Zodíaco. 1200 - 

8 SANA 5 8 e 9 maio de 
2025 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Além das já tradicionais atrações do evento, 
incluindo o concurso de cosplay, teve a 

participação dos convidados: Érica 
Awano, Sidney Gusman, Gilberto 

Baroli, Marcelo Cassaro. 

12000 

Anexo V 

9 SANA 6 15 e 16 de julho 
de 2006 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Participação dos convidados: Gilberto 
Baroli, Sidney Gusman, Miriam 

Ficher, Cristiano Torreão, Marcelo Del 
Debbio e Elza Keiko. Palestra com a 

participação de todos os convidados, onde 
diversos temas foram abordados. Concurso 

15000 

Anexo VI 
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de cosplay. Sete salas de exibição de 
animes. Estandes da Mangá Power, Halle-

yu Cosplay, Angel Soul, Animetal 
Records, JBC, Conrad, Tanaka e Revistas & 

Cia. 
10 

SANA 
WCS 

17 de março de 
2007 

Centro de 
Negócios do 
Sebrae - CE 

SANA WCS - Word Cosplay Summit, a 
seletiva cearense para o Campeonato 

Brasileiro de Cosplays. Exibição de animes, 
mesas de RPG, estandes de venda, área de 

games, shows das bandas Yakisoba e Kame 
Rider. 

2000 

- 

11 SANA 7 20, 21 e 22 de 
julho de 2007 

Centro de 
Convenções 

do Ceará 

Primeiro show internacional do Sana com a 
presença dos cantores de temas de Jaspion e 
Jiraya: Akira Kushida, Takaruki Miyauch. 

O evento contou também com a 
participação de: Leonardo Camilo, Waldyr 

Sant'anna, Érica Awano, Marcelo Del 
Debbio. Concurso de cosplay, AMV, card 

games, desenho amador e videogame. 
Exibição de animes em sete salas com 

temas diferentes. 

32000 

Anexo VII 

12 

FORLA
NS 

20 de outubro de 
2007 CEFET 

Campeonato de e-sports realizado durante 3 
finais de semana em lan’s houses de 

Fortaleza, com a final sendo realizada 
presencialmente e com a presença das 

torcidas. O jogo escolhido para a disputa foi 
o WarCraft III - DOTA. 

2000 

- 

13 

SANA 
Fest 
2008 

19 e 20 de 
janeiro de 2008 

Centro de 
Convenções 

do Ceará 

Primeira edição do evento Sana Fest. Teve a 
participação dos convidados: Miriam 

Ficher, Mauro Ramos e Isabel Sá. Também 
aconteceram as eliminatórias do WCS, além 

de apresentações de j-rock, estandes de 
venda, exibição de animes e tokusatsus, e 

espaços de jogos e vídeo. 

32000 

- 

14 SANA 8 11, 12 e 13 de 
julho de 2008 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Evento comemorativo ao Centenário da 
Imigração Japonesa no Brasil. Contou com 
a participação de Nobuo Yamada e Yumi 
Matsuzawa, cantores de Os Cavaleiros do 

Zodíaco, Kouji Wada, cantor de Digimon, e 
Ricardo Cruz, da JAM Project. 

42000 

Anexo 
VIII 

15 SANA 
Fest 
2009 

23 e 24 de 
janeiro de 2009 

Centro de 
Convenções 

do Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Tânia Gaidarj, Gilberto 

Baroli e Hermes Baroli  
30000 

- 

16 SANA 9 17, 18 e 19 de 
julho de 2009 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
Show internacional com com os cantores 

Hiroshi Kitadani, Masaaki Endoh, Hironobu 
Kageyama e Kanako Ito. 

40000 

Anexo IX 

17 SANA 
Fest 
2010 

30 e 31 de 
janeiro de 2010 

Centro de 
Convenções 

do Ceará 

Animekê, Arena de Games Eletrônicos, 
Artes Marciais, Batalha de Bandas, Card 

Games, Concurso de Dança, Cosplay com 
competições em diversas categorias, Espaço 

RPG, Exposições, Jogos de Tabuleiro, 
SANA Music Championship, Salas de 

Exibição e Tenda Eletrônica 

21000 

Anexo X 

18 Sana 10 16, 17 e 18 de 
julho de 2010 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Comemoração de 10 anos do evento, além 
das atrações já conhecidas do evento, Show 

internacional com Akira Kushida , Wada 
Koji, Ricardo Cruz e Unicorn Table  

41000 

Anexo XI 

19 Sana Fest 
2011 

29 e 30 de 
janeiro de 2011 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Wendel Bezerra, Angelica 
Santos, Yumi Matsuzawa  e Ricardo Cruz  

 

30000 

Anexo XII 
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20 Sana 11 15, 16 e 17 de 
julho de 2011 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Sílvio Navas, Charles 

Emmanuel, Ulisses Bezerra, Irmãos Piologo 
“Mundo Canibal” , Cinema com Rapadura e 

Judão 

42000 

Anexo 
XIII 

21 Sana Fest 
2012 

28 e 29 de 
janeiro de 2012 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Francisco Bretas, Miriam 

Ficher, Edi Carlos Rodrigues, Renato 
Siqueira e Al Rio. Nesta edição ocorreu a 

arena “Comic Con Fortaleza”  

31000 

Anexo 
XIV 

22 Sana 12 13, 14 e 15 de 
julho de 2012 Centro de 

Convenções 
do Ceará 

Último evento no Centro de Convenções do 
Ceará. Além das atrações já conhecidas do 

evento, participação de Irmãos Piologo, 
Sidney Gusman, Isabel de Sá, Márcio 

Araújo e Nobuo Yamada  

45000 

Anexo XV 

23 Sana Fest 
2013 

26 e 27 de 
janeiro de 2013 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Eduardo Falaschi, DJ Masa, 
Cauê Moura, Garcia Júnior, Ricardo Cruz, 

Jovem Nerd e Azaghal  

40000 

Anexo 
XVI 

24 Sana 13 12, 13 e 14 de 
julho de 2013 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Tsubasa Imamura, 

Yonekura Chihiro, Irmãos Castro, Cauê 
Moura, Guilherme Briggs, Fábio Lucindo, 

Gaijin Sentai, Camilla Uckers, Kaio 
Oliveira e Whindersson Nunes 

47000 

Anexo 
XVII 

25 Sana Fest 
2014 

1 e 2 de 
fevereiro de 

2014 
Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Hermes Baroli, Gilberto 
Baroli, Rodrigo Rossi, Cid “Não Salvo”, 

Irmãos Piologo, Gothic Prince Ken “GPK”, 
Edu Falaschi e DJ Sisen 

32000 

Anexo 
XVIII 

26 
Sana 
Kpop 

5 e 6 de Abril de 
2014 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Edição especial para o segmento Kpop com 
o maior torneio de dança já realizado pelo 
Snaa. Participação de Lee Nys, Dj Angel 

Luz e Lil Trane 

1500 

Anexo IX 

27 Sana 14 25, 26 e 27 de 
julho de 2014 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
show internacional com a banda Back-On, 

Eizo Sakamoto, Nobuo Yamada, Yuki, Shi-
no, Ricardo Cruz, Almah, e os dubladores 

Tânia Gaidarj e Wendel Bezerra  

50000 

Anexo XX 

28 Sana Fest 
2015 

24 e 25 de 
janeiro de 2015 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Luciano Monteiro, Eduardo 
Borgerth, Satty, Damiani, Nyvi Estephan, 
Zangado, Suricate Seboso, Kaio Oliveira, 

Detonator e as Musas do Metal, Cavaleiros 
in Concert (Rodrigo Rossi, Larissa Tassi, 
Ricardo Cruz, Edu Falaschi) e The Kira 

Justice  

40000 

Anexo 
XXI 

29 Sana 
Kpop 
2015  

11 e 12 de abril 
de 2015 

Centro de 
Negócios do 
Sebrae - CE 

Segunda edição do evento especial de 
Kpop, com participação especial de Kadum, 

The Crazy, Dj Angellluz,  DJ Deehlusa 
1500 

Anexo 
XXII 

 
30 

SANA 
Cariri 

16 e 17 de maio 
de 2015 

Faculdade 
de Medicina 
Estácio de 
Juazeiro do 

Norte - 
Estácio FMJ 

Edição itinerante em comemorativa aos 15 
anos de evento ocorreu show do grupo 
Cavaleiros in Concert - (Rodrigo Rossi, 

Larissa Tassi, Ricardo Cruz, Edu Falaschi) 
e teve a participação de Charles Emmanuel 

e os Irmãos Piologo  

3000 

Anexo 
XXIII 

 

31 Sana 15 17, 18 e 19 de 
julho de 2015 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Edição comemorativa de 15 anos de evento. 
Participação dos convidados Charles 

Emmanuel, Sérgio Stern, Muca Muriçoca, 
Nyvi, Estephan, Mateus Picoca e S7ven e 

shows com Detonator e as Musas do Metal, 
Joe Inoue e a banda japonesa FLOW 

55000 
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32 Sana Fest 
2016 

23 e 24 de 
janeiro de 2016 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Muca Muriçoca, Zangado, 

Casa do Kame, Player Tauz, Kuma Cômico, 
General do Medo, Gordox, Miriam Ficher, 
Luís Sérgio Vieira, Walter Jones e André 

Matos. 

50000 

Anexo 
XXV 

33 Sana 16 15, 16 e 17 de 
julho de 2016 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação do ator internacional Jason 

Faunt, de Power Rangers e dos convidados: 
Garcia Júnior, Cauê Moura, Irmãos Piologo, 
PC Siqueira, Ayumi Miyazaki, Takayoshi 

Tanimoto, Nobuo Yamada, Yumi 
Matsuzawa, Irmãos Castro, Coelho, T3ddy, 

Mítico Jovem e Ricardo Cruz  

60000 

Anexo 
XXVI 

34 Sana Fest 
2017 

20, 21 e 22 de 
janeiro de 2017 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Haru, Isis e DSNau, 

Everson Zoio, 7Minutoz, Tauz, Márcio 
Araújo, Isabel Sá, Muca Muriçoca, 
Henshin+, Kami e  NivyEstephan. 

63000 

Anexo 
XXVII 

35 Sana 17 14, 15 e 16 de 
julho de 2017 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Alex Oliver, Wendel 

Bezerra, Satty do Pense Geek, Fred do 
Anime Whatever, Massacration, Asian 
Kung-Fu Generation, Yoda, Vilhena e 

Pablo Miyazawa 

60000 

Anexo 
XXVIII 

36 Sana Fest 
2017.2 

15, 16 e 17 de 
dezembro de 

2017 
Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação de Guilherme Briggs, Takumi 

Tsusui, Júlio Cocielo, Hastad, Miriam 
Ficher, Juice=Juice, Rezendeevil e The Kira 

Justice 

50000  

Anexo 
XXIX 

37 Sana 18 27, 28 e 29 de 
julho de 2018 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
show do Akira Kushida, FLOW, Detonator 

e da banda coreana BP Rania, além das 
participações do convidados Gustavo 
Berriel, Cecília Lemes, Alfredo Rollo, 

Marcelo Campos, Muca Muriçoca, Clone, 
MoriMura, Renato Garcia, Kami, Nelson 

“Casa do Kame”, Shevii e Three 

60000 

Anexo 
XXX 

38 Sana Fest 
2018 

14, 15 e 16 de 
dezembro de 

2018 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação das atrizes Ruth Connel, 

Alaina Huffman da serie Supernatural e do 
ator, Stanislav Yanevski, o Victor Krun do 

Filme Harry Potter e o Calice de Fogo. 
Além deles, participação de, Charles 

Emannuel, Christiane Monteiro, Luisa 
Palomanes, Felipe Grinnan, Wendel 

Bezerra, Patrono Ne, Caldeirão Furado, 
WIBE, Rato Borrachudo, Player Tauz, 

ManaJJ, Alocs, Danger3, Rodrigo Rossi, 
Larissa Tassi e  Ricardo Cruz 

50000  

Anexo 
XXXI 

39 Sana 19 12, 13 e 14 de 
julho de 2019 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Além das atrações já conhecidas do evento, 
participação do ator e DJ Kristian Nairn,o 
Hodor de Game of Thrones. Participação 

também de Muca Muriçoca, Garcia Júnior, 
Sylvia Salusti, Yudi Tamashiro, Can1bais, 

Free Colt, Back-On, MIC, BRAGA, 7 
Minutoz, Mikannn, Bunka Pop, Shoujo 

Bomb, Lâminas Fatais, Alírio Netto, 
Rodrigo Rossi e Rafael Bittencourt  

 
 

60000 
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40 Sana 
Live 
2020 

24, 25 e 26 de 
julho de 2020 

Sede FCNB 

Primeira edição online do evento Sana, 
participação de diversos convidados, 

incluindo André Vianco, Affonso Solano, 
Valquíria Vlad,  Rodrigo Passolargo, Garcia 

Júnior, Rodrigo Rossi, Michael Cudlitz, 
Lochlyn Munro, Sidney Gusman, Daniel 
Brandão, Brendda Maria, Vítor Cafaggi, 

Rodrigo Passolargo, Aline Lacerda, Mabel 
Cezar, Pamella Rodrigues,  Marli Bortoletto 

e Ricardo Cruz - Ambiente Online, 
multiplataforma, através das Redes sociais 

do evento 

12000 

Anexo 
XXXIII 

41 Sana 
Live 

Reloaded 
2020 

17, 18, 19 e 20 
de dezembro de 

2020 

Sede FCNB 

Blenda Furtado,  Rodrigo Passolargo, Italo 
Cruz, Gambit, Camila Cerdeira, Daniel 

Brandão, Felipe Lins, Caio Nogueira, Gabi 
Primadonna, Vitor Hideáki, Rebeca Bento, 
Rafael San, Gabriel Fillipini, Allan Fabio,  

Rafa Brasileiro, Marilia Candido, Rafal 
Cunha, Petrus Cariry, Bárbara Cariry, Pedro 

Diógenes, Elvio Franklin e Henrique 
Villela- Ambiente Online, multiplataforma, 

através das Redes sociais do evento 

8000 

Anexo 
XXXIV 

42 Sana 
Reencont
ro 2022 

09 e 10 de abril 
de 2022 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Concurso de K-POP, Concurso de Cosplay, 
Brincadeira temática ROUND 6: 

BATATINHA FRITA 1,2,3, Salas 
Temáticas, Campeonato de FREE FIRE, 

Espaço Artist’s Alley, Estandes, o Canal do 
youtube Peewee, MHRAP!, VMZ, 

DETONATOR. 

40000 

Anexo 
XXXV 

43 Sana 
2022 

15, 16 e 17 de 
julho de 2022 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Úrsula Bezerra, Robson Kumode, VMZ – 
rapper, Muca Muriçoca , Manolo 

Rey ,  Erico Borgo e Show do Angra. 
65000 

Anexo 
XXXVI 

44 Sana 
2023 – 
Parte 1 

27, 28 e 29 de 
janeiro de 2023 Centro de 

Eventos do 
Ceará 

Muca Muriçoca, Cauê Moura e Gordox 
integram o time de Youtubers que marcarão 
presença no evento. TK Raps, Shiny Rapper 

e Ani Rap e Show Pitty 

74000 

Anexo 
XXXVII 

45 Sana 
2023 – 
Parte 2 

07, 08 e 09 de 
julho de 2023 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Três shows: VMZ, Gloria Groove e a banda 
Japonesa FLOW. O Sana contou com 

atrações especiais, como Guilherme Infante 
(cartunista e escritor), Carlos Ruas 

(quadrinista), Marco Ribeiro (dublador do 
Homem de Ferro), Guilherme Briggs 
(dublador do Super-Homem), Muca 

Muriçoca (youtuber) e YuYu20 (banda 
brasileira que canta as músicas do anime Yu 

Yu Hakusho). 

81000 

Anexo 
XXXVIII 

46 
Sana 

Vila das 
Artes 

24 e 25 de 
novembro de 

2023 

Vila das 
Artes 

Primeira edição do evento na Vila das 
Artes, foi um evento gratuito, contendo 
campeonato de games, encontro com 
quadrinistas, apresentações de K-Pop, 

concurso Cosplay 

8000 

Anexo 
XXXIX 

47 Sana 
2024 – 
Parte 1 

26, 27 e 28 de 
janeiro de 2024 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Valença, Glauco Marques e Adrian Tatini 
irá bater um papo com os fãs. Ainda entre 
os dubladores, quem também participa é 

Wendel Bezerra, responsável por dar voz a 
personagens como Goku e Bob Esponja. 

Entre as atrações internacionais deste ano, 
estão a banda japonesa Burnout Syndromes, 

responsáveis por uma das aberturas do 
anime “Haikyu!!”, e o cantor Hiroaki 

“Tommy” Tominaga, intérprete da primeira 
abertura de “JoJo's Bizarre Adventure”. 

70000 
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48 Sana 
2024 – 
Parte 2 

12, 13 e 14 de 
julho de 2024 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Atrações de sexta-feira no Sana 
VMZ (Atração Musical) 
Atrações de sábado no Sana 
Gilberto Baroli (Dublador) 
Hermes Baroli (Dublador) 
Letícia Quinto (Dubladora) 
Muca Muriçoca (Apresentador e Youtuber) 
Fuck The System (Maior tributo do System 
Of a Down do Nordeste) 
Restart (Banda) 
Atrações de domingo no Sana 
Tichina Arnold (Atriz) 
Guilene Conte (Dubladora) 
Nana Kitade (Cantora japonesa) 
Player Tauz (Atração Musical) 
TK Raps (Atração Musical) 
VMZ (Atração Musical) 
Felícia Rock (Atração Musical) 

80000 

Anexo 
XLI 

49 

Sana 
2025.1 

24, 25 e 26 de 
janeiro de 2025 

Centro de 
Eventos do 

Ceará 

Atrações de sexta-feira no Sana 
Zenkai Band (Atração Musical) 
VMZ (Atração Musical) 
Atrações de sábado no Sana 
TMZ, Player Tauz, TK Raps, AniRap, VG 
Beats e Felícia Rock (Festival Rap Geek) 
Gilberto Baroli (Dublador) 
Rosa Baroli (Dubladora) 
Letícia Quinto (Dubladora) 
Luciana Baroli (Dubladora) 
Caio Quinto (Dublador) 
Atrações de domingo no Sana 
Jason Isaacs (Ator) 
Caco Cardassi (Canal Caldeirão Furado) 
Fabio Lione (Atração Musical) 
Eizo Sakamoto (Atração Musical) 
Head Phones President (Atração Musical) 
Hattori Hanzo (Atração Musical) 
Anka Oyama (Atração Musical) 

82000 

Anexo 
XLII 
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Anexo I – SANA 1 
O SANA (Super Anime, Nipo e Art), evento dedicado à cultura japonesa, teve sua primeira edição 
realizada nos dias 14 e 15 de dezembro de 2001, no Auditório da Biblioteca da UNIFOR em 
Fortaleza, Ceará. Com o objetivo de promover a cultura nipônica e reunir fãs de animes, mangás e 
tradições japonesas, o evento contou com a exibição de animes, estandes de vendas, uma exposição de 
artesanato japonês e o primeiro concurso de desenho do SANA. Com 240 participantes no seu início, 
o evento se consolidou ao longo dos anos como um dos maiores e mais esperados encontros da cultura 
pop japonesa no Brasil. 
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Anexo II – SANA 2 
O SANA 2 ocorreu nos dias 20 e 27 de julho de 2002, no Teatro Celina Queiroz da UNIFOR, em 
Fortaleza, Ceará. A segunda edição do evento trouxe uma programação ainda mais diversificada, com 
exibição de animes, estandes de vendas, concurso de desenho, anime music vídeo, e cosplay, além 
de um show cover da banda X-Japan, que foi um dos grandes destaques da edição. Com um público 
de 650 participantes, o evento consolidou-se como um importante ponto de encontro para os fãs da 
cultura japonesa, ampliando ainda mais seu alcance e sua relevância no cenário nacional. 
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Anexo III – SANA 3 
O SANA 3 aconteceu nos dias 8 e 9 de agosto de 2003, no Centro de Convenções do Ceará, em 
Fortaleza. Com uma programação ainda mais ampla e diversificada, a edição contou com exibição de 
animes, estandes de vendas, incluindo a presença da editora Animanga, e uma exposição de artesanatos 
japoneses e do curso de japonês da UECE. Os participantes também puderam prestigiar os tradicionais 
concursos de cosplay, desenho e AMV's. Com um público de 3000 pessoas, o evento se consolidou 
como um dos maiores encontros de cultura japonesa da região, marcando a ascensão do SANA como 
um evento de grande porte no cenário nacional. 
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Anexo IV – SANA 4 
 
O SANA 4 foi realizado nos dias 10 e 11 de julho de 2004, no Centro de Convenções do Ceará, em 
Fortaleza. A edição trouxe uma programação extensa, com três salas de exibição de animes, 
divididas entre novidades, clássicos e tokusatsu, além de exibições de J-music em um telão na área 
externa do evento. A feira contou com estandes de vendas e exposição de grandes lojas de anime e 
mangá, como Animangá, Conrad, Revistas & Cia e Studio Lunart. O evento também incluiu 
workshops, apresentações de artes marciais, concursos de cosplay, e uma palestra com o dublador 
Marcelo Campos. O encerramento foi marcado pela apresentação da banda cover de J-music 
Himitsu, atraindo um público de 5000 pessoas e consolidando ainda mais o SANA como um dos 
maiores eventos de cultura japonesa do Brasil. 
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Anexo V – SANA 5 
O SANA 5 ocorreu nos dias 8 e 9 de maio de 2005, no Centro de Convenções do Ceará, em 
Fortaleza. Além das atrações já tradicionais, como exibição de animes e o concurso de cosplay, a 
edição trouxe a presença de convidados especiais, como Érica Awano, Sidney Gusman, Gilberto 
Baroli e Marcelo Cassaro, importantes nomes do universo dos quadrinhos e da cultura pop. Com um 
público de 12.000 pessoas, o evento se consolidou como um dos maiores e mais relevantes do Brasil, 
atraindo ainda mais fãs da cultura japonesa e das artes relacionadas. 
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Anexo VI – SANA 6 
O SANA 6 ocorreu nos dias 15 e 16 de julho de 2006, no Centro de Convenções do Ceará, em 
Fortaleza. Com a participação de convidados como Gilberto Baroli, Sidney Gusman, Miriam 
Ficher, Cristiano Torreão, Marcelo Del Debbio e Elza Keiko, o evento teve uma palestra conjunta 
sobre diversos temas da cultura pop. A programação contou ainda com concursos de cosplay, sete 
salas de exibição de animes e estandes de grandes empresas, como JBC, Conrad, Mangá Power e 
Tanaka. Com um público de 15.000 pessoas, o SANA 6 consolidou-se como um dos maiores eventos 
de cultura japonesa do Brasil. 
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Anexo VII – SANA 7 
 
A 7ª edição do SANA aconteceu nos dias 20, 21 e 22 de julho de 2007, no Centro de Convenções do 
Ceará, marcando um momento histórico com o primeiro show internacional do evento. O palco 
recebeu os renomados Akira Kushida e Takayuki Miyauchi, intérpretes das músicas-tema de Jaspion 
e Jiraya. 
 
O evento contou ainda com a presença de grandes nomes como Leonardo Camilo, Waldyr Sant’Anna, 
Érica Awano e Marcelo Del Debbio. Entre as atrações, destacaram-se o concurso de cosplay, 
competições de AMVs, card games, desenho amador e videogame. Sete salas temáticas exibiram 
animes, proporcionando uma experiência completa e diversificada para os fãs da cultura pop e geek. 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-7-traz-atracoes-internacionais-
1.89012 
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Anexo VIII - SANA 8 
 
A 8ª edição do SANA ocorreu nos dias 11, 12 e 13 de julho de 2008, no Centro de Convenções do 
Ceará, em celebração ao Centenário da Imigração Japonesa no Brasil. O evento trouxe 
apresentações inesquecíveis de Nobuo Yamada e Yumi Matsuzawa, intérpretes de temas de Os 
Cavaleiros do Zodíaco, além de Kouji Wada, conhecido pelas músicas de Digimon, e Ricardo Cruz, 
integrante da JAM Project. 
 

 

Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/cosplays-animam-o-sana-1.211662 

  

56 de 325



 
 
 
 
   
 

Anexo IX – SANA 9 
 
A 9ª edição do SANA foi realizada nos dias 17, 18 e 19 de julho de 2009, no Centro de Convenções 
do Ceará, consolidando-se como um dos maiores eventos de cultura pop e japonesa do Brasil. Esta 
edição trouxe uma programação enriquecida, incluindo apresentações internacionais de renomados 
artistas: Hiroshi Kitadani, Masaaki Endoh, Hironobu Kageyama e Kanako Ito, ícones da música 
temática de animes e games. 
 

 

Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/desfile-de-cosplays-foi-a-grande-
atracao-do-sana-1.307908 

 

Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-2009-bate-recorde-de-publico-
1.309911 
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Anexo X – SANA Fest 2010 
O SANA Fest 2010 ocorreu nos dias 30 e 31 de janeiro de 2010, no Centro de Convenções do Ceará, 
reunindo uma programação diversificada que celebrou diferentes vertentes da cultura pop e do 
entretenimento. 
 
Entre os destaques, estiveram o Animekê, a Arena de Games Eletrônicos, demonstrações de Artes 
Marciais, a Batalha de Bandas, competições de Card Games, Concurso de Dança e apresentações de 
Cosplay em diversas categorias. Além disso, o evento contou com o Espaço RPG, exposições, jogos 
de tabuleiro, o SANA Music Championship, salas de exibição de animes e uma vibrante Tenda 
Eletrônica. 
 

 

Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-fest-2010-reune-21-mil-1.143040 

 

Link: https://madeinjapan.com.br/agenda/evento/sana-fest-2010/ 
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Anexo XI – SANA 10 
O SANA 10, realizado nos dias 16, 17 e 18 de julho de 2010, no Centro de Convenções do Ceará, 
celebrou os 10 anos de história do evento com uma edição especial e memorável. Com um público 
de mais de 41.000 pessoas, o SANA consolidou seu papel como referência nacional em cultura pop e 
japonesa. 
 
Além das tradicionais atrações do evento, esta edição trouxe shows internacionais de grandes nomes, 
incluindo Akira Kushida, Wada Koji, Ricardo Cruz e a banda Unicorn Table, oferecendo 
performances inesquecíveis ao público. 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/adultos-se-fantasiaram-de-animes-no-
sana-1.364475 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-deve-receber-50-mil-pessoas-em-
3-dias-1.359049  

59 de 325



 
 
 
 
   
 

Anexo XII – SANA Fest 2011 
O SANA Fest 2011 foi realizado nos dias 29 e 30 de janeiro de 2011, no Centro de Convenções do 
Ceará, trazendo uma programação repleta de atrações que encantaram o público. 
 
Além das atividades tradicionais do evento, esta edição contou com participações especiais de Wendel 
Bezerra e Angélica Santos, renomados dubladores brasileiros, e apresentações musicais de Yumi 
Matsuzawa e Ricardo Cruz, artistas consagrados no cenário da música pop japonesa.  
 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-fest-atrai-multidao-ao-centro-de-
convencoes-1.762699 
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Anexo XIII – SANA 11 
O SANA 11 ocorreu de 15 a 17 de julho de 2011, no Centro de Convenções do Ceará, reunindo mais 
de 42.000 pessoas em uma edição repleta de novidades e atrações imperdíveis. 
 
Entre os destaques, estiveram as participações de Sílvio Navas, Charles Emmanuel e Ulisses Bezerra, 
grandes nomes da dublagem brasileira. O evento também recebeu os Irmãos Piologo, criadores do 
Mundo Canibal, além de representantes dos sites Cinema com Rapadura e Judão, ampliando o leque 
de atrações e conectando ainda mais os fãs com o universo do entretenimento. 

  

Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-comeca-festa-de-10-anos-
1.562417 

 

Link: https://g1.globo.com/ceara/noticia/2011/07/evento-de-cultura-japonesa-comeca-nesta-
sexta-feira-15-em-fortaleza.html 
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Anexo XIV – SANA Fest 2012 
O SANA Fest 2012, realizado nos dias 28 e 29 de janeiro de 2012 no Centro de Convenções do Ceará, 
reuniu mais de 31.000 visitantes e trouxe novidades para os fãs de cultura pop, com a presença de 
grandes nomes como Francisco Bretas, Miriam Ficher, Edi Carlos Rodrigues, Renato Siqueira e Al 
Rio. Além das atrações tradicionais, a edição contou com a inédita Comic Con Fortaleza, uma arena 
dedicada à cultura de quadrinhos, animes e games, proporcionando uma experiência única para os fãs 
do evento. 
 
 

 
Link: https://g1.globo.com/ceara/fotos/2012/01/veja-fotos-do-sana-festival-de-animes-e-quadrinhos-
japoneses-em-fortaleza.html#F354143 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-fest-atrai-multidao-jovem-1.104932 
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Anexo XV – SANA 12 
O SANA 12, realizado de 13 a 15 de julho de 2012 no Centro de Convenções do Ceará, reuniu mais 
de 45.000 visitantes em sua última edição no local, marcando um importante capítulo na história do 
evento. Com uma programação repleta de atrações, o evento contou com a presença de grandes nomes 
como Irmãos Piologo, Sidney Gusman, Isabel de Sá, Márcio Araújo e Nobuo Yamada, 
proporcionando aos fãs de animes, quadrinhos, games e ficção científica uma experiência inesquecível. 
Além de palestras e shows, o SANA 12 ofereceu exposições, concursos de cosplay e muito mais, 
consolidando-se como um dos maiores encontros de cultura pop do Brasil. 
 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-2012-deve-atrair-65-mil-fas-de-
animes-e-quadrinhos-1.538081 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/show-de-japoneses-encerra-12-sana-
1.541027 
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Anexo XVI – SANA Fest 2013 
O SANA Fest 2013, realizado nos dias 26 e 27 de janeiro de 2013 no Centro de Eventos do Ceará, 
reuniu milhares de fãs de cultura pop e contou com a presença de grandes nomes como Eduardo 
Falaschi, DJ Masa, Cauê Moura, Garcia Júnior, Ricardo Cruz, Jovem Nerd e Azaghal. Além das 
atrações tradicionais do evento, como concursos de cosplay e exibições, o SANA Fest 2013 
proporcionou uma programação diversificada, com palestras, shows e muito mais, consolidando-se 
como um dos maiores encontros de cultura geek da região. 
 

 
Link: https://g1.globo.com/ceara/noticia/2013/01/cosplayers-criam-fantasias-durante-meses-e-
investem-alto-em-torneios.html 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/diversidade-marca-o-sana-2013-1.104779 
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Anexo XVII – SANA 13 
O SANA 13, realizado de 12 a 14 de julho de 2013 no Centro de Eventos do Ceará, atraiu 47.000 
visitantes e trouxe grandes nomes da cultura pop, como Tsubasa Imamura, Yonekura Chihiro, Irmãos 
Castro, Cauê Moura, Guilherme Briggs, Fábio Lucindo, Gaijin Sentai, Camilla Uckers, Kaio Oliveira 
e Whindersson Nunes. Além das atrações tradicionais, como shows, palestras e concursos de cosplay, 
o evento se consolidou ainda mais como um dos maiores encontros de fãs de animes, quadrinhos e 
cultura geek da região. 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-2013-supera-marca-de-70-mil-
visitantes-1.359697 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-fest-recebe-publico-de-diversos-
municipios-1.358835 
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Anexo XVIII – SANA Fest 2014 
O SANA Fest 2014, realizado nos dias 1 e 2 de fevereiro de 2014 no Centro de Eventos do Ceará, 
recebeu 32.000 visitantes e contou com a participação de grandes nomes como Hermes Baroli, Gilberto 
Baroli, Rodrigo Rossi, Cid “Não Salvo”, Irmãos Piologo, Gothic Prince Ken “GPK”, Edu Falaschi e 
DJ Sisen. Além das atrações tradicionais, como palestras, concursos de cosplay e shows, o evento 
trouxe uma programação ainda mais diversificada para os fãs de animes, quadrinhos, games e cultura 
geek. 
  

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-fest-atrai-amantes-da-cultura-pop-
oriental-1.803638 
 

 
Link: https://www.youtube.com/watch?v=YEwNwq1hLOU&ab_channel=CanalUplay 
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Anexo XIX – SANA Kpop  
O SANA Kpop 2014, realizado nos dias 5 e 6 de abril de 2014 no Centro de Eventos do Ceará, foi 
uma edição especial dedicada ao universo Kpop, reunindo 1.500 fãs e promovendo o maior torneio de 
dança já realizado pelo evento até então. Além das competições, o público teve a oportunidade de 
conferir apresentações e palestras com Lee Nys, DJ Angel Luz e Lil Trane, celebrando a cultura Kpop 
de forma vibrante e única. 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-k-pop-foca-na-cultura-coreana-
1.972628 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/torneio-de-cartas-marca-sana-k-pop-
1.973000 
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Anexo XX – SANA 14  
O SANA 14, realizado de 25 a 27 de julho de 2014 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 50.000 
visitantes e trouxe uma programação inesquecível, incluindo um show internacional da banda Back-
On e participações de Eizo Sakamoto, Nobuo Yamada, Yuki, Shi-no, Ricardo Cruz, Almah, e os 
renomados dubladores Tânia Gaidarj e Wendel Bezerra. Além das atrações já conhecidas, o evento 
contou com uma vasta programação de shows, palestras e concursos, consolidando-se como um dos 
maiores encontros de cultura pop do Brasil. 
 

 
Link: https://g1.globo.com/ceara/noticia/2014/07/festival-de-cultura-japonesa-aposta-em-atracao-
musical-como-diferencial.html 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-2014-reune-65-mil-em-tres-dias-de-
evento-1.1066870  
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Anexo XXI – SANA Fest 2015 
O SANA Fest 2015, realizado nos dias 24 e 25 de janeiro de 2015 no Centro de Eventos do Ceará, 
reuniu 40.000 visitantes e trouxe grandes nomes como Luciano Monteiro, Eduardo Borgerth, Satty, 
Damiani, Nyvi Estephan, Zangado, Suricate Seboso, Kaio Oliveira, Detonator e as Musas do Metal, 
além de atrações especiais como Cavaleiros in Concert (com Rodrigo Rossi, Larissa Tassi, Ricardo 
Cruz e Edu Falaschi) e The Kira Justice. O evento contou ainda com shows, palestras, concursos de 
cosplay e muito mais, mantendo-se como um dos maiores encontros de cultura geek do Brasil. 
 

 
Link: https://centrodeeventos.ce.gov.br/event/sana-fest-2015/ 
 

 
Link: https://www.crunchyroll.com/pt-br/news/latest/2015/7/15/sana-2015-confira-as-principais-
atraes-de-um-dos-maiores-eventos-de-anime-e-cultura-j-pop-do-
brasil?srsltid=AfmBOoryhwBQ2ezicwsD32CA6I3A8EiGAJGugqEL1f1D0TzehXQyACTj 
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Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/7-edicao-do-sana-deve-reunir-40-mil-
pessoas-1.1205463 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/primeiro-dia-do-sana-fest-lota-centro-de-
eventos-1.1205478 
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Anexo XXII – Sana Kpop 2015 
O SANA Kpop 2015, realizado nos dias 11 e 12 de abril de 2015 no Centro de Negócios do Sebra - 
CE, marcou a segunda edição do evento dedicado ao universo Kpop, reunindo 1.500 fãs. O evento 
contou com a participação especial de Kadum, The Crazy, DJ Angellluz e DJ Deehlusa, além de 
apresentações, competições de dança e muito mais, celebrando a cultura Kpop com energia e 
entusiasmo. 
 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/segunda-edicao-do-sana-k-pop-reune-fas-
de-cultura-coreana-1.1266235 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/segundo-dia-de-sana-k-pop-reune-os-
fas-da-cultura-geek-1.1266557 
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Anexo XXIII – Sana Cariri 
O SANA Cariri 2015, realizado nos dias 16 e 17 de maio de 2015 na Faculdade de Medicina Estácio 
de Juazeiro do Norte - Estácio FMJ, foi uma edição itinerante comemorativa aos 15 anos do evento e 
reuniu 3.000 visitantes. A programação contou com o show do grupo Cavaleiros in Concert (com 
Rodrigo Rossi, Larissa Tassi, Ricardo Cruz e Edu Falaschi), além da participação de Charles 
Emmanuel e os Irmãos Piologo, proporcionando uma experiência única para os fãs da cultura pop e 
do universo geek. 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/regiao/sana-chega-ao-cariri-no-proximo-fim-de-
semana-1.1286196 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/regiao/sana-cariri-atraiu-jovens-da-regiao-
1.1294893 
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Anexo XXIV – Sana 15 
O SANA 15, realizado de 17 a 19 de julho de 2015 no Centro de Eventos do Ceará, foi uma edição 
comemorativa aos 15 anos do evento, reunindo 55.000 visitantes. A programação contou com a 
participação de grandes nomes como Charles Emmanuel, Sérgio Stern, Muca Muriçoca, Nyvi 
Estephan, Mateus Picoca e S7ven, além de shows imperdíveis, incluindo Detonator e as Musas do 
Metal, Joe Inoue e a banda japonesa FLOW, oferecendo uma experiência única para os fãs de cultura 
pop e entretenimento. 
 

 
Link: https://www.crunchyroll.com/pt-br/news/latest/2015/7/15/sana-2015-confira-as-principais-
atraes-de-um-dos-maiores-eventos-de-anime-e-cultura-j-pop-do-brasil  
 

 
Link: https://g1.globo.com/ceara/noticia/2015/07/sana-faz-15-anos-com-show-da-banda-japonesa-
flow-e-do-cantor-joe-inoue.html 
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Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-leva-cerca-de-70-mil-ao-centro-de-
eventos-1.1342936 
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Anexo XXV – Sana Fest 2016 
O SANA Fest 2016, realizado nos dias 23 e 24 de janeiro de 2016 no Centro de Eventos do Ceará, 
reuniu 50.000 visitantes e trouxe uma programação repleta de atrações. O evento contou com a 
participação de Muca Muriçoca, Zangado, Casa do Kame, Player Tauz, Kuma Cômico, General do 
Medo, Gordox, Miriam Ficher, Luís Sérgio Vieira, Walter Jones e André Matos, além de shows, 
palestras e outras atividades, consolidando-se como um dos maiores encontros de cultura geek e pop 
do Brasil. 

 
Link: http://centrodeeventos.ce.gov.br/?event=sana-fest-2016 
 

 
Link: http://g1.globo.com/ceara/noticia/2016/01/sana-fest-2016-traz-andre-matos-e-atracoes-cultura-
pop-fortaleza.html 
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Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/metro/sana-fest-2016-deve-reunir-40-mil-
pessoas-1.1479283 
 

 
Link: https://www.acessogeek.com/sana-fest-2016-grande-publico-marca-8a-edicao-desse-super-
evento-e-nos-fomos-la-para-conferir/ 
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Anexo XXVI – Sana 2016 
O SANA 16, realizado de 15 a 17 de julho de 2016 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 60.000 
visitantes e contou com uma programação repleta de atrações, incluindo a participação do ator 
internacional Jason Faunt, conhecido por seu papel em Power Rangers. O evento também trouxe 
grandes nomes como Garcia Júnior, Cauê Moura, Irmãos Piologo, PC Siqueira, Ayumi Miyazaki, 
Takayoshi Tanimoto, Nobuo Yamada, Yumi Matsuzawa, Irmãos Castro, Coelho, T3ddy, Mítico 
Jovem e Ricardo Cruz, além de shows, palestras e outras atrações que marcaram mais uma edição 
memorável para os fãs de cultura geek e pop. 
 

 
Link: https://br.ign.com/sana/31426/news/sana-2016-comeca-nesta-sexta-feira-em-
fortaleza#:~:text=O%20Sana%202016%20começa%20nesta,produção%20nacional%20e%20outras
%20atrações. 

 
Link: https://centrodeeventos.ce.gov.br/?event=sana-fest-2 
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Link: https://www20.opovo.com.br/app/galeria/2016/07/17/interna_galeria_fotos,2589/veja-fotos-
do-sana-2016.shtml 
 
 

 
Link: https://www.youtube.com/watch?v=92zepGwko2E 
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Anexo XXVII – Sana Fest 2017 
O SANA Fest 2017, realizado de 20 a 22 de janeiro de 2017 no Centro de Eventos do Ceará, recebeu 
63.000 visitantes e trouxe uma programação recheada de atrações, com a participação de Haru, Isis e 
DSNau, Everson Zoio, 7Minutoz, Tauz, Márcio Araújo, Isabel Sá, Muca Muriçoca, Henshin+, Kami 
e Nyvi Estephan. O evento também contou com shows, palestras, concursos e outras atividades, 
mantendo-se como um dos maiores encontros de cultura geek e pop do Brasil. 

 

 
Link: https://centrodeeventos.ce.gov.br/?event=sana-fest-2017 

 
Link: https://madeinjapan.com.br/agenda/evento/sana-fest-2/ 
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Link: https://www.youtube.com/watch?v=s7OnSU6Idi4 
 
 

 
Link: https://www.poke-blast-news.net/2017/02/sana-fest-2017-veja-o-que-aconteceu.html 
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Anexo XXVIII – Sana 2017 
O SANA 2017, realizado de 14 a 16 de julho de 2017 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 60.000 
visitantes e trouxe uma programação imperdível, com a participação de Alex Oliver, Wendel Bezerra, 
Satty do Pense Geek, Fred do Anime Whatever, além de shows de Massacration, Asian Kung-Fu 
Generation, e a presença de Yoda, Vilhena e Pablo Miyazawa. O evento também contou com palestras, 
concursos e outras atividades, consolidando-se como um dos maiores encontros de cultura geek e pop 
da região. 
 
 

 
Link: https://www.opovo.com.br/jornal/vidaearte/2017/07/sana-2017-espera-65-mil-pessoas-em-tres-
dias-de-programacao.html 

 
Link: https://centrodeeventos.ce.gov.br/?event=sana-fest-2017-2 
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Link: https://cearaagora.com.br/sana-2017-traz-show-da-banda-massacration-para-fortaleza/ 
 
 
 

 
Link: https://www.youtube.com/watch?v=aVuqSCi6U38 

 

82 de 325



 
 
 
 
   
 

Anexo XXIX – Sana Fest 2017.2 
O SANA Fest 2017.2, realizado de 15 a 17 de dezembro de 2017 no Centro de Eventos do Ceará, 
reuniu 50.000 visitantes e trouxe grandes atrações, incluindo a participação de Guilherme Briggs, 
Takumi Tsusui, Júlio Cocielo, Hastad, Miriam Ficher, Juice=Juice, Rezendeevil e The Kira Justice. O 
evento também contou com shows, palestras e outras atividades que atraíram os fãs de cultura geek e 
pop, consolidando ainda mais sua importância no calendário de eventos do Brasil. 

 
Link: http://g1.globo.com/ceara/noticia/2016/12/sana-fest-2017-abre-inscricoes-para-world-cosplay-
em-fortaleza.html 

 
Link: https://centrodeeventos.ce.gov.br/?event=sana-fest-3&event_date=2017-12-15 
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Link: https://www.opovo.com.br/vidaearte/exposicoesecursos/2017/10/sana-fest-acontecera-em-
dezembro-deste-ano-com-mais-de-60-expositores.html 
 

 
Link: https://www.geekblast.com.br/2017/12/sana-que-rolou-evento-dezembro.html 
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Anexo XXX – Sana 18 
O SANA 18, realizado de 27 a 29 de julho de 2018 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 60.000 
visitantes e trouxe uma programação de peso, com shows de Akira Kushida, FLOW, Detonator e da 
banda coreana BP Rania. O evento também contou com as participações de Gustavo Berriel, Cecília 
Lemes, Alfredo Rollo, Marcelo Campos, Muca Muriçoca, Clone, MoriMura, Renato Garcia, Kami, 
Nelson “Casa do Kame”, Shevii e Three, oferecendo uma vasta gama de atrações e atividades para os 
fãs de cultura geek e pop. 
 

 
Link: https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2018/07/24/sana-2018-tem-apresentacoes-de-musicais-
dubladores-campeonatos-e-premiacoes.ghtml 
 

 
Link: https://www.opovo.com.br/noticias/colunas/tecnosfera/2018/07/sana-2018-comeca-nesta-
sexta-feira-com-atracoes-internacionais-do-japa.html 
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Link: https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2018/07/28/sana-2018-veja-fotos-de-cosplays-games-
concursos-e-shows.ghtml 
 

Link: https://poltronanerd.com.br/musica/com-sucessos-de-naruto-flow-encerra-o-sana-2018-em-
show-inesquecivel-73808 
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Anexo XXXI – Sana Fest 18 
O SANA Fest 2018, realizado de 14 a 16 de dezembro de 2018 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 
50.000 visitantes e contou com a participação de grandes nomes como as atrizes Ruth Connel e Alaina 
Huffman (da série Supernatural) e o ator Stanislav Yanevski (Victor Krum de Harry Potter e o Cálice 
de Fogo). Além deles, o evento teve as presenças de Charles Emmanuel, Christiane Monteiro, Luisa 
Palomanes, Felipe Grinnan, Wendel Bezerra, Patrono Ne, Caldeirão Furado, WIBE, Rato Borrachudo, 
Player Tauz, ManaJJ, Alocs, Danger3, Rodrigo Rossi, Larissa Tassi e Ricardo Cruz, proporcionando 
uma experiência única para os fãs de cultura pop e geek. 
 

 
Link: https://eventostech.com.br/index.php/event/sana-fest-2018/

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/verso/sana-fest-2018-traz-novidades-para-
comunidade-geek-1.2036636 
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Link: https://defensoresnerds.blogspot.com/2018/12/sana-fest-2018-confira-as-fotos-de.html 
 
 

 
Link: https://eagoracast.com/2018/12/19/visitamos-o-sana-fest-2018/ 
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Anexo XXXII – Sana 19 
O SANA 19, realizado de 12 a 14 de julho de 2019 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 60.000 
visitantes e contou com a participação especial do ator e DJ Kristian Nairn, o Hodor de Game of 
Thrones. O evento também teve a presença de grandes nomes como Muca Muriçoca, Garcia Júnior, 
Sylvia Salusti, Yudi Tamashiro, Can1bais, Free Colt, Back-On, MIC, BRAGA, 7 Minutoz, Mikannn, 
Bunka Pop, Shoujo Bomb, Lâminas Fatais, Alírio Netto, Rodrigo Rossi e Rafael Bittencourt, 
oferecendo uma experiência inesquecível para os fãs de cultura pop e geek. 
 
 

 
Link: https://www.fortaleza.ce.gov.br/noticias/alunos-da-rede-municipal-de-ensino-de-fortaleza-
participam-do-sana-2019 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/verso/19-edicao-do-sana-consolidando-fortaleza-
como-a-capital-do-mundo-pop-e-geek-no-brasil-1.2122642 

 

89 de 325



 
 
 
 
   
 

 
Link: https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2019/07/14/sana-2019-chega-ao-ultimo-dia-de-evento-
confira-a-programacao.ghtml 
 

 
Link: https://www.papocult.com.br/2019/07/13/primeiro-dia-do-sana-2019-reune-mais-de-15-mil-
amantes-da-cultura-pop-e-geek-no-centro-de-eventos-do-ceara/ 
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Anexo XXXIII – Sana Live 
O Sana Live 2020, realizado de 24 a 26 de julho de 2020 na Sede FCNB, foi a primeira edição online 
do evento e reuniu 12.000 participantes em um ambiente multiplataforma, transmitido pelas redes 
sociais do evento. Entre os convidados, destacaram-se André Vianco, Affonso Solano, Valquíria Vlad, 
Rodrigo Passolargo, Garcia Júnior, Rodrigo Rossi, Michael Cudlitz, Lochlyn Munro, Sidney Gusman, 
Daniel Brandão, Brendda Maria, Vítor Cafaggi, Aline Lacerda, Mabel Cezar, Pamella Rodrigues, 
Marli Bortoletto e Ricardo Cruz, trazendo uma vasta programação de painéis, entrevistas e interação 
com os fãs. 

 

 
Link: https://blogtudodenovo.com/confira-programacao-do-sanalive-evento-100-online-e-gratuito/ 
 

 
Link: https://www.baladain.com.br/notas/sana-festeja-seus-20-anos-com-evento-online-e-gratuito/ 
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Link: http://gironacidade.com.br/sanalive-evento-100-online-e-gratuito-lanca-programacao/ 
 
 

 
Link: https://www.youtube.com/watch?v=HJB2QN5r45U 
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Anexo XXXIV – Sana Live Reloaded 
O Sana Live Reloaded 2020, realizado de 17 a 20 de dezembro de 2020 na Sede FCNB, reuniu 8.000 
participantes em uma edição online multiplataforma, transmitida pelas redes sociais do evento. A 
programação contou com a participação de diversos convidados, como Blenda Furtado, Rodrigo 
Passolargo, Ítalo Cruz, Gambit, Camila Cerdeira, Daniel Brandão, Felipe Lins, Caio Nogueira, Gabi 
Primadonna, Vitor Hideáki, Rebeca Bento, Rafael San, Gabriel Fillipini, Allan Fabio, Rafa Brasileiro, 
Marília Cândido, Rafael Cunha, Petrus Cariry, Bárbara Cariry, Pedro Diógenes, Elvio Franklin e 
Henrique Villela, oferecendo uma programação variada de painéis, entrevistas e interações com os fãs. 
 
 

 
Link: http://live.portalsana.com.br 
 

 
Link: https://www.facebook.com/SanaFCNB/photos/a.126699004102109/3475951072510202/ 
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Link: https://gatonoticia.blogspot.com/2020/12/eventos-o-sana-reloaded-e-o-novo-evento.html 
 

 
Link: https://www.youtube.com/watch?v=w0W9ZiSSeFU 
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Anexo XXXV – Sana Reencontro 
O Sana Reencontro 2022, realizado de 9 a 10 de abril de 2022 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 
40.000 participantes e trouxe uma programação diversificada, com destaque para o Concurso de K-
POP, o Concurso de Cosplay, a brincadeira temática ROUND 6: BATATINHA FRITA 1,2,3, além de 
Salas Temáticas e o Campeonato de Free Fire. O evento também contou com o Espaço Artist’s Alley, 
Estandes, e atrações como o Canal do YouTube Peewee, MHRAP!, VMZ e Detonator, proporcionando 
uma experiência completa para os fãs de cultura geek e pop. 
 

 
Link: https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2022/03/09/sana-volta-a-realizar-evento-presencial-em-
fortaleza-em-abril.ghtml 
 
 

  
Link: https://www.opovo.com.br/vidaearte/2022/04/07/sana-retorna-ao-presencial-neste-fim-de-
semana-veja-programacao.html#container-main 
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Anexo XXXVI – Sana 2022 
O Sana 2022, realizado de 15 a 17 de julho de 2022 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 65.000 
participantes e trouxe uma programação repleta de atrações, incluindo a participação de Úrsula 
Bezerra, Robson Kumode, VMZ (rapper), Muca Muriçoca, Manolo Rey, Érico Borgo e o show da 
banda Angra, proporcionando uma experiência única para os fãs de cultura geek, animes e música. 
 

 
 
Link: https://www.terra.com.br/noticias/sana-2022-reafirma-fortaleza-como-ponto-de-encontro-do-
universo-geek,7a28b7d390ba02dee07e3c4224744580hbfmp5i5.html 
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Anexo XXXVII – Sana 2023 – Parte 1 
O Sana 2023.1, realizado de 27 a 29 de janeiro de 2023 no Centro de Eventos do Ceará, reuniu 74.000 
visitantes e contou com a presença de influenciadores como Muca Muriçoca, Cauê Moura e Gordox, 
além de performances de TK Raps, Shiny Rapper e Ani Rap. O evento também foi marcado pelo show 
de Pitty, oferecendo uma programação completa de música, entretenimento e cultura geek. 
 
 

 
 
Link: https://teamcomics.com.br/saiba-tudo-sobre-o-sana-fest-2023/ 
 

97 de 325



 
 
 
 
   
 

Anexo XXXVIII – Sana 2023 – Parte 2 
O Sana 2023 foi um evento realizado entre os dias 07 e 09 de julho de 2023 no Centro de Eventos do 
Ceará. A convenção contou com uma programação variada, incluindo shows de artistas como VMZ, 
Gloria Groove e a banda japonesa FLOW. Além disso, o evento trouxe atrações especiais como o 
cartunista e escritor Guilherme Infante, o quadrinista Carlos Ruas, os dubladores Marco Ribeiro 
(Homem de Ferro) e Guilherme Briggs (Super-Homem), o youtuber Muca Muriçoca e a banda 
YuYu20, que interpreta as músicas do anime Yu Yu Hakusho. O evento foi um grande sucesso, 
reunindo aproximadamente 81.000 pessoas. 
 
 

 
Link: https://www.opovo.com.br/vidaearte/2023/07/09/sana-tem-edicao-com-recorde-de-publico-e-
ja-inicia-preparativos-para-2024.html 
 

 
Link: https://gizmodo.uol.com.br/gloria-groove-matsuzawa-e-flow-vao-brilhar-em-evento-geek-em-
fortaleza-veja-ao-vivo/ 
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Anexo XXXIX – Sana Vila das Artes 
A Sana Vila das Artes foi a primeira edição do evento realizada nos dias 24 e 25 de novembro de 
2023 na Vila das Artes. Com entrada gratuita, a programação incluiu uma variedade de atividades, 
como campeonato de games, encontros com quadrinistas, apresentações de K-Pop e concurso de 
Cosplay. O evento atraiu cerca de 8.000 pessoas, celebrando a cultura pop e o universo geek de uma 
forma acessível para todos. 
 
 

 
Link: https://mais.opovo.com.br/colunistas/wanderson-trindade/2023/11/24/sana-realiza-evento-
gratuito-entre-os-dias-24-e-25-na-vila-das-artes.html 
 

 
Link: https://www.fortaleza.ce.gov.br/noticias/vila-das-artes-recebe-edicao-especial-do-sana-sexta-
feira-e-sabado-24-e-25-11 
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Anexo XL – Sana 2024 – Parte 1  
O Sana 2024.1 foi realizado entre os dias 24 e 26 de janeiro de 2024 no Centro de Eventos do Ceará. 
O evento contou com uma série de atrações especiais, incluindo bate-papos com Valença, Glauco 
Marques e Adrian Tatini. Entre os dubladores, destacam-se Wendel Bezerra, famoso por dar voz a 
personagens como Goku e Bob Esponja. Além disso, o evento trará atrações internacionais como a 
banda japonesa Burnout Syndromes, conhecida por cantar uma das aberturas do anime Haikyu!!, e o 
cantor Hiroaki “Tommy” Tominaga, intérprete da primeira abertura de JoJo's Bizarre Adventure. 
Espera-se que cerca de 70.000 pessoas participem dessa edição do evento. 
 

 
Link: https://www.fortaleza.ce.gov.br/noticias/rede-municipal-de-ensino-leva-14-mil-estudantes-
para-curtir-a-programacao-do-sana-2024 
 

 
Link: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/ceara/sana-2024-evento-comeca-hoje-26-com-
atracoes-nacionais-e-internacionais-1.3471356 
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Anexo XLI – Sana 2024 – Parte 2 
O Sana 2024.2 aconteceu de 12 a 14 de julho de 2024 no Centro de Eventos do Ceará, oferecendo uma 
programação diversificada. Na sexta-feira, a atração musical foi VMZ. No sábado, os dubladores 
Gilberto Baroli, Hermes Baroli e Letícia Quinto estiveram presentes, junto com o apresentador e 
youtuber Muca Muriçoca, além do tributo Fuck The System (maior tributo do System of a Down do 
Nordeste) e a banda Restart. No domingo, o evento contou com a presença da atriz Tichina Arnold, da 
dubladora Guilene Conte, da cantora japonesa Nana Kitade e das atrações musicais Player Tauz, TK 
Raps, VMZ e Felícia Rock. O evento reuniu cerca de 80.000 pessoas, celebrando a cultura pop e geek 
com diversas atividades e atrações. 
 

 
Link: https://www.opovo.com.br/vidaearte/2024/07/07/sana-2024-veja-ingressos-atracoes-e-mais-
sobre-o-evento-geek-em-fortaleza.html 
 

 
Link: https://portaldoservidor.al.ce.gov.br/noticias/sana-2024-e-destaque-entre-atracoes-do-final-de-
semana  
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Anexo XLII – Sana 2025 – Parte 1 
Mais uma edição do Sana, o maior evento geek do Norte e Nordeste, aconteceu nos dias 24, 
25 e 26 de janeiro de 2025. O Sana traz em sua programação debates e palestras com 
profissionais de diversos universos artísticos. Um dos destaques da edição foi o show de 
Fabio Lione, vocalista de heavy metal cantando clássicos do Rhapsody of Fire. Na sexta 
feira a atração musical foi VMZ. 
No sábado houve o Festival Rap Geek, com atrações como TMZ, Player Tauz, TK Raps, 
AniRap, VG Beats e Felícia Rock, além da presença de vários dubladores como Gilberto 
Baroli, Rosa Baroli, Letícia Quinto, Luciana Baroli e Caio Quinto. No domingo o Sana 
trouxe atrações nacionais e internacionais como Jason Isaacs, ator de Harry Potter, Caco 
Cardassi do Canal Caldeirão Furado, além de outras atrações musicais como Fabio Lione, 
Eizo Sakamoto, Head Phones President, Hattori Hanzo e Anka Oyama. 

 
https://www.opovo.com.br/vidaearte/2025/01/21/sana-2025-parte-1-saiba-tudo-sobre-o-
evento-geek- em-fortaleza.html 

 

https://www.juventude.ce.gov.br/2025/01/27/governo-do-ceara-marca-presenca-no-sana-2025-1/ 
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Fundação Cultural Nipônica Brasileira 
CNPJ (MF) 07.741.670/0001-08 

 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2025 

 

 

 Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 11:00 
em sua sede social, na CE 040, KM 06, Nº 5.811, Bloco C -  bairro Amador, Município de Eusébio, 
Estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária o Conselho de Administração da 
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, com 100% (cem por cento) ao 
atendimento à convocação feita pelo Diretor Presidente, Sr. Daniel Alexandre Braga. O senhor 
presidente convocou a mim Patrício de Sousa Almeida para secretariar os trabalhos, tendo aceito o 
encargo. 

 Aberto os trabalhos e após a constatação da presença máxima do Conselho da Administração, 
O Sr. Presidente convidou os membros do Conselho Fiscal para apresentarem seu parecer sobre o 
exercício de 2024 desta fundação. Logo em seguida, o Senhor Nathiel de Sousa Silva apresentou seu 
parecer a todos os membros desta entidade, bem como destacou os pontos mais relevantes da sua 
apreciação. Após a análise por todos os membros foi colocada em votação o Parecer do Conselho 
Fiscal visando aprovação integral do exercício de 2024, que foi aprovado por unanimidade por todos 
os presentes. Logo após foi pedido ao Secretário que a ata fosse lida em voz alta e que a mesma não 
sofreu qualquer impugnação, recebendo a assinatura dos presentes. 

 

 

Eusébio, (Ce) 25 de Julho de 2025 

 

 

 

Daniel Alexandre Braga 

Diretor Presidente 

 

 

 

Carlos Eduardo Cavalcanti Teixeira 

Diretor Vice-Presidente 

DANIEL ALEXANDRE 
BRAGA:9932708232
0

Assinado de forma digital por DANIEL 
ALEXANDRE BRAGA:99327082320 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=videoconferencia, 
ou=44664482000150, ou=Pessoa Fisica A1, 
ou=ARGROWTECH, ou=Autoridade 
Certificadora SAFE-ID BRASIL, cn=DANIEL 
ALEXANDRE BRAGA:99327082320 
Dados: 2025.07.28 10:49:46 -03'00'
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Rafael Sampaio Rocha 

Diretor Administrativo Financeiro 

 
 
 
 
 

Lucas Fernandes do Nascimento 

Diretor Cultural 

 

CONSELHO FISCAL EFETIVO: 

 
 
 
 
 

Nathiel de Sousa Silva 

 
 
 
 
 

Arthur Koch 

 
 
 
 
 

Patrício de Sousa Almeida 
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Fundação Cultural Nipônica Brasileira 

CNPJ (MF) 07.741.670/0001-08 

Conselho Fiscal 

Análise de Contas de Gestão 

 
Eusébio, 23 de julho de 2025. 

Referente: Parecer Anual sobre Apreciação de Contas 2024 

 

Em cumprimento ao que determina o Estatuto da Fundação Cultural Nipónica Brasileira - FCNB e 
em conformidade com a legislação vigente, apresentam à esta Assembléia Geral, para apreciação e 
aprovação o nosso parecer relativo ao exercício de 2024 encerrado em 31 dias do mês de dezembro. 
 
Após exame dos documentos econômicos, financeiros e patrimoniais à nós encaminhados pela 
diretoria da Fundação, constatamos a perfeita ordem dos mesmos, bem como a exatidão de todos os 
lançamentos contábeis, o que engrandece o trabalho apresentado pelos responsáveis por sua 
execução. 
 
Assim sendo, os abaixo assinados, Membros do Conselho Fiscal da Fundação Cultural Nipônica 
Brasileira, reconhecem e atestam a precisão do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, 
Demonstração do fluxo de caixa, Demonstração do Superávit ou Déficit Acumulado e Notas 
Explicativas às Demonstrações contábeis do exercício de 2024, apresentado e, propõem a sua integral 
aprovação. 
 
 
 
 

Nathiel de Sousa Silva 

Conselheiro Fiscal Efetivo 

 
 
 
 
 

Arthur Koch 

Conselheiro Fiscal Efetivo 

 
 
 
 
 

Patrício de Sousa Almeida 

Conselheiro Fiscal Efetivo 
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág. 1 de 1

Empresa: FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA - CNPJ: 07.741.670/0001-08 Fortes Contábil
(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Conta Descrição  
01/01/2024

a
31/12/2024

01/01/2023
 

31/12/2023
a

010(+) Receita Bruta Operacional  6.666.636,71  11.377.413,39 

010.01    Faturamento Prod. Merc. e Serviços  6.666.636,71  11.377.413,39 

010.01.01       Vendas de Produtos  6.666.636,71  11.377.413,39 

020(-) Deduções da Receita  26.756,20  6.192,45 

020.01    Impostos Faturados  26.756,20  6.192,45 

020.01.01       ICMS  26.756,20  6.192,45 

030(=) Receita Líquida  6.639.880,51  11.371.220,94 

060(=) Lucro Bruto  6.639.880,51  11.371.220,94 

070(-) Despesas Operacionais  6.453.077,88  10.252.533,15 

070.02    Despesas Administrativas  5.829.434,70  9.749.670,39 

070.03    Despesas Financeiras Líquidas (10.616,60) (17.349,19)

070.03.01       Despesas Financeiras  5.283,20  28.034,42 

070.03.02       Receitas Financeiras (15.899,80) (45.383,61)

070.04    Despesas Tributárias  634.259,78  520.211,95 

110(=) Lucro Operacional  186.802,63  1.118.687,79 

150(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social  186.802,63  1.118.687,79 

180(=) Res. Antes das Participações e Contrib.  186.802,63  1.118.687,79 

200(=) Resultado Líquido do Exercício  186.802,63  1.118.687,79 

Eusébio,-CE, 31 de Dezembro de 2024

____________________________
Fca. Rosita Lima Verde de Lavor
Contadora CRC-CE028157/O-7

CPF: 914.404.163-20

____________________________
Ricardo Sá Busgaib Júnior

Diretor Presidente
CPF: 668.685.133-72

Fim

Assinado digitalmente por FRANCISCA ROSITA 
LIMA VERDE DE LAVOR:91440416320
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=44664482000150, OU=Pessoa Fisica A1, 
OU=ARGROWTECH, OU=Autoridade 
Certificadora SAFE-ID BRASIL, CN=FRANCISCA 
ROSITA LIMA VERDE DE LAVOR:91440416320
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.07.07 17:42:40-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

FRANCISCA ROSITA 
LIMA VERDE DE 

LAVOR:91440416320

RICARDO SA BUSGAIB 
JUNIOR:66868513372

Assinado de forma digital por RICARDO 
SA BUSGAIB JUNIOR:66868513372 
Dados: 2025.07.09 16:00:38 -03'00'
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Balanço Patrimonial
Encerrado em 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 07.741.670/0001-08
RODOVIA CE 040, 5811, KM 06 BLOCO C - AMADOR, 61760-000

Eusébio, - CE

FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA
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Balanço Patrimonial Pág. 1 de 1

Empresa: FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA - CNPJ: 07.741.670/0001-08 Fortes Contábil

Conta 31/12/2024Descrição

1 1.399.411,91 D*** ATIVO ***

11 1.399.411,91 D   ATIVO CIRCULANTE

111 1.103.941,11 D      DISPONIVEL

11101 3.884,08 D         CAIXA GERAL

11101.0001 3.884,08 D            CAIXA

11102 174.503,48 D         BANCOS C/MOVIMENTO

11102.0002 31.971,82 D            BANCO BRADESCO C/C 238.894-4

11102.0003 1,00 D            BANCO BRADESCO C/C 269.999-0

11102.0009 29,66 D            BANCO STONE C/C 215.389-8

11102.0017 142.500,00 D            BANCO BRADESCO C/C 165393-8

11102.0018 1,00 D            BANCO BRADESCO C/C 165397-0

11103 925.553,55 D         APLICACOES FINANCEIRAS

11103.0003 499.999,00 D            BANCO BRADESCO C/C 269.999-0

11103.0004 46.441,98 D            BANCO DO BRASIL C/C 72829-2

11103.0007 18.774,21 D            CAIXA ECONOMICA FEDERAL C/C: 577504599-4

11103.0008 341.838,71 D            BANCO DO BRASIL C/C 75116-2

11103.0011 18.499,65 D            BANCO BRADESCO C/C 165397-0

112 600,00 D      TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS

11201 600,00 D         TITULO DE CAPITALIZAÇÃO BRADESCO 238894-4

113 250.000,00 D      CLIENTES

11301 250.000,00 D         DUPLICATAS A RECEBER

11301.0114 250.000,00 D            CEARA ASSEMBLEIA LESGISLATIVA

114 44.870,80 D      OUTROS CREDITOS

11408 44.870,80 D         CONSORCIOS

11408.0001 44.870,80 D            BRADESCO ADM.DE CONSORCIOS LTDA

2 1.399.411,91 C*** PASSIVO ***

21 9.166,74 C   PASSIVO CIRCULANTE

213 1.000,00 C      OBRIGACOES FISCAIS E TRABALHISTAS

21301 1.000,00 C         IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

21301.0003 1.000,00 C            ISS A RECOLHER

216 8.166,74 C      OUTRAS OBRIGACOES

21601 8.166,74 C         OUTRAS OBRIGACOES

21601.0009 175,22 C            TELEFONE A PAGAR

21601.0010 7.991,52 C            PARCELAMENTO MULTA 2110001200703707932454

24 1.390.245,17 C   PATRIMONIO LIQUIDO

241 20.000,00 C      CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

24101 20.000,00 C         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

24101.0001 20.000,00 C            PATRIMONIO SOCIAL

243 1.370.245,17 C      SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS

24301 1.370.245,17 C         SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS

24301.0001 1.370.245,17 C            SUPERAVIT ACUMULADO

Data de Encerramento:  31/12/2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.399.411,91 (Hum Milhão Trezentos e Noventa e Nove Mil Quatrocentos e Onze Reais e Noventa e Um Centavos) .

Eusébio,-CE, 31 de Dezembro de 2024

____________________________
Fca. Rosita Lima Verde de Lavor
Contadora CRC-CE028157/O-7

CPF: 914.404.163-20

____________________________
Ricardo Sá Busgaib Júnior

Diretor Presidente
CPF: 668.685.133-72

Fim

Assinado digitalmente por FRANCISCA ROSITA 
LIMA VERDE DE LAVOR:91440416320
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=44664482000150, OU=Pessoa Fisica A1, 
OU=ARGROWTECH, OU=Autoridade 
Certificadora SAFE-ID BRASIL, CN=FRANCISCA 
ROSITA LIMA VERDE DE LAVOR:91440416320
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.07.07 17:40:27-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

FRANCISCA 
ROSITA LIMA 

VERDE DE 
LAVOR:9144041632

0

RICARDO SA BUSGAIB 
JUNIOR:66868513372

Assinado de forma digital por RICARDO 
SA BUSGAIB JUNIOR:66868513372 
Dados: 2025.07.09 16:01:16 -03'00'
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FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA – FCNB 

PARCERIAS COM OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS DO 
ESTADO DO CEARÁ
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Comprovação de parcerias firmadas com outras entidades ou entes públicos diversos do Estado do 

Ceará 

1- BNB – 2020 - Contrato de Patrocínio 2020/718/454 – Sana Live Reloaded – R$ 10.000,00

2- Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – ADECE – 2020 - Contrato Nº 21/2020 – R$

12.000,00

3- BNB – 2021 - Contrato de Patrocínio 2021/718-227 – Sana Live Revolution: 20 anos – R$

10.000,00

4- SEBRAE – 2020 - Contrato de Patrocínio Nº 090/2020 – Sana Live Revolution: 20 anos – R$

10.000,00

5- Secretaria Municipal da Educação – SME – 2019 - Contrato Nº 76/2019 – Sana 2019 – R$

70.004,00

6- Secretaria Municipal da Educação – SME – 2018 - Contrato Nº 98/2018 – Sana 2018 – R$

79.900,00

7- BNB – 2017 - Termo de Convênio BNB x FCNB – Sana 2017 – Prestação de Contas – R$ 25.000,00

8- BNB – 2018 - Termo de Convênio BNB x FCNB – Sana 2018 – Prestação de Contas – R$ 30.000,00

9- Secretaria Municipal da Educação – SME – 2023 - Contrato Nº 171/2023 – Sana 2023.2 – R$

87.500,00

10- Secretaria Municipal da Educação – SECULTFOR – 2023 - Termo de Patrocínio Nº

04/2023/SECULTFOR – Sana 2023.2 – R$ 110.000,00

11- Companhia de Gás do Ceará – CEGÁS – 2024 - Contrato Nº 112/CEGÁS/2024 – Sana E-sports

Experience – R$ 22.376,27

12- BNB – 2024 - Contrato de Patrocínio Nº 2024/718-1027 – Sana Festival 2025.1 – R$ 150.000,00

13- Câmara Municipal de Fortaleza – 2024 – Contrato de Patrocínio Nº 009/2024 - Sana E-sports

2024.2 – R$ 50.000,00

14- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SECEL – 2024 – Contrato de Patrocínio Nº 005/2024 –

Taça das Favelas  – R$ 300.000,00

15- SEBRAE – 2024 - Contrato de Patrocínio Nº 686/2024 – Expo Favela Ceará 2024 – R$ 50.000,00

16- BNB – 2023 - Contrato de Patrocínio Nº 2023/718/395-66 – Sana Festival – R$ 140.598,00

17- SEBRAE – 2024 - Contrato de Patrocínio Nº 507/2024 – R$ 15.000,00
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ID ENTIDADE CONTRATO EVENTO ANO

1
BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL - BNB
2020/718/454 SANA LIVE RELOADED 2020

2

AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DO CEARÁ - ADECE

21/2020 SANA LIVE RELOADED 2020

3
BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL - BNB
2021/718/227

SANA LIVE REVOLUTION: 20 

ANOS
2021

4

SERVIÇO DE APOIO ÀS 

MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS DO ESTADO DO 

CEARÁ – SEBRAE/CE

090/2020
SANA LIVE REVOLUTION: 20 

ANOS
2020

5
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO - SME
76/2019 SANA 2019 2019

6
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO - SME
98/2018 SANA 2018 2018

7
BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL - BNB
SANA 2017 2017

8
BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL - BNB
SANA 2018 2018

9
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO - SME
171/2023 SANA 2023.2 2023

10
SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CULTURA - SECULTFOR

04/2023/SECULTF

OR
SANA 2023.2 2023

11
COMPANHIA DE GÁS DO 

CEARÁ - CEGÁS
112/CEGÁS/2024 SANA E-SPORTS EXPERIENCE 2024

12
BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL - BNB
2024/718-1027 SANA FESTIVAL 2025.1 2024

13
CÂMARA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA
009/2024 SANA E-SPORTS 2024.2 2024

14
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER - SECEL
005/2024 TAÇA DAS FAVELAS 2024

15

SERVIÇO DE APOIO ÀS 

MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS DO ESTADO DO 

CEARÁ – SEBRAE/CE

686/2024 EXPO FAVELA CEARÁ 2024 2024

16
BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL - BNB
2023/718/395-66 SANA FESTIVAL 2023

17

SERVIÇO DE APOIO ÀS 

MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS DO ESTADO DO 

CEARÁ – SEBRAE/CE

507/2024

WORKSHOP - TECNOLOGIA E 

SUSTENTABILIDADE NA 

COMUNIDADE

2024

PARCERIAS COM O OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ
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CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 
2021/718/265 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S.A. E 
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA 
BRASILEIRA 

   
Pelo presente instrumento contratual, as partes: 
  
I.    BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, 
integrante da Administração Pública Federal Indireta, com sede na Av. Dr. Silas 
Munguba, 5.700 – Passaré – Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.237.373/0001-20, doravante denominado PATROCINADOR, por seu 
representante legal Sr. Rodrigo Bourbon Nava de Oliveira, Superintendente 
Estadual do Ceará, brasileiro, casado, bancário, inscrito no RG sob o nº 5173039 e 
no CPF sob o nº 029.281.604-93, com domicílio profissional em Fortaleza-CE, Av. 
Santos Dumont, 2287, 1º Andar – Aldeota, CEP: 60.150-161; e 
  
II. FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, inscrito no CNPJ sob nº 
07.741.670/0001-08, com sede na cidade do Eusébio-CE, Rod. CE 040, nº 5811, Km 
06 Bloco C, Amador, CEP 61.760-000, doravante designado simplesmente 
PATROCINADO(A), por seu representante legal Sr. Ricardo Sá Busgaib Junior, 
brasileiro, solteiro, administrador, diretor presidente, inscrito no RG sob o nº 
97024006249, e no CPF sob o nº 668.685.133-72, residente e domiciliado na cidade 
de Fortaleza-CE, na rua Osvaldo Cruz, nº 3020, Dionísio Torres, CEP 60.125-151. 
  
RESOLVEM, com fundamento no artigo 30, caput, da Lei nº 13.303/16, no 
Regulamento de Licitações e Contratos, do Banco do Nordeste, na Proposta 
Administrativa de Patrocínio, Ref. 2021/718/265, de 12/08/2021, e no Termo de 
Aceite 2021/718-227, que constituem partes integrantes e complementares deste 
Instrumento, ajustar o presente contrato, regido pela Lei nº 13.303/16, Decreto 
Presidencial nº 6.555/08, Instrução Normativa SECOM-PR nº 02/2019, de 
23/12/2019, e, no que couber, a n° 01/2017, de 27/07/2017, além de demais normas 
vigentes afins, pelas seguintes cláusulas e condições 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
O objetivo deste contrato é o patrocínio ao evento/projeto Sana Live Revolution: 20 
anos. O evento será constituído por painéis no formato de bate-papos, palestras e 
workshops voltados à cultura pop-geek, com diferentes temáticas ao longo de 
quatro (04) dias de realização, sendo 100% gratuito, utilizando modelo 
multiplataforma tem como objetivo integrar e utilizar as diferentes redes sociais do 
evento, tais como Youtube, Facebook, Instagram e Twitch. O evento contará com 
entrevistas, workshops, painéis interativos, palestras e outras dinâmicas voltadas 
ao entretenimento, a partir de atividades voltadas para o segmento da economia 
criativa, assim como o incentivo ao desenvolvimento deste seguimento de mercado. 
  
Parágrafo Primeiro - O projeto Sana Live Revolution: 20 anos será realizado 
pelo(a) PATROCINADO(A) no período de 14/10/2021 a 17/10/2021, em formato 
online. 
Parágrafo Segundo - O patrocínio ao evento/projeto deverá ocorrer no estrito 
cumprimento do objeto deste contrato, resguardando os interesses e preservando a 
imagem do PATROCINADOR, como apoiador do evento/projeto. 
  
 

121 de 325



  Contrato de Patrocínio n° 2021/718-265 

2 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
  
O patrocínio é firmado no valor, fixo e irreajustável, de R$10.000,00 [dez mil reais], 
destinado exclusivamente aos fins previstos na cláusula primeira deste instrumento, 
e será repassado mediante crédito em conta corrente a ser formalmente indicada 
pelo(a) PATROCINADO(A). 
  
Parágrafo Primeiro - O desembolso do valor ajustado na presente cláusula será 
originado de recursos previstos em dotação orçamentária própria do 
PATROCINADOR. 
  
Parágrafo Segundo - A liberação dos recursos dar-se-á mediante crédito em conta-
corrente de titularidade do proponente contemplado, em parcela única, após o 
atendimento das seguintes exigências: 
  
a) prévia apresentação e aprovação da prestação de contas final relativa à 
comprovação da realização da iniciativa patrocinada e das contrapartidas previstas 
neste contrato; 
  
b) assinatura do presente contrato por ambas as partes, com firma do(a) 
PATROCINADO(A) reconhecida em cartório; 
  
c) apresentação da certidão negativa de débitos relativos a tributos federais, 
estaduais, municipais, trabalhistas e certidão de regularidade junto ao FGTS do(a) 
PATROCINADO(A), e da certidão negativa de débitos de tributos federais do(a) 
representante legal. 
  
Parágrafo Terceiro - Serão descontados do valor total do patrocínio, em cada 
parcela liberada, os impostos previstos por lei, em níveis municipal, estadual e 
federal, conforme legislação vigente à época da liberação dos recursos. Não incidirão 
impostos para Entidades sem Fins Lucrativos optante do simples, desde que se 
comprove a isenção. 
  
Parágrafo Quarto - É de inteira responsabilidade do(a) PATROCINADO(A) o 
pagamento de todo e qualquer tributo incidente sobre o valor contratado, inclusive 
eventuais contribuições previdenciárias e/ou sociais, ficando o PATROCINADOR, se 
for o caso, autorizado a promover retenções na fonte, de sua responsabilidade, 
conforme legislação em vigor. 
  
Parágrafo Quinto - É vedado ao(à) PATROCINADO(A) promover aplicação 
financeira dos recursos de que trata esta Cláusula, os quais devem ser integralmente 
revertidos para o cumprimento do objeto do presente Contrato de Patrocínio. 
  
Parágrafo Sexto - Caso haja fundada suspeita da existência de informação falsa ou 
de documento fraudado pelo PATROCINADO(A), mesmo que após a assinatura do 
contrato, o PATROCINADOR promoverá a imediata suspensão do repasse 
especificado nesta Cláusula, sem prejuízo da rescisão contratual prevista na 
Cláusula Décima e do encaminhamento de documentos e informações sobre o caso 
aos órgãos competentes.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
  
I - Obriga-se o PATROCINADOR a: 
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a) disponibilizar ao(à) PATROCINADO(A) os recursos referentes ao patrocínio, na 
forma prevista na Cláusula Segunda; 
  

b)  providenciar a publicação com os resumos deste instrumento no Diário Oficial da 
União e no sítio eletrônico do Banco do Nordeste; 
  
  
c) fiscalizar o cumprimento do objeto deste contrato, exigindo que o mesmo seja 
prestado dentro de elevado padrão de qualidade; e 
  
d) aplicar ao(à) PATROCINADO(A) as penalidades legais e contratuais cabíveis. 
  
II - Obriga-se o(a) PATROCINADO(A) a: 

  
a)  conceder ao PATROCINADOR as seguintes contrapartidas: 

- NEGOCIAL/IMAGEM: Inserção das logomarcas/citações do Banco do 
Nordeste e do Governo Federal em: Site (http://live.portalsana.com.br), 
Instagram (15, na página do evento), Facebook (15, na página do evento), 
composição do cenário físico (a acordar); Exibição de vídeo institucional do 
Banco do Nordeste nos dias dos eventos; 

Disponibilidade para realização de webinar exclusiva (tema relevante ao 
segmento); Espaço para merchandising; Menção do nome do Banco do 
Nordeste em agradecimento pelo patrocínio; Cessão de mailing dos inscritos 
para receber newsletters do evento ou interessados em mentoria pós-painel 
com os palestrantes do evento, desde que autorizados por estes, na forma da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14/08/2018); 

- SOCIAL Evento aberto ao público e gratuito; promoção de campanha do 
IPREDE de arrecadação de alimentos; promoção de campanha de adoção de 
cães e gatos 

- AMBIENTAL: Painel exclusivo debatendo o tema do Meio Ambiente; 
realização de coleta seletiva do lixo (na produção interna); link no site oficial 
do evento com informações sobre práticas sustentáveis na produção de 
eventos. 

  
b)  responsabilizar-se por todas as ações necessárias à boa execução do 
evento/projeto; 
  
c) observar, durante a execução do presente Contrato de Patrocínio, a vedação 
contida no art. 2º, inciso VII, do Decreto nº 6.555/08, não lhe sendo permitido associar 
ou utilizar, no evento/projeto objeto deste Contrato de Patrocínio, nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos; 
  

d) manter, desde a assinatura do contrato e durante a sua execução, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 13.303/16, bem como o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
respondendo pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados na presente contratação; 
  
e) fornecer registros comprobatórios da realização do objeto deste Contrato de 
Patrocínio, em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, quando requerido pelo 
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PATROCINADOR, sem prejuízo da comprovação exigida a título de prestação de 
contas (Cláusula Sétima); 
  
f)  prestar contas, no prazo e na forma estabelecidos na Cláusula Sétima; 
  
g) responder por eventuais ações judiciais ajuizadas por terceiros em decorrência de 
violações de direitos autorais ou de imagem, de veiculação de informações 
inconsistentes ou fornecidas indevidamente, de quaisquer pleitos de sócios, 
dirigentes ou funcionários da Patrocinada, bem como requerer a exclusão do 
Patrocinador dos processos e arcar com quaisquer valores a que este seja 
eventualmente condenado em virtude de tais demandas;  
  
h)  obter o prévio e expresso consentimento do PATROCINADOR para eventual 
publicação de quaisquer relatórios, ilustrações ou detalhes relacionados ao objeto do 
instrumento específico de contratação. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA CESSÃO DE DIREITOS 
  
O(A) PATROCINADO(A) cede, a título gratuito, o direito de uso de voz e/ou imagem, 
realizada e/ou produzida no evento/projeto, para serem veiculadas em peças de 
propaganda do PATROCINADOR. 
  
Parágrafo Único - A cessão será por tempo indeterminado, podendo o 
PATROCINADOR utilizar o direito cedido além do prazo referido na Cláusula Décima 
Primeira deste instrumento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
PROJETO 
  
I - O(a) PATROCINADO(A) é responsável pela condução do projeto objeto deste 
patrocínio e é o orientador ou executor das ações que objetivam a completa execução 
do objeto ora patrocinado. 
  
II - O(A) PATROCINADO(A) reconhece o direito de o PATROCINADOR fiscalizar a 
qualquer tempo, através de representante(s) previamente indicado(s), a execução do 
projeto ora patrocinado, estando autorizados, desde a assinatura do presente 
instrumento, a fiscalização local e o acesso a documentos necessários ao 
cumprimento desta finalidade. 
  
Parágrafo Primeiro - Compete ao representante do(a) PATROCINADO(A) manter 
perfeito e permanente intercâmbio de informações com o PATROCINADOR sobre a 
execução das atividades atinentes a este Contrato de Patrocínio. 
  
Parágrafo Segundo - Decorrente da fiscalização exercida pelo(s) representante(s) 
do PATROCINADOR, este poderá, quando julgar conveniente, reorientar ações e 
acatar, ou não, as justificativas relacionadas a qualquer alteração porventura dada 
ao projeto. 
  
Parágrafo Terceiro - A faculdade referida no parágrafo anterior não afasta e nem 
isenta o(a) PATROCINADO(A) da responsabilidade de atuar para o cumprimento do 
projeto, possuindo autonomia para a prática de atos lícitos na busca do resultado 
final da obrigação que ajusta neste instrumento. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 
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O(A) PATROCINADO(A) assume, exclusivamente, os riscos e as despesas 
decorrentes do evento/projeto ora patrocinado. 
  
Parágrafo Único - O PATROCINADOR não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo(a) PATROCINADO(A) com terceiros, nem lhe serão 
atribuídos quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, cujas responsabilidades caberão 
exclusivamente ao(à) PATROCINADO(A).  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
O(A) PATROCINADO(A), no prazo de 50 (cinquenta) dias da realização do projeto, 
deverá apresentar ao PATROCINADOR a comprovação da realização da iniciativa 
patrocinada e das contrapartidas previstas na Cláusula Terceira deste contrato, 
anexada ao formulário de comprovação da realização do objeto do patrocínio e da 
realização de contrapartidas. Tal constatação pode ser representada pelos meios 
abaixo, conforme o caso: 
  
a) fotografias e recortes de jornal; 
  
b) amostras do material impresso relativo à promoção/divulgação do evento/projeto;  
  
c) vídeos que evidenciem a citação do Banco do Nordeste como patrocinador em 
entrevistas, abertura e/ou encerramento do evento etc., gerados no ato da execução 
do projeto; 
  
d) arquivos de áudio/vídeo com gravações dos anúncios de rádio e televisão 
captados no ato da execução do projeto;  
  
e) indicação dos endereços eletrônicos e impressos das imagens (print screen) 
relativos à divulgação do evento/projeto; 
  
f) cópias das notas fiscais, faturas ou recibos que permitam a identificação exata da 
quantidade produzida das peças gráficas impressas de divulgação, peças de 
sinalização e peças promocionais indicadas e outras nas contrapartidas descritas na 
Cláusula Terceira deste contrato; 
  
g)  outras formas de comprovação de realização do projeto e cumprimento das 
contrapartidas acordadas. 
   
Parágrafo Primeiro - O proponente deve preencher formulário específico fornecido 
pelo Banco para a prestação de contas do patrocínio e enviar à Unidade 
Administrativa do Banco em que deu entrada a solicitação. 
  
Parágrafo Segundo - A omissão, total ou parcial, no dever de prestar contas no 
prazo referido nesta cláusula, bem como a falta de comprovação da realização das 
contrapartidas acordadas, implica na desobrigação do Banco a realizar a liberação 
dos recursos, mesmo que o patrocinado tenha cumprido as contrapartidas 
acordadas, sendo-lhe garantida a ampla defesa, sem prejuízo do encaminhamento 
de documentos e informações sobre o caso aos órgãos competentes. 
  
Parágrafo Terceiro - Os procedimentos pertinentes a patrocínio beneficiado por 
incentivo fiscal deverão observar a legislação aplicável e os atos normativos do 
respectivo ministério. Nesses casos a aprovação da prestação de contas 
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apresentadas ao Banco do Nordeste está condicionada também à aprovação da 
prestação de contas apresentada ao ministério. 
  
CLÁUSULA OITAVA- DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
  
O(A) PATROCINADO(A) restituirá ao PATROCINADOR os recursos liberados 
quando não executar o evento/projeto descrito na Cláusula Primeira. 
  
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de não execução justificada do evento/projeto, os 
valores serão restituídos devidamente atualizados, desde a data do crédito realizado 
de acordo com a Cláusula Segunda. 
  
Parágrafo Segundo - Na hipótese de não execução do evento/projeto por dolo ou 
culpa do(a) PATROCINADO(A), os valores serão restituídos devidamente 
atualizados e acrescidos de encargos e sanções, conforme a disciplina da Cláusula 
Décima. 
  
Parágrafo Terceiro – Nos termos do art. 171, do Regulamento de Licitações e 
Contratos, do Banco do Nordeste, de 28/06/2018, no que couber quanto aos 
contratos, na ocorrência de conclusão, de denúncia, de rescisão amigável ou de 
extinção do contrato, obriga-se o(a) PATROCINADO(A) a devolver ao 
PATROCINADOR, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros 
remanescentes. 
  
  
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES  
  
O descumprimento de qualquer condição constante no contrato, a inobservância de 
dispositivos legais aplicáveis à concessão do apoio; e a constatação, em qualquer 
tempo, de falsidade documental, oportunizada a prévia defesa em processo 
administrativo regularmente constituído, poderão ensejar a aplicação das seguintes 
penalidades ao PATROCINADO(A), sem prejuízo das demais cominações legais: 
   
a)  advertência; 
  
b)  multa; 
  
c)  rescisão contratual; 
  
d)  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar 
com o Banco do Nordeste do Brasil S/A por até 2 (dois) anos; e 
  
e) declaração de inidoneidade.  
  
Parágrafo Primeiro - A multa por inobservância de obrigação contratual terá o 
patamar mínimo de 5% (cinco por cento), e máximo de 20% (vinte por cento), sobre 
o valor consignado na Cláusula Segunda, ressalvadas as demais hipóteses 
disciplinadas por esta Cláusula. 
  
Parágrafo Segundo - A apresentação da prestação de contas fora do prazo referido 
na Cláusula Sétima, implica na desobrigação do Banco de realizar a liberação dos 
recursos, o que será decidido pelo Comitê Gestor de Unidades do Banco que 
acompanha o projeto, sendo-lhe garantida a ampla defesa, sem prejuízo do 
encaminhamento de documentos e informações sobre o caso aos órgãos 
competentes. 
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Parágrafo Terceiro: Os recursos não serão liberados, caso a apresentação de 
contas não ocorra até o prazo de vigência deste contrato. 
  
Parágrafo Quarto - Nos casos de inobservância de dispositivos legais aplicáveis à 
concessão do apoio  e a constatação, em qualquer tempo, de falsidade documental, 
haverá a rescisão contratual e o patrocinado ficará impedido de realizar futuras 
contratações com o  Banco do Nordeste, bem como será considerado inidôneo  para 
licitar ou contratar com a Administração Pública  enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., que será concedida se o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d" desta Cláusula. 
  
Parágrafo Quinto - As sanções poderão ser aplicadas de modo cumulativo, nos 
termos do art. 82, § 1º, da Lei N° 13.303/2016. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
  

O presente Contrato de Patrocínio será rescindido, com base no inciso VII, artigo 69, 
da Lei nº 13.303/16, nas seguintes hipóteses. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ser amigável ou judicial, se 
houver: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando o Banco a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço ou fornecimento, nos prazos acordados; 

d) o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Banco; 

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial; 

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

l) a contratação de sujeitos com menos de dezoito anos de idade ou de qualquer 
trabalho a pessoas com menos de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 
  
Parágrafo Segundo - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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Parágrafo Terceiro - Em todos os casos de rescisão contratual, se o 
PATROCINADOR tiver que recorrer aos meios judicial ou extrajudicial para reaver 
os valores recebidos, o(a) PATROCINADO(A) arcará com custas e honorários 
advocatícios despendidos pelo primeiro. 
  
Parágrafo Quarto - Com a rescisão do contrato, motivada por qualquer das partes, 
ficará o(a) PATROCINADO(A) desobrigado de utilizar as logomarcas institucionais 
do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. e do GOVERNO FEDERAL. 
  
Parágrafo Quinto - Não será tolerado, para a execução do contrato, que  nenhuma 
das partes ofereça, dê, se comprometa a dar a quem quer que seja, aceite ou se 
comprometa a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção perante a legislação vigente, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto do contrato de patrocínio, ou de outra forma que não relacionada a este, 
devendo-se garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
  
Parágrafo Sexto - Constitui motivo para  rescisão do contrato de patrocínio se, no 
decorrer da execução do Projeto for proferida decisão administrativa final 
estabelecida por autoridade ou órgão competente, conforme lista divulgada pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, em razão da prática de atos que importem em 
discriminação de raça ou de gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo, e/ou 
sentença condenatória transitada em julgado, proferida em decorrência dos referidos 
atos, ou, ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, proveito 
criminoso da prostituição ou que importem em crime contra o meio ambiente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA 
  
O presente Contrato de Patrocínio poderá ser denunciado a qualquer tempo, pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições acordadas, ou ainda 
pela superveniência de norma legal ou outro fato que o torne materialmente 
inexequível. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
 
Em observância à Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), 
o BANCO está autorizado a realizar o tratamento dos dados pessoais de seus 
representantes legais, disponíveis ou que venham a ser coletados ou recebidos pelo 
BANCO, utilizando tais informações tão somente para os fins lícitos e previstos na 
consecução deste Instrumento Contratual, bem como utilizá-las nas avaliações 
atuariais, financeiras, estatísticas e demais avaliações e usos típicos da atividade 
bancária, podendo compartilhá-las com órgãos governamentais e de controle 
externo, com a finalidade de atendimento a dispositivos legais, bem como com 
entidades de proteção ao crédito, com a finalidade de atender a contratos e acordos 
firmados pelo BANCO no âmbito da proteção ao crédito. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
  
Este Instrumento Contratual vigorará a partir da data de sua assinatura até 90 
(noventa) dias após a conclusão do evento/projeto.   
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Parágrafo Único - O presente Contrato de Patrocínio poderá ser modificado, 
inclusive quanto ao prazo de vigência, por via de Termo Aditivo celebrado entre as 
partes.  
  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
  
As partes elegem, para dirimir as questões resultantes deste Instrumento, o Foro da 
Comarca de Fortaleza, capital do Estado Ceará, com renúncia expressa a qualquer 
outro, ainda que privilegiado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
  

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei nº 
13.303/16. 
  
E, para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito, as partes 
contratantes, de livre vontade e comum acordo, firmam este Contrato de Patrocínio 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
  
Fortaleza-CE, 19 de agosto de 2021. 
  
   
Pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
   
________________________________________ 
Rodrigo Bourbon Nava de Oliveira 
CPF: 029.281.604-93 
    
Pelo(a) FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA   
________________________________________ 
Ricardo Sá Busgaib Junior 
CPF: 668.685.133-72 
   
TESTEMUNHAS: 
   
Nome:____________________________   Nome:___________________________
__ 
 
CPF: ___. ___. ___-__                                         CPF: ___. ___.___-__ 
   

*** 
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CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 090/2020 
 
 
PATROCINANTE: 
 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – SEBRAE/CE, so-
ciedade civil sem fins lucrativos, integrante e vinculado ao Sistema SEBRAE – Serviço de Apoio às Mi-
cro e Pequenas Empresas, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 07.121.494/0001-01, com sede e endereço 
na Av. Monsenhor Tabosa, 777, Praia de Iracema, Fortaleza, Ceará, neste ato representado pelo seu 
Diretor Superintendente, Sr. JOAQUIM CARTAXO FILHO, brasileiro, divorciado, arquiteto, portador da 
Carteira de Identidade n.o A5470-4, expedida pelo CAU/BR, e inscrito no CPF sob o no 102.903.893-72, 
e pelo seu Diretor Técnico, Sr. ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR, brasileiro, casado, Economista, portador 
da Carteira de Identidade n.º 1.172.593, expedida pela SSP/CE, inscrito no CPF sob o n.º 258.558.403-
87, na forma de seu Estatuto Social, doravante denominado PATROCINANTE. 
  
PATROCINADO(A):  
 
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.741.670/0001-08, com sede e endereço na Rod. CE-04, 5811, Km-06 - BLC. C – Amador, 
Eusébio/CE, CEP: 61760-000, representada neste ato pelo(a) Sr(a). RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR, 
brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade n° 97024006249, e inscrito(a) no CPF sob o n° 
668.685.133-72, neste ato denominado(a) PATROCINADO(A). 
 
GESTOR DO CONTRATO – O(A) técnico(a) do SEBRAE/CE responsável pelo acompanhamento do pre-
sente contrato é o(a) Sr(a). CARLOS VIANA FREIRE JUNIOR, sendo o(a) articulador(a) o(a) Sr(a). 
CARLOS VIANA FREIRE JUNIOR, pertencentes à Unidade de Gestão Marketing e Comunicação. 
 
As partes supra qualificadas, por seus representantes legais e perante as testemunhas infra assinadas, 
pactuam o presente contrato de patrocínio obedecidas às regras gerais do Direito Administrativo e, 
particularmente, pelo Art. 10, caput (Inexigibilidade de licitação) do Regulamento de Licitações e 
de Contratos do Sistema SEBRAE (Resolução CDN n°330 de 05 de julho de 2019), as disposições conti-
das na Instrução Normativa nº 15/2020-10 do SEBRAE/CE, , e pelas Cláusulas e Condições enunciadas 
a seguir: 
 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO 
Pelo presente instrumento o PATROCINANTE obriga-se a patrocinar o evento “SANA@LIVE 2020”, de 
promoção do PATROCINADO, que ocorrerá no período de 24 a 26 de julho de 2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PATROCÍNIO 
O PATROCINANTE obriga-se a repassar recursos da ordem de R$10.000,00 (dez mil reais), referente 
ao Projeto Gestão de Comunicação e Marketing / Ação: Patrocínio e Eventos, após a aprovação da pres-
tação de contas, destinados a fazer face às despesas com o objeto especificado na Cláusula Primeira do 
presente instrumento.      
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O PATROCINADO obriga-se a: 
- Manter, durante a execução do contrato, sua regularidade fiscal e tributária; 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0035
Advogado: MONIQUE ALENCAR CAVALCANTE NASCIMENTO; Diretoria: ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR
JOAQUIM CARTAXO FILHO; Fornecedor/Cliente: RICARDO SA BUSGAIB JUNIOR
Este documento foi assinado digitalmente por:
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- Manter atualizadas no Portal de Serviços do SEBRAE/CE (www.portaldeservicos.ce.sebrae.com.br) as 
certidões de regularidade fiscal; 
- Cumprir integralmente e com perfeição todas as obrigações oriundas deste contrato;  
- Apresentar ao PATROCINADOR, em até 30 (trinta) dias contados do encerramento da execução do 
presente Contrato, prestação de contas, nos termos da IN 15/2020-10; 
- Informar o patrocínio do SEBRAE/CE nas mesmas condições em que haja informação sobre outros 
eventuais patrocinadores, salvo estipulação em contrário.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor repassado pelo SEBRAE/CE, a título de patrocínio, será depositado 
em conta de titularidade do Patrocinado a ser informada pelo mesmo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Cabe ao PATROCINANTE, a seu critério, e através de sua área técnica, exercer ampla, irrestrita e per-
manente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços patrocinados e do comportamento do 
pessoal do PATROCINADO, sem prejuízo da obrigação deste último fiscalizar seus empregados, pro-
postos ou subordinados. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O PATROCINADO declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo PATROCINANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS 
O descumprimento, total ou parcial, de toda e qualquer das obrigações assumidas neste contrato, su-
jeitará a parte infratora às multas previstas pela IN 15/2020-10, do SEBRAE/CE, mediante ampla defe-
sa em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá prazo de execução compreendendo o período de 24/07/2020 a 26/07/2020, 
e de vigência o período de 24/07/2020 até dia 31/10/2020, tempo este no qual as partes se obrigam a 
executar, integralmente, o objetivo contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
O PATROCINADO fica obrigado a encaminhar o relatório técnico juntamente com a prestação de contas 
ao PATROCINADOR, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do encerramento do prazo de execução do 
presente contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A prestação de contas descrita nesta cláusula será composta pelo Relatório de 
Execução Física e dos documentos comprobatórios pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
O presente contrato poderá ser alterado por mútuo consentimento das partes, mediante a celebração 
de termos aditivos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES  
O PATROCINADO assume, como exclusivamente seus, os riscos decorrentes da perfeita execução do 
objeto firmado. Responsabiliza-se também pela idoneidade, pelo comportamento de seus empregados, 
propostos ou subordinados. 
 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0035
Advogado: MONIQUE ALENCAR CAVALCANTE NASCIMENTO; Diretoria: ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR
JOAQUIM CARTAXO FILHO; Fornecedor/Cliente: RICARDO SA BUSGAIB JUNIOR
Este documento foi assinado digitalmente por:
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
Constituirá encargo exclusivo do PATROCINADO o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-
pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução o seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo 
com os princípios aplicáveis ao Sistema Sebrae previstos no art. 2º do seu Regulamento de Licitações e 
de Contratos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos 
que atentem contra o patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quan-
to por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não fi-
nanceiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis 
de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 
que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deve-
res e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre 
em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ASSINATURA DIGITAL 
O referido contrato e demais documentos relacionados ao mesmo serão, obrigatoriamente, assinados 
via certificado digital. A empresa poderá utilizar o e-CNPJ ou o e-CPF do representante legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

É o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, o foro competente para dirimir quaisquer 
pendências oriundas da aplicação do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E para firmeza e validade do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo, que lido e achado 
em conforme é assinado pelas partes a tudo presentes. 
                                                                                             
Fortaleza/CE, 08 de julho de 2020. 
 
 
PELO PATROCINANTE: 
                  
Diretor Superintendente                                  Diretor Técnico 
SEBRAE/CE                                                           SEBRAE/CE 
 
 
PELO(A) PATROCINADO(A): 
 
RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR  
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0035
Advogado: MONIQUE ALENCAR CAVALCANTE NASCIMENTO; Diretoria: ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR
JOAQUIM CARTAXO FILHO; Fornecedor/Cliente: RICARDO SA BUSGAIB JUNIOR
Este documento foi assinado digitalmente por:
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
O documento acima foi proposta para assinatura digital na plataforma Portal

de Assinaturas do Sebrae Ceará. Para verificar as assinaturas clique no

link ou no QRCode e verifique a validade do documento junto ao sistema.

Link do Documento:
https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0035

Este documento só terá validade a partir do momento em que todos os signatários tiverem concluído o

processo de assinatura, pela data/hora da assinatura do último signatário descrito abaixo e ASSINADO

NESTA PLATAFORMA.

Escritório/Unidade: GESTÃO DE MARKETING E COMUNICAÇÃO

Gestor da Unidade: CARLOS VIANA FREIRE JUNIOR (319.370.553-53)

GEDOC/FLUIG: 151998

Certidões Validadas 08/07/2020:
FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA (07.741.670/0001-08)
https://certidao.ce.sebrae.com.br/busca/#/busca?fornecedor=07.741.670/0001-08&data=2020-07-08

Esta plataforma utiliza-se dos plug-ins REST PKI e WEB PKI para realizar o procedimento de assinatura de documento no
modelo cliente-servidor verificando a compatibilidade junto ao modelo ICPBrasil.

Link para descrição dos plug-ins:

https://www.lacunasoftware.com/pt/#/products

Link para confirmação do Sebrae Ceará (SEBRAE - CE) como cliente da Lacuna Software:

https://www.lacunasoftware.com/pt/clients

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0035
Advogado: MONIQUE ALENCAR CAVALCANTE NASCIMENTO; Diretoria: ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR
JOAQUIM CARTAXO FILHO; Fornecedor/Cliente: RICARDO SA BUSGAIB JUNIOR
Este documento foi assinado digitalmente por:
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GRPFOR - Financeiro Contábil

NOTA DE EMPENHO
DADOS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Exercício: 2023  Nº: 4763

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24901 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

SEQUENCIAL: 101

DOTAÇÃO: 24901.12.361.0042.2124.0001

0150010010000 - RECURSOS NAO
VINCULADOS DE IMPOSTOS -
IDENTIFICACAO DAS DES

DATA DO EMPENHO: 06/07/2023

ESPÉCIE DO EMPENHO: O - ORDINÁRIO

ELEMENTO DA DESPESA:

COTA FINANCEIRA:

PORTARIA:

MAPPFOR:9 - NÃO SE APLICAMODALIDADE LICITAÇÃO:

DADOS ADMINISTRATIVOS

DATA FIM:2257/2023Nº DO CONTRATO: 02/09/2023DATA INÍCIO: 03/07/2023

Nº DO PROCESSO: 1912

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 5.000 (CINCO MIL) INGRESSOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA
REDE PÚBLICA DE ENSINO DE FORTALEZA, PARA PARTICIPAREM DO EVENTO, NO SANA 2023 PARTE 2, PROMOVIDO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL
NIPÔNICA BRASILEIRA, QUE SERÁ NOS DIAS 7, 8 E 9 DE JULHO DE 2023.

EXERCÍCIO/OBRA:Nº MEDIÇÃO: REAJUSTE S/N:DATA FIM:

DATA INÍCIO: DATA FIM:

DATA INÍCIO: DATA FIM:

ADITIVO:

DATA INÍCIO:

DADOS DA DIÁRIA

Nº PORTARIA: DATA PORTARIA:

MOTIVO:

CIDADE:Nº DIÁRIAS:

VLR UNITÁRIO: VLR TOTAL:DATA FIM:DATA INÍCIO:

DADOS DO CREDOR

FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA

RODOVIA CE 040 5811 A AMADORENDEREÇO:

NOME:

BANCO/AGÊNCIA 237 / Bradesco / 452-9

CONTA: 238894-4 NIT: -

UF:

OBJETO / ITENS DO EMPENHO

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CNPJ: 04.919.081/0001-89

FONTE RECURSO:

SUBELEMENTO: 36 - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERENCIAS

CPF/CNPJ: 07.741.670/0001-08

322/20267901

RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE FORTALEZA - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONVÊNIO:

DATA INÍCIO: DATA FIM:ADITIVO CONTRATO:

2023 /

CONTRATO Nº 171/2023
PROCESSO Nº P248931/2023

A AQUISIÇÃO DE 5.000 (CINCO MIL) INGRESSOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DE FORTALEZA, PARA PARTICIPAREM DO EVENTO, NO SANA 2023 PARTE 2, PROMOVIDO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA
BRASILEIRA, QUE SERÁ NOS DIAS 7, 8 E 9 DE JULHO DE 2023.

Nº DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 INGRESSOS PARA SEREM UTILIZADOS POR ALUNOS DA

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA O SANA 2023
PARTE 2

UNID 5000.0 17,50 87.500,00

285.906.068-56 - DANIEL RIBEIRO OLIVEIRA

ATENDIDAS AS FORMAS LEGAIS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

  Página 1 de06/07/2023 16:47:50Usuário: 1

ORDENADOR ATUAL

SUPRIMENTO DE FUNDOS

MARIA ALDENISE FARIAS CARDOSO
CPF: 123.969.903-49

19.287.525,17SALDO ANTERIOR: VALOR EMPENHADO: 87.500,00 VALOR DISPONÍVEL: 19.200.025,17

DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PRAZO APLICAÇÃO:

NÚMERO:

PRAZO COMPROVAÇÃO:

VENCIMENTOS

ATESTO
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número U9C27ZK1

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 2455786 e código U9C27ZK1

Assinado por: MARIA ALDENISE FARIAS CARDOSO:12396990349 em 07/07/2023 Assinado por: KARLA GEANE DA SILVA BASTOS:64903150330 em 07/07/2023
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CONTRATO Nº 171/2023
PROCESSO Nº P155572/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SME
E A FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA
BRASILEIRA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O
FIM QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Fortaleza, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-
SME,situada na Av. Desembargador Moreira nº 2875, Bairro Dionísio Torres – Fortaleza-
CE,inscrita no CNPJ sob o nº 04.919.081/0001-89, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por sua titular Sra. Antonia Dalila Saldanha de Freitas, inscrita no
CPF/MF sob o nº 510.472.503-06, portadora da cédula de identidade nº 205903390 SSP/CE,
residente e domiciliada nesta capital, e a FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA,
inscrita no CNPJ nº 07.741.670/0001-08 com sede na Rodovia CE 040, nº 5.811, KM 06,
Bloco C, CEP: 61.760-000, Bairro: Amador, Eusébio-ce, telefone: (85) 3260-5558, neste ato
representada pelo Sr. Ricardo Sá Busgaib Júnior, inscrito no CPF sob o nº 668.685.133-
72, portador da cédula de identidade nº 97024006249 SSPDS/CE, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Processo de INEXIGIBILIDADE nº
03/2023. Processo SPU nº P155572/2023, e no Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto do presente instrumento contratual é a aquisição de 5.000 (cinco mil) ingressos
destinados aos alunos do Ensino Fundamental e profissionais da educação da rede pública
de ensino de Fortaleza, para participarem do evento, no SANA 2023 Parte 2, promovido pela
Fundação Cultural Nipônica Brasileira, que será nos dias 7, 8 e 9 de julho de 2023.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR (R$)

01 Aquisição de 5.000 ingressos
para serem utilizados por alunos
e profissionais da Educação da
rede pública municipal de
ensino de Fortaleza no SANA
2023 Parte 2, super amostra
nacional de animes realizado
pela Fundação Cultural
Nipônica Brasileira.

UNID 5.000 17,50 87.500,00

TOTAL DO CONTRATO (R$) 87.500,00
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PROCESSO Nº P155572/2023

2

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) dias contado a partir da
publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº
8.666/1993.
3.2. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras
estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
4.1. O valor total desta contratação é de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos
reais), referente a aquisição de 5.000 ingressos.
4.2. O pagamento será efetuado em parcela única, através de nota de empenho,
devidamente atestada pelo gestor da pasta, nos termos de sua proposta a ser pago após a
entrega do objeto.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
5.2 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade.
5.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
5.4 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
5.5 Entregar os ingressos adquiridos até o dia 05/07/2023 na Secretaria Municipal da
Educação, na Coordenadoria de Articulação da Comunidade e Gestão Escolar - COGEST.
5.6 É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os fundamentos
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais(LGPD), no que tratar-se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados
utilizados.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Nota de Empenho;
6.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no.
8.666/1993 e suas alterações posteriores;
6.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato;
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6.4 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual;
6.5 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
instrumento;
6.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
6.7 Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos;
6.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a CONTRATADA entregar fora das
especificações deste instrumento, bem como do Termo de Referência e de seus anexos,
bem como na proposta.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 As partes contratuais, conforme a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), submetem-se às seguintes cláusulas
Contratuais:
7.1.1- Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência
prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos
princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade,
sem prejuízo da mera correção dos dados.
7.1.2 – Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE
com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas
hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.
7.1.3 – A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos
titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e
destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos inciso II a X do art.7º
da Lei Federal nº 13709, de 14 de agosto de 2018.
CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos correrão pela
fonte de recursos da Secretaria Municipal da Educação:

Projeto/Atividade Elemento de
Despesa

Indicador
de Uso Fonte de Recurso

24901.12.361.0042.2124.0001 339039 0 1.500.1001.00.00
24901.12.361.0193.2109.0001 339039 0 1.500.1001.00.00

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO
9.1. O valor do contrato será irreajustável.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 15.246, de 03 de fevereiro de 2022, publicado no
DOM de 03.02.2022:
10.2. Conforme artigo 8º, a gestão do(s) contrato(s) será feita pela servidora Karla Geane
da Silva Bastos, matrícula nº 84642, designado por portaria e que deverá acompanhar de
maneira geral o andamento das contratações.
10.3. De acordo com o artigo 10, será designado um fiscal, a servidora Adriano
Nascimento da Silva, matrícula nº 65984-04, podendo ainda designar seu suplente,
conforme portaria.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa na alínea anterior.
c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 1% (um por cento), em
caso de reincidência.
d) Multa diária de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de
desistênciadaexecução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE,
inclusive o cancelamento do registro de preço.
11.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo então descredenciada
no cadastro de fornecedores da Comissão Permanente de Licitação, do Município de
Fortaleza – Ceará, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perduraremos
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.
11.3 Nenhuma sanção será aplicada sem concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.
11.4 Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA, de quaisquer das
obrigações definida neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, será
aplicada a multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, de acordo
comassançõesprevistas no Art. 86 e seguintes da Lei nº 8.666/1993.
11.5 Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
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11.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagemeconômica, ou
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.
11.7 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra
irregularidadehavidanocumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza/CE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo

Fortaleza/CE, (data da última assinatura digital).*

Antonia Dalila Saldanha de Freitas
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

Ricardo Sá Busgaib Júnior
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA

CONTRATADA

Testemunhas:
______________________________ __________________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ORDEM DE FORNECIMENTO – O.F.
SME

Secretaria Municipal da Educação
O.F. N° 01/2023 

CONTRATO:
N° 171/2023

Data
D.O.M.:
03/07/2023

PROCESSO SPU1:
Nº P155572/2023

(1) Processo que originou o contrato.

MODALIDADE  /  EDITAL:
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DE
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023

(A) Valor Total do 
Contrato + Aditivo(s): 

R$ 87.500,00

(B) Valor Total das O.F.
emitidas anteriormente: 

R$ 000.000,00

(A – B) Saldo do Contrato2:
R$ 87.500,00.

(2) Parametrização para fins de controle.

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA: FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASIL.
CNPJ Nº: 07.741.670/0001-08.
ENDEREÇO DA CONTRATADA: Rodovia CE 040 - Km 06 Bloco C, Nº 5811, Bairro: Amador, Município do 
Eusébio/CE.
CEP: 61.760-000, FONE: 85 99684 5507, E-MAIL: diretoria@fcnb.org.br

OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente instrumento contratual é a aquisição de 5.000 (CINCO mil)
ingressos destinados aos alunos do Ensino Fundamental e profissionais da educação da rede pública de
ensino  de  Fortaleza,  para  participarem do evento,  no  SANA 2023 Parte  02,  promovido  pela  Fundação
Cultural Nipônica Brasileira, que será nos dias 07, 08 e 09 de julho de 2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (+ADITIVO): 

Data de Início do
Contrato

Data Fim3:
(3) Informar a data de término 
da vigência do aditivo, quando 
houver.

03/07/2023 02/09/2023
Autorizo V. Sa. a entregar para esta Secretaria Municipal da Educação os itens abaixo discriminados, no
local designado: 

QTD
CONTRA-

TADA

SALDO
DO ITEM

(QTD)

ITEM /
LOTE

QTD
SOLICI-
TADA

UND. DESCRIÇÃO DO ITEM
VALOR

UNIT (R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

5.000 5.000 1 5.000 UNID

 Aquisição  de  5.000  (cinco  mil)  ingressos
destinados aos alunos do Ensino Fundamental
e profissionais da educação da rede pública de
ensino de Fortaleza ,para  participarem do
evento,  no SANA 2023 Parte  02 ,  promovido
pela Fundação Cultural Nipônica Brasileira, que
será nos dias 07, 08 e 09 de julho de 2023. 

R$ 17,50 R$ 87.500,00

TOTAL (O.F.)                                     R$ 87.500,00

PRAZO DE ENTREGA:
Até 30 (trinta) dias corridos contados a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem 
de fornecimento ou instrumento hábil equivalente.
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ENDEREÇO DE ENTREGA: Avenida Desembargador Moreira, 2875 - Dionísio Torres, Fortaleza - CE, 
60170-002.

FOI EMITIDA ORDEM DE FORNECIMENTO ANTERIOR A ESTA? (     ) SIM4  (  x   ) NÃO 

RELAÇÃO DA(S) O.F. ANTERIORES:
(4) caso a resposta seja SIM

O.F Nº Data da O.F.
Valor Total
da O.F. (R$)

Nº EMP
Valor do EMP

(R$)

Status (O.F.)?
Empenhado, Liquidado,

Pago, Anulado Parcialmente
ou Anulado Totalmente.

1
TOTAL O.F. EMITIDA(S)

ANTERIORMENTE R$ % DO TOTAL DE O.F. EMITIDAS ANTERIORMENTE
SOB O TOTAL CONTRATADO 0 %

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO5

 

Instrumento que designa o 
Gestor do Contrato:

 (    ) Cláusula 10.2 do Contrato.
( X  ) Portaria nº 0539/2023 (DOM: 03/07/2023) 

e suas alterações.

Instrumento que designa a Comissão Permanente de Recebimento e 
Atesto dos Contratos de Aquisição:

Portaria nº 0539/2023 (DOM:___/___/20___) 

e suas alterações.
Nome Completo do Gestor do Contrato Cargo Lotação Matrícula

KARLA GEANE DA SILVA BASTOS Coordenadora COEPRO 84642

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento correrão
por conta da classificação abaixo:
Dotação orçamentária: 24901.12.361.0042.2124.0001 339039.0.1.500.1001.00.00
Mapp: 322

FONTE DE RECURSO: (  ) FUNDEB (   ) SALÁRIO EDUCAÇÃO ( X ) TESOURO MUNICIPAL  (  ) FONTE FEDERAL 
(  ) FONTE ESTADUAL (  ) OUTROS - ESPECIFICAR:

ÁREA DEMANDANTE:
Coordenadoria Estratégica de
Provimentos da Rede Escolar

ASSINATURA DO
COORDENADOR

ASSINATURA
GESTOR DO CONTRATO

CONFORME INFORMAÇÕES FORNECIDAS ACIMA PELO GESTOR
DO  CONTRATO  E  COORDENADORIA  DEMANDANTE,  FAÇO-ME
CIENTE DESTA ORDEM DE FORNECIMENTO.

*ASSINATURA*
Jefferson de Queiroz Maia

Secretário Municipal da Educação
respondendo.

(*) Assinado Digitalmente  
Mesma data da assinatura digital*

DATA DA AUTORIZAÇÃO DA O.F.*:

AVISO IMPORTANTE AO FORNECEDOR: 
DEVERÃO CONSTAR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES NA NOTA FISCAL: 

Contrato nº.171/2023, número do empenho, Processo de INEXIGIBILIDADENº 14/2022. Processo SPU 
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nº P155572/2023, e no Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, Endereço de entrega: Av. 
Desembargador Moreira, 2875 - Dionísio Torres, Fortaleza - CE, 60170-002.
 
PRIMEIRA VIA PARA O FORNECEDOR /SEGUNDA PARA A SME. 

FAÇO-ME CIENTE DESTA ORDEM DE FORNECIMENTO, A QUAL ESTÁ DE ACORDO COM O 
CONTRATO ACIMA ESPECIFICADO. 

CARIMBO E ASSINATURA DA CONTRATADA

DATA DE RECEBIMENTO DA O.F. PELA CONTRATADA: 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 7WOQMKR8

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 2452626 e código 7WOQMKR8

Assinado por: KARLA GEANE DA SILVA BASTOS:64903150330 em 06/07/2023 Assinado por: JEFFERSON DE QUEIROZ MAIA:80407420304 em 06/07/2023
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TERMO DE PATROCÍNIO Nº 04/2023/SECULTFOR

TERMO  DE  PATROCÍNIO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
CULTURA  –  SECULTFOR  E  A  FUNDAÇÃO
CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA -
SECULTFOR,  situada  na  Rua  Pereira  Filgueiras,  nº  95,  bairro  Centro,  CEP:  60.160-150,
Fortaleza/CE,   inscrita  no CNPJ  nº  10.321.307/0001-48,  doravante  denominada  UNIDADE
PATROCINADORA, neste ato representada por seu Secretário Municipal da Cultura, Sr. Elpídio
Nogueira Moreira,  e  a  FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA,  entidade sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 07.741.670/0001-08, localizada no endereço Avenida Eusébio
de Queiroz,  n° 5811 KM 06,  BL C,  Coaçu 61771-770 – EUSEBIO/CE, por intermédio de seu
representante  legal,  Sr.  Ricardo  Sá  Busgaib  Junior,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
97024006249 Órgão expedidor SSP/CE e do CPF nº 668.685.133-72, residente e domiciliado na
Rua Osvaldo Cruz,  n°  3020,  Bairro  Dionísio Torres,  Fortaleza/CE,  CEP:  60125151, doravante
denominada PATROCINADA,  resolvem firmar o presente instrumento, com fundamento na  Lei
Municipal  nº  10.045,  de  05  de  junho  de  2013,  publicada  no  DOM dia  07/06/2013,  e  na  Lei
Municipal nº 11.187/2021 publicado no DOM do dia 05 de  novembro de 2021, e no que consta no
processo administrativo n° P121810/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – Constitui-se objeto do presente Termo, a realização do evento “Sana 2023.2”, que
tem como  principal  objetivo  a promoção de palestras,  workshops,  venda de produtos
oriundos do mercado geek, com empreendedores locais e nacionais,  shows musicais,
apresentações  de  teatro  e  de  dança,  interpretação,  canto,  gincanas,  com  foco  no
engajamento  dos  jovens  nas  mais  diversas  áreas,  proporcionando  um  intercâmbio
cultural. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 – O valor total da cota para o patrocínio objeto deste Termo será de R$ 110.000,00 (cento e
dez mil reais).
2.2 – Na impossibilidade de a PATROCINADA executar o Plano de Patrocínio objeto deste Termo
por motivos alheios à sua vontade, ou mesmo na eventualidade de não realização do mesmo,
ficará  obrigado,  a  exclusivo  critério  da  UNIDADE  PATROCINADORA:  (a)  disponibilizar  outro
projeto de igual visibilidade e qualidade sob as óticas econômica, comercial  e publicitária,  em
tempo hábil ao exercício do objeto contratual; ou (b) restituir à UNIDADE PATROCINADORA o
valor transferido,  atualizado monetariamente desde a data do recebimento,  acrescido de juros
legais,  o que deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação emitida pela
UNIDADE PATROCINADORA, sob pena de execução judicial e rescisão, sem prejuízo das perdas
e danos.
2.3 – Quaisquer tributos ou taxas que porventura sejam devidas em decorrência direta ou indireta
do presente Termo serão de responsabilidade exclusiva da PATROCINADA. 
2.4 - A Tabela Anexo I constante no Plano de Trabalho poderá ser modificada em parte, quando
devido e formalmente solicitado pela PATROCINADA e mediante aceite da PATROCINADORA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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3.1 – O pagamento descrito no item 2.1 será realizado mediante transferência bancária para conta
da PATROCINADA no BANCO BRADESCO devidamente cadastrada junto à Secretaria Municipal
das  Finanças  de  Fortaleza  –  SEFIN.  Os  dados  bancários  deverão  ser  informados  pela
PATROCINADA no momento da assinatura do Termo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO
4.1 - O presente Termo de Patrocínio terá vigência a partir da sua publicação pelo período de 60
(sessenta) dias, podendo ser prorrogado por acordo entre os partícipes mediante celebração de
termo aditivo.
4.2 - O presente Termo de Patrocínio terá o prazo de execução nos dias 07, 08 e 09 de Julho de
2023. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 –  As despesas decorrentes deste patrocínio serão provenientes dos recursos da secretaria
Municipal da Cultura – SECULTFOR – abaixo especificados:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO ELEMENTO FONTE

32101 –
SECULTFOR

13.392.0194.2270.0001 335041 01.500.0000.00.01

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES D  A   PATROCINAD  A  
6.1  –  Executar  o  Projeto  aplicando  os  recursos  repassados  por  força  deste  instrumento,
exclusivamente no seu objeto. 
6.2 – Está adimplente com exigências contratuais de eventual patrocínio anterior celebrado com
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 
6.3 –  Oferecer para a UNIDADE PATROCINADORA as seguintes contrapartidas institucionais e
mercadológicas: 
6.3.1 – Inserir a logomarca do Município de Fortaleza no material promocional e de divulgação do
evento, de acordo com a contrapartida informada pela PATROCINADA, observando as limitações
previstas no período eleitoral. 
6.3.2 –  Inserir o brasão do Município de Fortaleza no site do evento, se houver, observando as
limitações previstas no período eleitoral. 
6.3.3 – Citar a UNIDADE PATROCINADORA em entrevistas e em releases quando da divulgação
do evento nos órgãos de imprensa. 
6.3.4 –  Ceder o direito de uso de imagens do projeto, sem qualquer ônus, em campanhas de
divulgação institucional da UNIDADE PATROCINADORA, inclusive em seu site na internet.
6.3.5 – Enviar  uma  cópia  de  TODO  o  material  de  divulgação  informado  no  projeto  a
PATROCINADORA anexo à Prestação de Contas, como forma de comprovação da contrapartida.
6.4  –  Prestar  contas  a  UNIDADE PATROCINADORA,  com a  comprovação  da  realização  da
iniciativa patrocinada e contrapartidas, conforme projeto anexo.
6.5 – Quaisquer tributos ou taxas que porventura sejam devidas em decorrência direta ou indireta
do presente Termo serão de responsabilidade exclusiva da PATROCINADA.
6.6 –  Manter os documentos originais comprobatórios das despesas conservados em arquivo à
disposição da SECULTFOR e Órgãos de Controle, pelo prazo de 5(cinco) anos do julgamento das
contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, findo o qual
poderão ser destinados aos fins determinados pela PATROCINADA.
6.7 –  A PATROCINADA não poderá utilizar mão de obra escrava e nem se valer de trabalho
infantil.
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6.8 – É  vedado  a  PATROCINADA associar  o  evento  ao  nome de  autoridades  ou  servidores
públicos, em observância ao disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal.
6.9 – É dever da PATROCINADA:
6.9.1 – Manter registros, arquivos e controles específicos para os dispêndios relativos ao presente
Instrumento.
6.9.2 –  Permitir e facilitar o acesso de supervisores do Município de Fortaleza e de Auditores
Municipais a todos os documentos relativos à execução do objeto deste Termo de Patrocínio, bem
como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas.
6.9.3 – Permitir  o  livre  acesso  ao  fiscal  a  qualquer  tempo  e  lugar,  a  todos  os  atos  e  fatos
relacionados  direta  e  indiretamente  com  o  presente  Termo,  cabendo  a  UNIDADE
PATROCINADORA informar previamente a PATROCINADA as demais pessoas que terão acesso
aos atos e fatos relacionados direta e indiretamente com objeto deste instrumento.
6.9.4 – Observar, durante todo o período de execução do termo, as medidas de prevenção contra
acidentes de trabalho e normas de higiene necessárias, exigidas em lei, que possam ocasionar
danos ou prejuízos aos realizadores e envolvidos no projeto.
6.9.5 – Manter a regularidade fiscal acerca dos tributos municipais, estaduais e federais.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA UNIDADE PATROCINADORA
7.1 – Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabelecidas na CLÁUSULA TERCEIRA.
7.2 – Fiscalizar e acompanhar as atividades decorrentes deste Termo de Patrocínio com vista ao
seu pleno êxito.
7.3 – Verificar o cumprimento das cláusulas do Termo de Patrocínio.
7.4 – Fazer publicar o presente Termo até o quinto dia útil do mês subsequente à assinatura deste
Instrumento.
7.5 – Aplicar as penalidades cabíveis, sempre que verificado o descumprimento deste Termo por
parte da PATROCINADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1 –  A execução do objeto deste termo será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
por meio do servidor Paulo Sérgio Pereira dos Santos, matrícula 6086102, que será nomeado por
portaria,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  art.  67  da  lei  8.666/93,  doravante  denominado
simplesmente de FISCAL deste termo.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1 – A PATROCINADA deverá apresentar a prestação de contas no prazo de até 30 (trinta) dias
após a EXECUÇÃO DO EVENTO PATROCINADO, conforme Cláusula 9.2, mediante protocolo na
UNIDADE PATROCINADORA. 
9.2 – Na prestação  de  contas  do patrocínio,  a PATROCINADA apresentará  comprovação  da
realização da iniciativa patrocinada e das contrapartidas, por meio dos seguintes documentos:
9.2.1 – Relatório de cumprimento do objeto, contendo a execução da atividade, ação, projeto ou
programa. O relatório deverá conter datas e locais das apresentações, registro dos resultados,
quantidade de público beneficiado, material de divulgação em que constem os créditos exigidos
no Patrocínio,  fotos e documentos relacionados à execução do evento, acompanhadas com a
comprovação do emprego de recursos públicos no desenvolvimento das ações, material impresso
e mídias digitais, caso houver.
9.2.2 – As comprovações das contrapartidas executadas, inclusive com cópia de todo o material
de divulgação informado no projeto, anexo à Prestação de Contas, como forma de comprovação
da contrapartida. 
9.3  –  O  descumprimento  de  alguma  das  exigências  implicará  o  indeferimento  da  referida
prestação de contas.
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9.4 –  A PATROCINADA deverá manter os documentos originais comprobatórios das despesas
conservados em arquivo à disposição da UNIDADE PATROCINADORA e Órgãos de Controle pelo
prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas do
Estado do Ceará.
9.5  –  Caso  os  documentos  comprobatórios  das  despesas  apresentem  incorreções  ou
impropriedades, a UNIDADE PATROCINADORA deverá solicitar a sua correção ou substituição,
no prazo hábil a ser estipulado. 
9.5.1 – Não atendidas as solicitações nos prazos consignados, as despesas serão glosadas e o
ressarcimento  será  devido,  integralmente  pela PATROCINADA,  corrigido  desde  a  data  do
pagamento, de acordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1 – A PATROCINADA fica obrigada a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente
desde a data do recebimento, acrescido de juros legais,  na forma da legislação aplicável aos
débitos da Fazenda Nacional, se incidir em algum dos seguintes casos:
10.1.1 – Inexecução do objeto;
10.1.2 – Falta de apresentação da prestação de contas, no prazo exigido, salvo em situações de
caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente  justificadas  e  acatadas  pelo  órgão  ou entidade  da
Administração Pública Municipal responsável; 
10.1.3 – Utilização dos recursos em finalidade diversa da proposta aprovada;
10.1.4 – Descumprimento de qualquer item do Termo de Patrocínio; 
10.1.5 – Rescisão do termo de Patrocínio.
10.2  –  Além  do  disposto  na  subcláusula  10.1,  a PATROCINADA poderá  ser  submetida às
seguintes sanções, nos casos de descumprimento das obrigações deste Termo de Patrocínio:
10.2.1 – multa proporcional ao descumprimento; e
10.2.2 – proibição de celebrar futuros termos de patrocínio com a Administração Pública Municipal
por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.3 –  Não será aplicada multa decorrente de casos fortuitos ou de força maior,  devidamente
comprovados.
10.4 – A UNIDADE  PATROCINADORA deverá  indeferir  a  prestação  de  contas  em  caso  de
descumprimento das exigências que lhe são aplicáveis.
10.5 –  Será aplicada glosa ao pagamento, em caso de não cumprimento de qualquer uma das
contrapartidas  apresentadas,  de  acordo  com  o  valor  da  parcela,  no  percentual  de  até  50%
(cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
11.1 – A rescisão do presente Termo de Patrocínio pode ocorrer nos seguintes casos:
11.1.1 – Descumprimento por parte da PATROCINADA da obrigação constante na subcláusula 6.1
da Cláusula Sexta;
11.1.2  –  Não  execução  ou  execução  parcial  do  objeto  ou  descumprimento  de  cláusulas  do
presente Termo;
11.1.2.1 – A rescisão contratual decorrente da inadimplência total ou parcial das obrigações gera
ao PATROCINADO a obrigação de  restituir à UNIDADE PATROCINADORA, no prazo de até 5
(cinco)  dias  úteis  contados  da  formalização  da  rescisão,  o  valor  transferido,  atualizado
monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, sob pena de execução
judicial, sem prejuízo das perdas e danos.
11.1.3 – Associação da PATROCINADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como fusão, cisão ou incorporação, sem a expressa anuência da UNIDADE PATROCINADORA; 
11.1.4 –  Dissolução da PATROCINADA ou decretação de sua falência ou instauração de sua
insolvência civil;
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11.1.5  –  Alteração  social,  da  finalidade  ou  da estrutura  da PATROCINADA que  prejudique  a
execução deste Termo; 
11.1.6  –  Por  razões  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente  justificadas  pela
autoridade competente;
11.1.7 –  Caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do
Termo. 
11.2  –  A rescisão  do  termo  acarretará  a  PATROCINADA,  além  das  penalidades  cabíveis,  a
responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à UNIDADE PATROCINADORA. 
11.3  –  Os  casos  de  rescisão  serão  formalmente  motivados,  devendo  ser  devidamente
fundamentados pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
12.1 – A PATROCINADA deverá apresentar certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista no
ato de assinatura do presente Termo e também quando da prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE
13.1  –  Fica  estabelecido  que  a  UNIDADE PATROCINADORA não  responderá  por  danos  ou
indenização  de  qualquer  natureza  que  eventualmente  possa  resultar  de  atos  praticados  pela
PATROCINADA ou seus prepostos, subordinados, mandatários e empregados. 

CLÁUSULA   DÉCIMA   QUARTA – DOS DIREITOS TRABALHISTAS   
14.1 – Não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a UNIDADE PATROCINADORA e
as pessoas que a PATROCINADA e/ou qualquer empresa por ele indicada/contratada utilizar na
execução  dos  serviços  objeto  deste  patrocínio,  sendo  certo,  portanto,  que  a  UNIDADE
PATROCINADORA não assumirá qualquer obrigação de suportar os custos e despesas relativos a
processos  administrativos  e  judiciais  de  qualquer  natureza,  principalmente  reclamações
trabalhistas, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados por referidas pessoas, tais como
condenações em quaisquer verbas, custas judiciais com perícia e peritos, assistentes técnicos,
depósitos de qualquer natureza, e honorários de advogado.

CLÁUSULA   DÉCIMA   QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES PELO PROJETO  
15.1  –  A  UNIDADE  PATROCINADORA,  na  qualidade  de  mera  patrocinadora  do  projeto
mencionado no objeto deste instrumento, ainda que de forma solidária e/ou subsidiária, não terá
nenhuma  responsabilidade  em  relação  ao  mencionado  projeto,  quer  seja  de  natureza  civil,
criminal, trabalhista, tributária, ambiental e/ou previdenciária. Caso alguma sanção/punição seja
imposta  por  qualquer  autoridade em  razão  do  disposto  nesta  cláusula,  ficará  a  UNIDADE
PATROCINADORA com  direito  de  regresso  em  face  do  PATROCINADO,  podendo,  inclusive,
efetuar a retenção de eventuais valores que lhes sejam devidos com base neste Termo,  até a
resolução definitiva dessa pendência.
15.2 –  Cada uma das partes garante à outra parte que está investida de todos os poderes e
autoridade para firmar e cumprir  as obrigações aqui previstas e consumar as transações aqui
contempladas;  e  que  a  assinatura  e  cumprimento  deste  Termo  não  resulta  em  violação  de
qualquer direito de terceiros, lei ou regulamento aplicável ou, ainda, violação, descumprimento ou
inadimplemento de qualquer contrato, instrumento ou documento, nem resultando na necessidade
de obter qualquer autorização nos termos de qualquer contrato, instrumento ou documento do
qual seja parte, ou pelo qual tenha qualquer vinculação.

CLÁUSULA   DÉCIMA   SEXTA –   DECLARAÇÕES E GARANTIAS  
16.1 –  Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as Partes declaram e garantem
que: 
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16.1.1 – A celebração deste Termo não viola nenhuma obrigação, contrato, lei ou regulamentação
aos quais estejam vinculadas;
16.1.2 – Têm plenos poderes e capacidade para celebrar o presente Termo e cumprir com suas
obrigações na forma aqui estabelecida; e
16.1.3 – A execução deste Termo não infringe direitos de propriedade intelectual (inclusive direitos
autorais),  patentes,  marcas,  segredos  comerciais  ou  equivalentes,  de  terceiros,  sob  pena  de
indenização das perdas e danos apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXECUÇÃO ESPECÍFICA
17.1 –  As  partes  reconhecem  que  o  presente  Termo,  devidamente  assinado  por  duas
testemunhas,  constitui  título  executivo  extrajudicial  para todos os fins e  efeitos do Código de
Processo Civil, ensejando, portanto, o ajuizamento de ação de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DIVERGÊNCIAS,  DAS ALTERAÇÕES E DOS CASOS
OMISSOS
18.1 –  As divergências,  as alterações e os casos omissos eventualmente surgidos, durante a
execução do presente termo, serão solucionados mediante consultas e entendimentos entre as
partes, firmando-se Termo Aditivo sempre que conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1  –  A publicação  do  presente  Termo  será  providenciada  em  extrato,  no  Diário  Oficial  do
Município, será providenciada pela PATROCINADORA, nos termos do parágrafo único do art. 61
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1 –  Fica eleito o foro da Justiça Estadual em Fortaleza-CE como o único competente para
dirimir  as  questões  que  eventualmente  possam  surgir  em  decorrência  da  execução  do  aqui
acordado, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Fortaleza, data da assinatura digital. 

Elpídio Nogueira Moreira
Secretário Municipal da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR

UNIDADE PATROCINADORA

Ricardo Sá Busgaib Júnior 
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA

               PATROCINADA

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________________________
    NOME (CPF)
2. ___________________________________________
    NOME (CPF)
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CONTRATO Nº 112/CEGÁS/2024                    
PROCESSO SCDOC Nº 10983/2024 

 

CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - 
CEGÁS, E A PATROCINADA, FUNDAÇÃO 
CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

 

A COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, situada em Fortaleza - Ceará, na avenida 
Washington Soares, nº 6475 – Bairro José de Alencar, CEP.: 60.830-005, inscrita no CNPJ. sob o 
nº 73.759.185/0001-96, doravante designada simplesmente CONTRATANTE ora 
PATROCINADOR, neste ato representada pelo Diretor Administrativo e Financeiro Leandro 
Petsold dos Santos Araújo, e o Diretor-Presidente Miguel Antonio Cedraz Nery, devidamente 
nomeados pelo Conselho de Administração desta Companhia, obedecendo assim os critérios 
estabelecidos no Estatuto Social da CEGÁS, e a FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA 
BRASILEIRA, com sede no município de Eusébio, Estado do Ceará, Na Rodovia CE 040, 5811, 
Bairro Amador, CEP: 61.760-000, inscrita no CNPJ sob nº 07.741.670/0001-08, doravante 
designado simplesmente CONTRATADO ora PATROCINADO, neste ato, representado pelo seu 
Diretor-Presidente, Ricardo Sá Busgaib Júnior, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza, doravante designado simplesmente CONTRATADO ora PATROCINADO, RESOLVEM 
celebrar este contrato, em conformidade com as disposições contidas no processo administrativo, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento o § 3º do Art. 27 da Lei 13.303/2016, e a Lei 
11.438/2006, independente de transcrição, e na Proposta Administrativa de Patrocínio, que 
constitui parte integrante e complementar deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste contrato o Patrocínio ao projeto “SANA E-SPORTS EXPERIENCE”, 
conforme especificações constantes no processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

3.1. O patrocínio é firmado no valor, fixo e irreajustável, de R$ 22.376,27 (vinte e dois mil trezentos 
e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), destinado exclusivamente aos fins previstos na 
cláusula segunda deste instrumento, e será repassado mediante crédito em conta corrente a ser 
formalmente indicada pelo PATROCINADO. 

3.2. O desembolso do valor ajustado na presente cláusula será originado de recursos próprios da 
CEGÁS. 

3.3. A liberação dos recursos dar-se-á mediante o atendimento das seguintes exigências: 

a) Apresentação da certidão negativa de débitos relativos a tributos federais, estaduais, 
municipais, trabalhistas, certidão de regularidade junto ao FGTS do PATROCINADO, bem 
como com a situação regular junto aos sistemas oficiais de consulta de proteção ao crédito;  

b) Assinatura do presente contrato por ambas as partes; 

c) Publicação do contrato no Diário Oficial do Estado (DOE). 
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3.4. É vedado ao PATROCINADO promover aplicação financeira dos recursos de que trata esta 
Cláusula, os quais devem ser integralmente revertidos para o cumprimento do objeto do presente 
Contrato de Patrocínio. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PERIODO VIGÊNCIA E DE REALIZAÇÃO DO PROJETO  

4.1. O prazo de vigência e execução contratual serão 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da celebração deste instrumento contratual. 

4.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 71 e 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 e 
do art. 167 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O PATROCINADOR realizará o pagamento através de depósito bancário do valor do 
patrocínio, em conta bancária a ser posteriormente informada, de uso exclusivo do PROJETO, ora 
patrocinado. 

5.2. Só poderão ser beneficiados com o patrocínio pela CEGÁS os proponentes que estiverem 
regulares conforme a Cláusula 3.3. Exigências necessárias, também, para a liberação de parcelas, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. O PATROCINADO obriga-se a: 

6.1.1. Não ceder ou transferir os direitos oriundos deste contrato a terceiros, sem a autorização 
expressa e por escrito do PATROCINADOR. 

6.1.2. Em contrapartida, o PATROCINADO se compromete a garantir ao PATROCINADOR, 
durante o período de realização do projeto, o seguinte: 

 Exposição da logomarca do patrocinador em peças publicitárias (banners, cartazes, redes 
sociais, site oficial e materiais promocionais); 

 Menção durante as transmissões ao vivo das competições e no encerramento do evento. 

6.1.3. Apresentar relatório com todo o material promocional e de divulgação do evento para ciência 
e aprovação da CEGÁS e recibo de demonstrativo da realização do objeto contratual para 
prestação de contas. 

6.1.4. Responsabilizar-se por todas as ações necessárias à boa execução do evento/projeto; 

6.1.5. Prestar contas, no prazo e na forma estabelecidas na Cláusula Sétima; 

6.1.6. Fornecer registros comprobatórios da realização do objeto deste contrato de Patrocínio, em 
até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, quando requerido pelo PATROCINADOR, sem 
prejuízos da comprovação exigida a título de prestação de contas (Cláusula Sétima); 

6.1.7. Responder por eventuais ações judiciais ajuizadas por terceiros em decorrência de 
violações de direitos autorais ou de imagem, de veiculação de informações inconsistentes ou 
fornecidas indevidamente, de quaisquer pleitos de sócios, dirigentes ou funcionários da 
Patrocinada, bem como requer a exclusão do Patrocinador dos processos e arcar com quaisquer 
valores a que este seja eventualmente condenado em virtude de tais demandas; 

6.1.8. Obter o prévio e expresso consentimento do PATROCINADOR para eventual publicidade de 
quaisquer relatórios, ilustrações ou detalhes relacionados ao objeto do instrumento específico de 
contratação. 
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6.1.9 Apresentar ao PATROCINADOR e à Secretaria Estadual correspondente, quando solicitado, 
informações e relatórios de execução, com fotos e/ou vídeos, detalhando as ações e itens 
realizados por meio de documentos hábeis à verificação, preferencialmente por meio digital. 

6.2. O PATROCINADOR obriga-se a: 

6.2.1. Efetuar o depósito referente ao patrocínio do objeto contratual, nos termos da Cláusula 
Quinta deste termo; 

6.2.2. Fiscalizar o cumprimento do objeto deste contrato, exigindo que o mesmo seja prestado 
dentro de elevado padrão de qualidade; e 

6.2.3. Não ceder ou transferir os direitos oriundos deste contrato a terceiros, sem a autorização 
expressa e por escrito do PATROCINADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1. O PATROCINADO, no prazo de 40 (quarenta) dias da realização do projeto, deverá apresentar 
ao PATROCINADOR a comprovação da realização da iniciativa patrocinada e das contrapartidas 
previstas na Cláusula Sexta deste contrato. Tal constatação pode ser representada pelos meios 
abaixo, conforme o caso: 

a) Exemplares de peças gráficas; 

b) Arquivo eletrônico (PDF, PREFERENCIALMENTE EM NUVEM); 

c) Trecho de registro audiovisual do evento; 

d) Prints de site, jornais, redes sociais ou releases na imprensa demonstrando citações ao 

nome da CEGÁS; 

e) Fotografias que contenham as contrapartidas de imagem(logo) em objetos físicos, gráficos, 

peças ou espaços utilizados pela CEGÁS; 

f) Exemplares de notas fiscais, faturas ou recibos de serviços usados pela entidade, quando 

solicitado pelo fiscal ou gestor do contrato. 

7.2. A PATROCINADORA se reserva o direito de aceitar outras formas de comprovação de 
execução das contrapartidas, diferentes das previstas nesta Cláusula, desde que aprovadas pelo 
Gestor ou Fiscal do Contrato. 

7.3 Quando do recebimento do valor depositado pela PATROCINADORA, emitir recibo no valor 
recebido em conta específica do projeto verificando a competência da dedução do ICMS junto à 
mesma. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por agente público da 
PATROCINADORA especialmente designados, quando da aprovação da assinatura do contrato.  

8.2. O gestor e o fiscal do contrato, com a indicação da função exercida, serão nomeados pela 
Diretoria Executiva da PATROCINADORA, por meio de Ata de Reunião, nos termos do § 1º do art. 
196, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILCS. 

8.3. O PATROCINADO é responsável pela condução do projeto objeto deste patrocínio e o 
orientador ou executor das ações que objetivam a completa execução do objeto ora patrocinado; 

8.3.1. O PATROCINADO reconhece o direito de o PATROCINADOR fiscalizar a qualquer tempo, 
através dos representantes acima citados, a execução do projeto ora patrocinado, estando 
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autorizados, desde a assinatura do presente instrumento, a fiscalização local e o acesso a 
documentos necessários ao cumprimento desta finalidade; 

8.3.2 Compete ao representante do PATROCINADO manter perfeito e permanente intercâmbio de 
informações com o PATROCINADOR sobre a execução das atividades atinentes a este Contrato 
de Patrocínio; 

8.3.3. Decorrente da fiscalização exercida pelo(s) representante(s) do PATROCINADOR, este 
poderá, quando julgar conveniente, reorientar ações e acatar, ou não, as justificativas relacionadas 
a qualquer alteração porventura dada ao projeto; 

8.3.4. A faculdade referida no subitem anterior não afasta e nem isenta o PATROCINADO da 
responsabilidade de atuar para o cumprimento do projeto, possuindo autonomia para a prática de 
atos lícitos na busca do resultado final da obrigação que ajusta neste instrumento. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. O PATROCINADO assume, exclusivamente, os riscos e as despesas decorrentes do 
evento/projeto ora patrocinado; 

9.2. O PATROCINADOR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
PATROCINADO com terceiros, nem lhe serão atribuídos quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, cujas responsabilidades 
caberão exclusivamente ao PATROCINADO. 

9.3. O PATROCINADO deverá devolver ao PATROCINADOR, imediatamente após sua ciência do 
fato, a quantia referente a parcela recebida a título de patrocínio, caso o evento aqui previsto, por 
qualquer motivo deixe de ocorrer. 

9.4. O PATROCINADO deverá comunicar ao PATROCINADOR, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, o 
adiamento ou não realização do evento, cabendo à esta a aceitação ou não dos argumentos 
apresentados, e caso não sejam aceitos, o patrocinado deverá devolver a quantia referente a 
parcela recebida, devidamente corrigida pelo IPCA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

10.1. A Entidade Beneficiária (executora) do projeto declara que não se encontram em situação de 
mora ou inadimplência perante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta e 
Indireta. Declaram também que não existe sentença condenatória transitada em julgado em razão 
da prática de atos das entidades ou de seus dirigentes, que importem em discriminação de raça ou 
de gênero, trabalho infantil, trabalho adolescente (salvo na condição de aprendiz), trabalho 
escravo (ou análogo), assédio moral ou sexual, proveito criminoso da prostituição, ou crime contra 
o meio ambiente, salvo se efetuada a reparação imposta ou enquanto estiver sendo cumprida a 
pena imposta à Entidade BENEFICIÁRIA (ou seus dirigentes), observado o devido processo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

11.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 

demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 

tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 

dados a CONTRATADA deverá:  

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CEGAS e 

em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas 

obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à 

CEGÁS, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.  
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b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 

ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso 

não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.  

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 

sem autorização expressa e por escrito da CEGÁS. Os dados pessoais não poderão ser revelados 

a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CEGÁS, quer direta ou 

indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, 

estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. A 

CONTRATADA não deverá repassar ou disponibilizar os dados pessoais passados pela 

CONTRATANTE para qualquer terceiro sem a sua prévia e expressa anuência.  

d) Caso necessários, auxiliar a CEGÁS na elaboração de avaliações e relatórios de impacto à 

proteção aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações requeridos por Lei. A 

CONTRATADA deverá cooperar com a CONTRATANTE e tomar todas as medidas cabíveis para 

auxiliar o CONTRATANTE e as autoridades competentes a investigar, mitigar e remediar o 

incidente ocorrido. Cada parte deve manter todas as informações deste Contrato sob sigilo e não 

deve compartilhar e disponibilizar tais informações com terceiros sem a prévia autorização 

expressa da outra parte. 

e) Conforme previsão legal, fornecer informações, documentos, certificações e relatórios 

relacionados ao Tratamento, conforme diretrizes do Controlador dos dados.  

f) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros Contratados, a confidencialidade dos dados processados, 

assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 

terceiros Contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CEGÁS 

assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer 

Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da 

prestação de serviços à CEGÁS. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 

legais aplicáveis em relação à proteção de dados.  

g) Garantir que o titular dos dados pessoais possa revogar o consentimento para tratamento de 

seus dados pessoais, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, conforme o artigo 8°, § 5°, 

da Lei n° 13.709/2020. Mas, o Titular deve ficar ciente de que a Controladora poderá permanecer 

utilizando os dados para as seguintes finalidades:  

i) Para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, 

incluindo o disposto em Acordo ou Convenção Coletiva da categoria da Controladora; 

ii)  Para procedimentos de admissão e execução do contrato de trabalho, inclusive após seu 

término;  

iii) Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;  

iv) Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; 

v) Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; 

vi) Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 

saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; 

vii)  Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, 
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exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a 

proteção dos dados pessoais. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, 

com exceção da prévia autorização por escrito da CEGÁS, quer direta ou indiretamente, 

seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 

ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.  

11.2. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 

uma autoridade pública, deverá informar previamente a CEGÁS para que esta tome as medidas 

que julgar cabíveis.  

11.3. A CONTRATADA deverá notificar a CEGÁS em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:  

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 

de Dados Pessoais pelo CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;  

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 

CONTRATADA.  

11.4. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta à CEGÁS e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pelo 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos 

dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ÉTICA E INTEGRIDADE / CONFORMIDADE  

12.1. A CONTRATADA deverá observar, durante a vigência do presente contrato, o disposto na Lei 
nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), comprometendo-se em não praticar quaisquer atos lesivos à 
CEGÁS, estando ciente das penalidades previstas na referida legislação, além daquelas 
cominadas na Lei nº 13.303/16 e outras normas de licitações e contratos aplicáveis à CEGÁS.  

12.2 A CONTRATADA deverá pautar sua atuação nos princípios éticos e compromissos definidos 
no “CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE” da CEGÁS, disponível para download no sítio 
eletrônico da CEGAS. Dessa forma, não caberá ao CONTRATADA quaisquer reclamações 
posteriores quanto às sanções aplicadas em virtude de descumprimento do referido Código e 
disposições legais contidas na Lei nº 12.846/2013.  

12.3 A CONTRATADA, sem excluir o dever da CEGÁS, está obrigado a fiscalizar o cumprimento 
da presente Cláusula, instruindo e dando ciência a todos aqueles que atuem em seu nome, para a 
execução do presente Contrato, visando à prevenção, detecção e combate de atos lesivos.  

12.4 A CONTRATADA se compromete a denunciar, imediatamente, a prática de irregularidades de 
que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CEGÁS, dentre os quais: 

a. https://cearatransparente.ce.gov.br/portal-da-transparencia/ouvidoria;  

b. ouvidoria@cegas.com.br;  

c. Telefone ouvidoria: (85) 3266.6924;  

d. comissao.etica@cegas.com.br;  

e. cae@cegas.com.br; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

13.1 Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as Partes declaram conhecer e 
concordar integralmente com o estabelecido no Código de Conduta e Integridade da CEGÁS, 
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disponibilizado no sítio eletrônico desta Companhia, assim como com o estabelecido na Lei Nº 
12.846, de 01/08/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública.  

13.2 As Partes declaram, na data de entrada em vigência deste Contrato, que as mesmas, seus 

diretores, executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, autorizaram, 

solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem de qualquer tipo 

(ou que tenha ficado implícito que irão ou poderão fazer qualquer coisa desta natureza a qualquer 

momento no futuro) de alguma forma relacionada ao Contrato e que tomaram as medidas 

razoáveis para prevenir subcontratadas, agentes ou terceiros, sujeito ao seu controle ou à sua 

influência de fazê-lo. 

13.3. As Partes concordam que, em todos os momentos relacionados com este Contrato, ao longo 

de sua vigência e após, nenhuma das Partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 

de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos, colaboradores, subcontratadas, agentes ou terceiros, sujeitos ao seu controle ou 

influência determinante ajam da mesma forma.  

13.4. As Partes declaram que vedarão as práticas seguintes a qualquer momento e de todas as 

formas, em relação a prepostos, colaboradores, subcontratadas, agentes ou terceiros, sujeitos ao 

seu controle ou influência, funcionários públicos a nível internacional, nacional ou local, partidos 

políticos, partidos oficiais ou candidatos a cargos políticos, diretores, executivos ou empregados de 

partidos, quer estas práticas sejam envolvidas direta ou indiretamente, inclusive através de 

terceiros: 

a) Suborno: é o ato de oferecer, prometer, dar, autorizar ou aceitar qualquer valor indevido 

ou outras vantagens, por ou para qualquer das pessoas acima listadas ou para 

qualquer outra pessoa a fim de obter ou reter o negócio ou outras vantagens 

impróprias, em conexão com contratos públicos ou privados, licenças regulatórias, 

tributação, taxas alfandegárias, procedimentos judiciais e legislativos.  

A prática de suborno não se limita ao descrito, mas frequentemente inclui: 

i) repasse de parte do pagamento do contrato a agentes públicos, acionistas ou a partidos 

oficiais ou aos empregados da outra Parte contratante, parentes, amigos, conhecidos ou 

parceiros de negócios, ou, 

ii) O uso de intermediários como agentes, subcontratadas, consultores ou outros terceiros, 
para canalizar o pagamento a agentes públicos, acionistas ou a partidos oficiais, ou aos 
empregados da outra parte contratante, parentes, amigos, conhecidos ou parceiros de 
negócios. 

 b) Extorsão ou Solicitação: é a exigência de um suborno, seja ou não acoplado a uma ameaça se 

a exigência é recusada. Cada parte se oporá a qualquer tentativa de extorsão ou solicitação e é 

encorajada a reportar tais tentativas através dos meios formais ou informais de comunicação, a 

menos que tal relatório seja considerado contraproducente dadas as circunstâncias. 

c) Tráfico de Influências: é o ato de oferecer ou solicitar uma vantagem indevida por meio do 

exercício de influência imprópria, real ou suposta com o objetivo de obter uma vantagem indevida 

para si ou para qualquer outra pessoa.  

d) Lavagem dos proventos das práticas corruptas acima mencionadas: é a ocultação ou disfarce 

da origem ilícita, da fonte, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, sendo 
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que tal propriedade é produto de crime. Em respeito aos terceiros, sujeitos ao controle ou 

influência determinante de uma Parte, incluindo, mas não limitado aos fiscais do Contrato, agentes, 

consultores de desenvolvimento de negócios, representantes de vendas, agentes aduaneiros, 

consultores gerais, revendedores, subcontratadas, franqueados, advogados, contadores ou 

intermediários similares, atuando a favor da Parte no que diz respeito ao marketing ou vendas, a 

negociação dos contratos, a obtenção de licenças, permissões ou outras autorizações, ou 

qualquer ação que beneficie a parte ou os subcontratadas, as Partes se comprometem a instruí-los 

a: 

i.  não participar ou tolerar qualquer ato de corrupção; 

 
ii. não usar suas posições para a condução de práticas de corrupção; contratá-los apenas na 

extensão necessária para a condução regular dos negócios das Partes;  

 
iii.  não pagar mais do que a remuneração adequada ao legítimo serviço.  

13.5. O descumprimento dos deveres estipulados nos itens antecedentes ensejará a abertura de 

procedimento administrativo contraditório para apurar a conduta da Parte que violar o referido 

dispositivo. Constatada administrativamente qualquer prática contrária aos deveres estipulados 

nestas cláusulas, a Parte poderá notificar a outra Parte e exigir que essa Parte tome as medidas 

corretivas necessárias em um prazo razoável. Se a Parte notificada falhar ao tomar as medidas 

corretivas necessárias, ou se essas medidas não forem possíveis, poderá invocar defesa provando 

que quando as evidências da violação surgiram, tinha colocado em prática medidas preventivas 

anticorrupções, capazes de detectar o ato de corrupção e promover uma cultura de integridade na 

organização.  

13.6. Se nenhuma medida corretiva for tomada, a Parte notificante poderá, a seu critério, 

independentemente às providências descritas no item acima, suspender o contrato ou encerrá-lo, 

considerando que todo o montante contratualmente até a suspensão ou término do Contrato 

continuarão devidos, na medida do permitido pela lei aplicável.  

13.7. Além do disposto acima, após a apuração dos fatos pela CEGÁS, o resultado será publicado 

no Diário Oficial, dando-se ciência ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado e à PGE 

para eventuais medidas administrativas ou judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CEGÁS poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a contratada, nos termos do art. 83 da Lei nº 13.303/2016, as seguintes penalidades: 

I – Advertência: Repreensão por escrito imposta ao PATROCINADO por falta leve na execução do 
contrato; 

II – Multas, estipuladas na forma do subitem 14.4., deste contrato. 

III – suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a CEGÁS 
pelo prazo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

14.2. As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 14.1, deste contrato, poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

14.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
cláusulas contratuais. 

14.4. A multa aplicável será aplicada da seguinte forma: 

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso do reembolso da 

parcela recebida até o 30º (trigésimo) dia, sobre este valor; 
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b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso do reembolso da 

parcela recebida superior a 30 (trinta) dias, sobre este valor. A aplicação da presente 

multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior; 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela recebida, em caso 

de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 1% (um por 

cento) em caso de reincidência; 

14.5. A(s) multa(s) a que porventura o PATROCINADO der causa será(ão) cobrada(s) através de 
documentos de cobrança, reservando-se a CEGÁS o direito de utilizar, se necessário, outro meio 
adequado à liquidação do débito. 

14.5.1. O PATROCINADO recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual 
(DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão PATROCINADOR. 
Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

14.6. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução do objeto do contrato, este 
deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese 
em que será aplicada a multa. 

14.8. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma 
da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato pelo PATROCINADO ensejará sua rescisão pelo 
PATROCINADOR, com as consequências previstas neste Contrato e na legislação que rege a 
Administração Pública e seus contratos. 

15.2. Considera-se em mora o PATROCINADO, pelo simples descumprimento das obrigações 
assumidas neste contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. 

15.3. Constituem motivo para a rescisão do contrato: 

I – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

IV – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 

V – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VI – A dissolução da sociedade ou o falecimento do representante legal do PATROCINADO; 

VII – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução deste contrato; 

VIII – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
PATROCINADOR e exaradas no processo administrativo a que se refere neste contrato; 

IX – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes do Patrocínio, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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X – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

XI – Descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

15.4. A rescisão deste contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 
a VIII e XI do subitem anterior; 

II – Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CEGÁS; 

III – Judicial, nos termos da legislação; 

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da comarca de Fortaleza - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica do PATROCINADOR, e do qual se extraíram 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 
partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Fortaleza/CE., 
 

 

 
MIGUEL ANTONIO CEDRAZ NERY 

 
 LEANDRO PETSOLD DOS SANTOS ARAÚJO 

Diretor-Presidente Diretor Administrativo e Financeiro 
Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS 

 
 
 
 
 

RICARDO SÁ BUSGAIB JÚNIOR 
Diretor-Presidente  

Fundação Cultural Nipônica Brasileira 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________  

NOME: 

CPF: 

 

 

_________________________________ 

NOME: 

CPF:
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CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 
2024/718-1027 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL 
S.A. E FUNDAÇÃO CULTURAL 
NIPÔNICA BRASILEIRA 

  
Pelo presente instrumento contratual, as partes: 
  
I.   BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, 
integrante da Administração Pública Federal Indireta, com sede na Av. Dr. Silas 
Munguba, 5.700 – Passaré – Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.237.373/0001-20, doravante denominado PATROCINADOR, por seu 
representante legal Sra. Eliane Libânio Brasil de Matos, Superintendente Estadual 
do Ceará, brasileira, casada, bancária, inscrita no RG sob o nº 91002043517 e no 
CPF sob o nº 232.230.813-72, com domicílio profissional em Fortaleza - CE, Av. 
Santos Dumont, 2287, 1º Andar – Aldeota, CEP: 60.150-161; e 
  

II FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.741.670/0001-08, com sede na ROD CE 040, nº 5811, KM 06 BLOCO C, CEP 
61.760-000 – Amador – Eusébio/CE, doravante designada 
simplesmente PATROCINADA, por seu representante legal Sr. Ricardo Sá 
Busgaib Junior, brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no RG sob o nº 
97024006249 SSPDS CE, e no CPF sob o nº 668.685.133-72, residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza/CE, na Rua Osvaldo Cruz, nº 3020, Ed Novo 
Continente, apto 902 – D Torres, CEP: 60125-151. 

  
RESOLVEM, com fundamento no artigo 30, caput, da Lei nº 13.303/16, no 
Regulamento de Licitações e Contratos, do Banco do Nordeste, na Proposta 
Administrativa de Patrocínio, Ref. 2024/718-1027, de 26/12/2024, e no Termo de 
Aceite 2024/771-289, que constituem partes integrantes e complementares deste 
Instrumento, ajustar o presente contrato, regido pela Lei nº 13.303/16; Decreto 
Presidencial nº 6.555/08; Instrução Normativa SECOM-PR nº 02/2019, de 
23/12/2019, e, no que couber, a n° 01/2017, de 27/07/2017, além de demais normas 
vigentes afins, pelas seguintes cláusulas e condições 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  
O objetivo deste contrato é o patrocínio ao evento/projeto Sana Festival 2025.1, 
trata-se de um dos maiores eventos de cultura pop e e-sports do Brasil e América 
Latina. Inicialmente focado em anime e cultura japonesa, expandiu-se para incluir 
séries, filmes, quadrinhos, tecnologia e e-sports. Com mais de 50 edições, o SANA 
impulsiona o turismo e desenvolvimento econômico local. Além disso, promove 
inclusão social e digital através do projeto GeekAção e adota práticas sustentáveis. 
  
Parágrafo Primeiro - O projeto Sana Festival 2025.1, será realizado pela 
PATROCINADA, de 24/01/2025 a 26/01/2025 em Fortaleza/CE. 

  
Parágrafo Segundo - O patrocínio ao evento/projeto deverá ocorrer no estrito 
cumprimento do objeto deste contrato, resguardando os interesses e preservando 
aimagem do PATROCINADOR, como apoiador do evento/projeto.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
  

O patrocínio é firmado no valor, fixo e irreajustável, de R$150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), destinado exclusivamente aos fins previstos na cláusula 
primeira deste instrumento, e 
 
será repassado mediante crédito em conta corrente a ser formalmente indicada 
pela PATROCINADA. 
  
Parágrafo Primeiro - O desembolso do valor ajustado na presente cláusula será 
originado de recursos previstos em dotação orçamentária própria 
do PATROCINADOR, sob a rubrica abaixo assinalada, em decorrência de que 
o PATROCINADOR gozará dos benefícios fiscais previstos em Lei: 

  
(X) Patrocínios Amparados na Lei nº 8.313/91 - art. 18. 
(   ) Patrocínios Amparados na Lei nº 8.313/91 - art. 26 - Incentivo à Cultura. 
(   ) Patrocínios Amparados na Lei nº 8.685/93 - art. 1º-A - Incentivo à Cultura - Lei 
do Audiovisual 

Parágrafo Segundo - A liberação dos recursos dar-se-á na forma abaixo assinalada 
e mediante atendimento das exigências a seguir: 

(     )   Crédito em conta-corrente, em uma única parcela após a contratação;  

( X ) Crédito em conta-corrente, em duas parcelas, nas seguintes condições: 
Primeira parcela na contratação do projeto, correspondente a 50 % (cinquenta mil 
reais) do valor aprovado; e segunda parcela após a apresentação da prestação de 
contas final,  relativo ao percentual remanescente; 
  
a) prévia apresentação e aprovação da prestação de contas final relativa à 
comprovação da realização da iniciativa patrocinada e das contrapartidas previstas 
neste contrato; 

b) assinatura do presente contrato por ambas as partes; 

c) apresentação da certidão negativa de débitos relativos a tributos federais, 
estaduais, municipais, trabalhistas e certidão de regularidade junto ao FGTS 
da PATROCINADA, e da certidão negativa de débitos de tributos federais da 
representante legal.  

Parágrafo Terceiro - Serão descontados do valor total do patrocínio, em cada 
parcela liberada, os impostos previstos por lei, em níveis municipal, estadual e 
federal, conforme legislação vigente à época da liberação dos recursos. Não 
incidirão impostos para Entidades sem Fins Lucrativos Optante do Simples, desde 
que se comprove a isenção. 

  
Parágrafo Quarto - É de inteira responsabilidade da PATROCINADA o pagamento 
de todo e qualquer tributo incidente sobre o valor contratado, inclusive eventuais 
contribuições previdenciárias e/ou sociais, ficando o PATROCINADOR, se for o 
caso, autorizado a promover retenções na fonte, de sua responsabilidade, conforme 
legislação em vigor. 

  
Parágrafo Quinto - Caso haja fundada suspeita da existência de informação falsa 
ou de documento fraudado pelo PATROCINADA, mesmo que após a assinatura do 
contrato, o PATROCINADOR promoverá a imediata suspensão do repasse 
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especificado nesta Cláusula, sem prejuízo da rescisão contratual prevista na 
Cláusula Décima e do encaminhamento de documentos e informações sobre o caso 
aos órgãos competentes. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
  
I - Obriga-se o PATROCINADOR a: 
  
a) disponibilizar à PATROCINADA os recursos referentes ao patrocínio, na forma 
prevista na Cláusula Segunda; 

b) providenciar a publicação com os resumos deste instrumento no Diário Oficial da 
União e no sítio eletrônico do Banco do Nordeste; 
  
c) fiscalizar o cumprimento do objeto deste contrato, exigindo que o mesmo seja 
prestado dentro de elevado padrão de qualidade; e 
  
d) aplicar à PATROCINADA as penalidades legais e contratuais cabíveis. 
  
II - Obriga-se a PATROCINADA a: 
  
a) conceder ao PATROCINADOR as seguintes contrapartidas:  

-    Imagem/Negocial: Incluir as logomarcas institucionais e/ou citação do Banco 
do Nordeste, Governo Federal, Selo da Lei de Incentivo à Cultura e assinatura 
do Ministério da Cultura no material promocional e nos meios de divulgação 
alusivos ao projeto em: 

 

 60 Inserções na rádio CIDADE 99.1 FM (CNPJ: 21.791.209/0001-90), no 
período de 14/01/2025 a 26/01/2025; 

 45 Inserções no Instagram (https://www.instagram.com/SANA_FCNB), 
no período de 14/01/2025 a 26/01/2025;  

 45 Inserções no Facebook (https://www.facebook.com/SanaEvento/), no 
período de 14/01/2025 a 26/01/2025;  

 45 Inserções no Tiktok (https://www.tiktok.com/sanaevento), no período 
de 14/01/2025 a 26/01/2025;  

 01 Inserção no site (https://portalsana.com.br/), no período de 14/01/2025 

a 26/01/2025;  

 100 Cartazes;  

 50 Banners; 

 250 camisas;  

 250 crachás; 

 21.000 ingressos.  

 Direito à Exibição de vídeo institucional do Banco do Nordeste;  

 Direito a exibição de filme institucional, publicitário, sobre políticas 
públicas, ou de utilidade pública, de interesse do Banco do Nordeste e/ou 
do Governo Federal; 

 Direito ao Banco do Nordeste de divulgar o patrocínio e de utilizar 
imagens e produtos do projeto patrocinado em suas ações e peças de 
comunicação institucional, bem como em seu portal na Internet e em 
redes sociais, sem quaisquer ônus adicionais; 

 Lounge personalizado com a logomarca do Banco do Nordeste; 
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 Direito do patrocinador de distribuir material institucional durante o 
evento; 

 Cessão de convites do evento ao patrocinador (100 para cada dia do 
evento); 

 Menção do nome do Banco do Nordeste e do Governo Federal em 
agradecimento pelo patrocínio. 
 

-    Social:  

 Tradutor de LIBRAS ou implementação de legenda em vídeos e VTs 
exibidos no evento; 

 Acessibilidade para pessoas com deficiência auditiva / motora / visual; 

 Realização do evento em espaço com requisitos de acessibilidade 
(Existência de rampas/corrimões; Vagas para PCDs no estacionamento; 
Existência de banheiros adaptados)  

 Ingressos a preços populares 
 

-    Ambiental:  

 Realização de coleta seletiva do lixo produzido; 

 Inserção de mensagem de cunho ambiental nas peças de divulgação do 
evento; 

 Doação dos materiais utilizados no evento para empresas de reciclagem 
  
b) responsabilizar-se por todas as ações necessárias à boa execução do 
evento/projeto; 
  
c) observar, durante a execução do presente Contrato de Patrocínio, a vedação 
contida no art. 2º, inciso VII, do Decreto nº 6.555/08, não lhe sendo permitido 
associar ou utilizar, no evento/projeto objeto deste Contrato de Patrocínio, nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos; 
  
d) manter, desde a assinatura do contrato e durante a sua execução, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 13.303/16, bem como o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
respondendo pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados na presente contratação; 
  
e) fornecer registros comprobatórios da realização do objeto deste Contrato de 
Patrocínio, em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, quando requerido 
pelo PATROCINADOR, sem prejuízo da comprovação exigida a título de prestação 
de contas (Cláusula Sétima); 
  
f) prestar contas, no prazo e na forma estabelecidos na Cláusula Sétima; 
  
g) responder por eventuais ações judiciais ajuizadas por terceiros em decorrência 
de violações de direitos autorais ou de imagem, de veiculação de informações 
inconsistentes ou fornecidas indevidamente, de quaisquer pleitos de sócios, 
dirigentes ou funcionários da Patrocinada, bem como requerer a exclusão do 
Patrocinador dos processos e arcar com quaisquer valores a que este seja 
eventualmente condenado em virtude de tais demandas; 
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h) obter o prévio e expresso consentimento do PATROCINADOR para eventual 
publicação de quaisquer relatórios, ilustrações ou detalhes relacionados ao objeto 
do instrumento específico de contratação. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA CESSÃO DE DIREITOS 
  
A PATROCINADA cede, a título gratuito, o direito de uso de voz e/ou imagem, 
realizada e/ou produzida no evento/projeto, para serem veiculadas em peças de 
propaganda do PATROCINADOR. 
  
Parágrafo Único - A cessão será por tempo indeterminado, podendo 
o PATROCINADOR utilizar o direito cedido além do prazo referido na Cláusula 
Décima Terceira deste instrumento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
PROJETO 
  
Durante a vigência deste Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada, sistematicamente, pelo(a)  representante do  PATROCINADOR, 
designado pelo titular ou substituto formal da Superintendência Estadual do Ceará 
do Banco do Nordeste, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  
 
I - Caberá ao fiscal/auxiliar deste Contrato o recebimento da comprovação da 
realização do projeto e das contrapartidas pela PATROCINADA, a devida atestação 
do objeto e das contrapartidas que foram contratados e aposição de assinatura sob 
carimbo identificador, para fins de liquidação e pagamento. 
 
II - A atestação referida no inciso anterior representa a confirmação da efetiva 
prestação dos serviços e o total cumprimento das obrigações pela PATROCINADA. 
 
III - A liquidação e pagamento dos serviços contratados observará o disposto 

na CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES deste Instrumento, quando for 
o caso. 

 
IV- O representante do PATROCINADOR anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Instrumento, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
V - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

serão solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
cabíveis. 

 
Parágrafo Primeiro - A PATROCINADA é responsável pela condução do projeto 
objeto deste patrocínio e é o orientador ou executor das ações que objetivam a 
completa execução do objeto ora patrocinado. 
 
Parágrafo Segundo - A PATROCINADA reconhece o direito de 
o PATROCINADOR fiscalizar a qualquer tempo, através de representante(s) 
previamente indicado(s), a execução do projeto ora patrocinado, estando 
autorizados, desde a assinatura do presente instrumento, a fiscalização local e o 
acesso a documentos necessários ao cumprimento desta finalidade. 
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Parágrafo Terceiro - Compete ao representante da PATROCINADA manter 
perfeito e permanente intercâmbio de informações com o PATROCINADOR sobre 
a execução das atividades atinentes a este Contrato de Patrocínio. 
  
Parágrafo Quarto - Decorrente da fiscalização exercida pelo(s) representante(s) 
do PATROCINADOR, este poderá, quando julgar conveniente, reorientar ações e 
acatar, ou não, as justificativas relacionadas a qualquer alteração porventura dada 
ao projeto. 
  
Parágrafo Quinto - A faculdade referida no parágrafo anterior não afasta e nem 
isenta a PATROCINADA da responsabilidade de atuar para o cumprimento do 
projeto, possuindo autonomia para a prática de atos lícitos na busca do resultado 
final da obrigação que ajusta neste instrumento.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 
  
A PATROCINADA assume, exclusivamente, os riscos e as despesas decorrentes 
do evento/projeto ora patrocinado. 
  
Parágrafo Único - O PATROCINADOR não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela PATROCINADA com terceiros, nem lhe serão 
atribuídos quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, cujas responsabilidades caberão 
exclusivamente à PATROCINADA. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
A PATROCINADA, no prazo de 50 (cinquenta) dias da realização do projeto, deverá 
apresentar ao PATROCINADOR a comprovação da realização da iniciativa 
patrocinada e das contrapartidas previstas na Cláusula Terceira deste contrato, 
anexada ao formulário de comprovação da realização do objeto do patrocínio e da 
realização de contrapartidas. Tal constatação pode ser representada pelos meios 
abaixo, conforme o caso: 
 
a) fotografias e recortes de jornal; 
b) amostras do material impresso relativo à promoção/divulgação do evento/projeto; 
c) vídeos que evidenciem a citação do Banco do Nordeste como patrocinador em 
entrevistas, abertura e/ou encerramento do evento etc., gerados no ato da execução 
do projeto; 
d) arquivos de áudio/vídeo com gravações dos anúncios de rádio e televisão 
captados no ato da execução do projeto; 
e) indicação dos endereços eletrônicos e impressos das imagens (print screen) 
relativos à divulgação do evento/projeto; 
f) cópias das notas fiscais, faturas ou recibos que permitam a identificação exata da 
quantidade produzida das peças gráficas impressas de divulgação, peças 
desinalização e peças promocionais indicadas e outras nas contrapartidas descritas 
na Cláusula Terceira deste contrato; 
g) outras formas de comprovação de realização do projeto e cumprimento das 
contrapartidas acordadas. 
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Parágrafo Primeiro - O proponente deve preencher formulário específico fornecido 
pelo Banco para a prestação de contas do patrocínio e enviar à Unidade 
Administrativa do Banco em que deu entrada a solicitação. 
 
Parágrafo Segundo - A omissão, total ou parcial, no dever de prestar contas no 
prazo referido nesta cláusula, bem como a falta de comprovação da realização das 
contrapartidas acordadas, implica na desobrigação do Banco a realizar a liberação 
dos recursos, mesmo que o patrocinado tenha cumprido as contrapartidas 
acordadas, sendo-lhe garantida a ampla defesa, sem prejuízo do encaminhamento 
de documentos e informações sobre o caso aos órgãos competentes. 
  
Parágrafo Terceiro - Os procedimentos pertinentes a patrocínio beneficiado por 
incentivo fiscal deverão observar a legislação aplicável e os atos normativos do 
respectivo ministério. 
  
CLÁUSULA OITAVA- DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
  
A PATROCINADA restituirá ao PATROCINADOR os recursos liberados quando 
não executar o evento/projeto descrito na Cláusula Primeira. 
  
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de não execução justificada do evento/projeto, 
os valores serão restituídos devidamente atualizados, desde a data do crédito 
realizado de acordo com a Cláusula Segunda. 
  
Parágrafo Segundo - Na hipótese de não execução do evento/projeto por dolo ou 
culpa da PATROCINADA, os valores serão restituídos devidamente atualizados e 
acrescidos de encargos e sanções, conforme a disciplina da Cláusula Nona. 
  
Parágrafo Terceiro - Nos termos do art. 171, do Regulamento de Licitações e 
Contratos, do Banco do Nordeste, no que couber quanto aos contratos, na 
ocorrência de conclusão, de denúncia, de rescisão amigável ou de extinção do 
contrato, obriga-se a PATROCINADA a devolver ao PATROCINADOR, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes. 
  
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
  
O descumprimento de qualquer condição e obrigações constantes no contrato, bem 
como pela inexecução total ou parcial do contrato o PATROCINADOR poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a PATROCINADA, sem prejuízo das demais 
cominações legais, as seguintes sanções: 
 
I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Banco do Nordeste, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo Primeiro - A multa por inobservância de obrigação contratual terá o 
patamar mínimo de 5% (cinco por cento), e máximo de 20% (vinte por cento), sobre 
o valor consignado na Cláusula Segunda, ressalvadas as demais hipóteses 
disciplinadas por esta Cláusula. 
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Parágrafo Segundo - A apresentação da prestação de contas fora do prazo referido 
na Cláusula Sétima, implica na desobrigação do Banco de realizar a liberação dos 
recursos, o que será decidido pelo Comitê Gestor de Unidades do Banco que 
acompanha o projeto, sendo-lhe garantida a ampla defesa, sem prejuízo do 
encaminhamento de documentos e informações sobre o caso aos órgãos 
competentes. 
  
Parágrafo Terceiro - Os recursos não serão liberados, caso a apresentação de 
contas não ocorra até o prazo de vigência deste contrato. 
 
Parágrafo Quarto - As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser 
aplicadas com a do inciso II, devendo a defesa prévia da PATROCINADA 
interessada, no respectivo processo, ser apresentada no prazo legal previsto no 
Regulamento de Licitações e Contratos do Banco Nordeste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas nesta cláusula:   

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ser unilateral, assegurada a 

prévia defesa; amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para o Banco do Nordeste e a PATROCINADA ou por 

determinação judicial, se houver: 

Parágrafo Segundo - Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

c) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos; 

d) a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013; 

e) a prática de crime de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo; 

f) a inobservância da vedação ao nepotismo; 

g) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do instrumento contratual;  

h) a constatação de que a PATROCINADA mantém, em seus quadros, 

trabalhadores em condições análogas à de escravo; 

 

Parágrafo Terceiro - A rescisão unilateral de contrato, por parte do Banco do 

Nordeste, será efetivada após o regular processo administrativo. 

Parágrafo Quarto - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Quinto - Em todos os casos de rescisão contratual, se 

o PATROCINADOR tiver que recorrer aos meios judicial ou extrajudicial para reaver 
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os valores recebidos, a PATROCINADA arcará com custas e honorários 

advocatícios despendidos pelo primeiro. 

Parágrafo Sexto - Com a rescisão do contrato, motivada por qualquer das partes, 

ficará a PATROCINADA desobrigado de utilizar as logomarcas institucionais 

do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. e do GOVERNO FEDERAL. 

Parágrafo Sétimo - Não será tolerado, para a execução do contrato, que  nenhuma 

das partes ofereça, dê, se comprometa a dar a quem quer que seja, aceite ou se 

comprometa a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 

de corrupção perante a legislação vigente, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto do contrato de patrocínio, ou de outra forma que não relacionada a este, 

devendo-se garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

Parágrafo Oitavo - Constitui motivo para  rescisão do contrato de patrocínio se, no 
decorrer da execução do Projeto for proferida decisão administrativa final 
estabelecida por autoridade ou órgão competente, conforme lista divulgada pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, em razão da prática de atos que importem em 
discriminação de raça ou de gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo, e/ou 
sentença condenatória transitada em julgado, proferida em decorrência dos 
referidos atos, ou, ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, 
proveito criminoso da prostituição ou que importem em crime contra o meio 
ambiente.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA 

  
O presente Contrato de Patrocínio poderá ser denunciado a qualquer tempo, pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições acordadas, ou ainda 
pela superveniência de norma legal ou outro fato que o torne materialmente 
inexequível. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
  
Em observância à Lei nº 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais"), 
o BANCO está autorizado a realizar o tratamento dos dados pessoais de seus 
representantes legais, disponíveis ou que venham a ser coletados ou recebidos pelo 
BANCO, utilizando tais informações tão somente para os fins lícitos e previstos na 
consecução deste Instrumento Contratual, bem como utilizá-las nas avaliações 
atuariais, financeiras, estatísticas e demais avaliações e usos típicos da atividade 
bancária, podendo compartilhá-las com órgãos governamentais e de controle 
externo, com a finalidade de atendimento a dispositivos legais, bem como com 
entidades de proteção ao crédito, com a finalidade de atender a contratos e acordos 
firmados pelo BANCO no âmbito da proteção ao crédito. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
Este Instrumento Contratual vigorará a partir da data de sua assinatura até 90 
(noventa) dias após a conclusão do evento/projeto.   
Parágrafo Único - O presente Contrato de Patrocínio poderá ser modificado, 
inclusive quanto ao prazo de vigência, por via de Termo Aditivo celebrado entre as 
partes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
As partes elegem, para dirimir as questões resultantes deste Instrumento, o Foro da 
Comarca de Fortaleza, capital do Estado Ceará, com renúncia expressa a qualquer 
outro, ainda que privilegiado. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

  
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei nº 
13.303/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INTEGRIDADE, DA CONDUTA MORAL E DOS 
PROCEDIMENTOS ANTICORRUPÇÃO 
 
A plena execução do objeto deste Contrato pressupõe, além do cumprimento das 
cláusulas e condições definidas neste instrumento, a observância por parte 
do PATROCINADO e por seu REPRESENTANTE LEGAL de procedimento de 
integridade, conduta ética e adoção de procedimentos anticorrupção na execução 
do Projeto, atendendo integralmente ao que dispõe a Lei n° 12.846/2013. Para tanto, 
o PATROCINADO: 
  
I - para fins da presente Cláusula, DECLARAM: 

            I.1 - terem ciência de que o disposto na Lei n° 12.846/2013 aplica-se ao 
presente Contrato;  

            I.2 - terem pleno conhecimento do que dispõe a Lei n° 12.846/2013, em 
especial no que se refere à prática de atos lesivos à Administração Pública, tendo 
ciência da responsabilização administrativa e civil a que ficarão sujeitos na hipótese 
de cometimento de tais atos, além das penalidades aplicáveis, nos termos da 
referida Lei; 

            I.3 - terem ciência de que a prática de atos lesivos à Administração Pública, 
definidos no art. 5° da Lei n° 12.846/2013, sujeitá-los-á à aplicação das sanções 
previstas na referida Lei, observados o contraditório e a ampla defesa; 

II - ficam obrigados a:  

II.1 - cumprirem fielmente o disposto na Lei n° 12.846/2013, abstendo-se do 
cometimento de atos lesivos à Administração Pública, definidos no art. 5° da Lei 
retromencionada, mormente no diz respeito a práticas corruptas e/ou antiéticas; 

II.2 - respeitarem e exigirem que seus empregados respeitem, no que couber, os 
princípios éticos aceitos pelo Banco, na forma da Política de Integridade e Ética e 
do Código de Conduta Ética e Integridade do Banco do Nordeste, cujo teor dos 
referidos  documentos poderá ser acessado no site www.bnb.gov.br, no seguinte 
caminho: Institucional / Sobre o Banco / Integridade e Ética / Código de 
Conduta Ética e Integridade;  

II.3 - disseminarem entre seus empregados participantes da execução do objeto 
deste Contrato o conhecimento sobre o disposto na Lei n° 12.84620/13, de modo 
que seja assegurado que os mesmos entendam os termos da referida Lei e tenham 
consciência da relevância do tema integridade e ética na execução do Projeto; 

II.4 - cuidarem para que nenhuma pessoa ou entidade que atue em seus nomes ou 
em seus benefícios prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo de 
vantagem indevida, de maneira direta ou indireta, a qualquer 
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empregado do PATROCINADOR, ou a qualquer pessoa ou entidade em nome 
do PATROCINADOR; 

II.5 - manifestarem aos seus empregados participantes da execução do objeto deste 
Contrato, bem como a qualquer pessoa ou entidade que aja em seus nomes, a 
proibição de que qualquer um deles utilize meio imoral ou antiético nos 
relacionamentos com os empregados do PATROCINADOR; 

II.6 - cooperarem com o PATROCINADOR e demais órgãos, entidades ou agentes 
públicos, em caso de denúncia, suspeita de irregularidades e/ou violação da Lei n° 
12.846/2013 referentes ao presente Contrato. 

  
PARÁGRAFO ÚNICO - A aplicação das sanções previstas na Lei n° 12.846/2013 
não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades 
decorrentes de atos ilícitos alcançados pela Lei 13.303/2016 e pelo Regulamento 
de Licitações e Contratos do Banco do Nordeste, ou outras normas de Licitações e 
Contratos da Administração Pública. 

  
E, para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito, as partes 
contratantes, de livre vontade e comum acordo, firmam este Contrato de Patrocínio 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 
 
Como alternativa à assinatura física do Contrato, as Partes declaram e concordam 
que a assinatura mencionada poderá ser efetuada em formato eletrônico. As Partes 
reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste 
Instrumento e seus termos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato 
eletrônico e/ou assinado pelas Partes por meio de assinatura digital certificada em 
conformidade com o padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
  
Fortaleza/CE, 14 de janeiro de 2025. 
  
  
Pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
  
________________________________________ 
ELIANE LIBÂNIO BRASIL DE MATOS 
CPF: 232.230.813-72 
  
Pela FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA 
  
________________________________________ 
Ricardo Sá Busgaib Junior 
CPF: 668.685.133-72 
  
TESTEMUNHAS: 
  
Nome: ________________________   Nome: _____________________________ 
CPF: ___. ___. ___-__                          CPF: ___. ___.___-__ 
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ASSINATURAS DO DOCUMENTO
_______________________________________________________________________________________ 

CONTRATO - SANA 2025.1

Este documento foi assinado eletronicamente por: 

BRUNO MONTENEGRO GRIESER LEAL DE SOUZA

CPF: ***.180.413-**

ASSISTENTE SUPERINTENDEN IV

ESCRITORIO DE SUPORTE A SUPER ESTADUAL CEARA

ELIANE LIBANIO BRASIL DE MATOS

CPF: ***.230.813-**

SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO CEARA

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A

CNPJ Nº 07.237.373/0001-20

15/01/2025 10:07

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 686/2024,  SERVIÇO DE APOIO 
ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – SEBRAE/CE FUNDACAO CULTURAL NIPONICA 
BRASILEIRA. 

CONTRATANTE: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ-SEBRAE/CE

JOAQUIM CARTAXO FILHO
ALCI PORTO 

GURGEL JÚNIOR
CONTRATANTE

CONTRATADA: FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA

RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR
 CONTRATADA

GESTOR DO CONTRATO
Escritório Regional Metropolitano de Fortaleza

Artigo 14, IX 
(Inexigibilidade de Licitação na participação da contratante em feiras, exposições, congressos, seminários 
e eventos em geral, relacionados com sua atividade fim) 

Inexigibilidade 
nº 099/2024
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO SEBRAE/CE  

 
 
 
 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/RDCT2919
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
Este documento foi assinado digitalmente por:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – 

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS  

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TERMO DE APOSTILAMENTO  

 
 

 
 
 
 

 
PARÁGRAFO ÚNICO

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/RDCT2919
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO –

 
PARÁGRAFO SEGUNDO –

 
PARÁGRAFO TERCEIRO –

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

 
 
 
 

 
 
 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –

 
 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – 

PARÁGRAFO TERCEIRO –

PARÁGRAFO QUARTO –

 
PARÁGRAFO QUINTO –

 
PARÁGRAFO SEXTO –

PARÁGRAFO SÉTIMO –

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

 
PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –

PARÁGRAFO SEGUNDO –

PARÁGRAFO TERCEIRO –

PARÁGRAFO QUARTO –

PARÁGRAFO QUINTO – 

 

PARÁGRAFO SEXTO –

PARÁGRAFO SÉTIMO –

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  

  
PARÁGRAFO SEGUNDO  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

PARÁGRAFO PRIMEIRO – 

PARÁGRAFO SEGUNDO – 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O SEBRAE é o “Controlador” e não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar 
quaisquer eventuais elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a 
partir do tratamento de Dados estabelecido por este contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO – 

PARÁGRAFO QUINTO – 

PARÁGRAFO SEXTO – 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO –

 
PARÁGRAFO OITAVO – 

PARÁGRAFO NONO - 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

 
PARÁGRAFO SEGUNDO

PARÁGRAFO TERCEIRO

PARÁGRAFO QUARTO

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ASSINATURA DIGITAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

 
 
PELO SEBRAE/CE: 

 
JOAQUIM CARTAXO FILHO 

 

ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR  

PELA CONTRATADA: 

 
RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR  

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/RDCT2919
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
Este documento foi assinado digitalmente por:

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
:

ht
tp

s:
//p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

a.
ce

.s
eb

ra
e.

co
m

.b
r/d

oc
um

en
to

_v
al

id
ac

ao
/R

D
C

T2
91

9
Ad

vo
ga

do
 S

eb
ra

e:
 M

O
N

IQ
U

E 
AL

EN
C

AR
; D

ire
to

ria
: A

lc
i P

or
to

 G
ur

ge
l J

ún
io

r
Jo

aq
ui

m
 C

ar
ta

xo
 F

ilh
o;

 F
or

ne
ce

do
r/C

lie
nt

e:
 R

ic
ar

do
 S

á 
Bu

sg
ai

b 
Ju

ni
or

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
:

239 de 325



 
ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO PARA TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ –  
SEBRAE/CE  e o a) CONTRATADO (A) já qualificados pelo Contrato nº 686/2024, celebrado entre as partes 
na data de assinatura do mesmo  Termo de Compromisso de Segurança da Informação 
para Terceiros – Pessoa Jurídica  Contrato.  

Instrumento
Segurança da Informação

INFORMAÇÕES SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – SEBRAE/CE recursos de 
Tecnologia da Informação e Comunicação.

CONTRATADO (A)
Profissionais

 

 

INFORMAÇÕES SEBRAE/CE 

 Profissionais Contrato
Segurança da Informação Instrumento, especialmente a 

Política de Segurança da Informação e Comunicação (PSIC)
SEBRAE/CE

 Política de Segurança da Informação
Profissionais INFORMAÇÕES SEBRAE/CE 

 
INFORMAÇÕES SEBRAE/CE ;

 INFORMAÇÕES recursos de TIC SEBRAE/CE
somente para prestação dos serviços contratados

 INFORMAÇÕES Profissionais 
SEBRAE/CE

 INFORMAÇÕES
Profissionais,

 INFORMAÇÕES

“CONFIDENCIAL”;

 INFORMAÇÕES Profissionais

 INFORMAÇÕES SEBRAE/CE 

Instrumento  Profissionais, 
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INFORMAÇÕES

SEBRAE/CE

INFORMAÇÕES

INFORMAÇÕES SEBRAE/CE

SEBRAE/CE

INFORMAÇÕES SEBRAE/CE

INFORMAÇÕES
SEBRAE/CE

SEBRAE/CE

 SEBRAE/CE
INFORMAÇÕES SEBRAE/CE

 INFORMAÇÕES

 INFORMAÇÕES

 

 
 

 

CONTRATADO (A)  

 SEBRAE/CE 
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Profissionais

Segurança da Informação

SEBRAE/CE

 
INFORMAÇÕES

 INFORMAÇÕES
INFORMAÇÕES, 

INFORMAÇÕES INFORMAÇÕES

 SEBRAE/CE INFORMAÇÕES

 
Segurança da Informação Profissionais

 SEBRAE/CE, através do contato dpo@ce.sebrae.com.br, 
Segurança da Informação INFORMAÇÕES

SEBRAE/CE

 SEBRAE/CE 

Segurança da Informação

 SEBRAE/CE 

 

 

Instrumento

SEBRAE/CE
Instrumento

Instrumento
CONTRATADO(A) 

Instrumento
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PELO SEBRAE/CE: 

 
JOAQUIM CARTAXO FILHO 

 

ALCI PORTO GURGEL JÚNIOR  

PELA CONTRATADA: 
 

 
RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR  
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
O documento acima foi proposta para assinatura digital na plataforma Portal

de Assinaturas do Sebrae Ceará. Para verificar as assinaturas clique no
link ou no QRCode e verifique a validade do documento junto ao sistema.

Identificação Externa:  RDCT686-2024-FUNDACAO-CULT...

Este documento só terá validade a partir do momento em que todos os signatários tiverem concluído o
processo de assinatura, pela data/hora da assinatura do último signatário descrito abaixo e ASSINADO
NESTA PLATAFORMA.

Certidões Validadas 21/11/2024:
FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA (07.741.670/0001-08)
https://certidao.ce.sebrae.com.br/busca/#/busca?fornecedor=07.741.670/0001-08&data=2024-11-21

Esta plataforma utiliza-se dos plug-ins REST PKI e WEB PKI para realizar o procedimento de assinatura de documento no
modelo cliente-servidor verificando a compatibilidade junto ao modelo ICPBrasil.
Link para descrição dos plug-ins:
https://www.lacunasoftware.com/pt/#/products
Link para confirmação do Sebrae Ceará (SEBRAE - CE) como cliente da Lacuna Software:
https://www.lacunasoftware.com/pt/clients

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/RDCT2919
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
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CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 507/2024.  
 

PATROCINANTE: 
 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – SEBRAE/CE, soci-
edade civil sem fins lucrativos, integrante e vinculado ao Sistema SEBRAE , inscrito no CNPJ(MF) sob o 
nº 07.121.494/0001-01, com sede e endereço na Avenida Monsenhor Tabosa, nº 777, Praia de Iracema, 
Fortaleza, Ceará, neste ato representado pelo seu Diretor Superintendente, Sr. JOAQUIM CARTAXO 
FILHO, brasileiro, divorciado, arquiteto, inscrito no CPF sob o nº 102.903.893-72, e pelo seu Diretor 
Técnico, Sr. ALCI PORTO GURGEL JUNIOR, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF sob o nº 
258.558.403-87, na forma do seu Estatuto Social, doravante denominado PATROCINANTE. 
  
PATROCINADO(A):  
 

FUNDAÇÃO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.741.670/0001-08, com sede na Rod. CE-04, 5811, Km-06 - BLC. C – Amador, Bairro Enge-
nheiro Luciano Cavalcante, CEP: 61.760-000, na cidade de Eusébio/CE, representada neste ato pelo(a) 
Sr(a). RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n° 668.685.133-72, neste 
ato denominado(a) PATROCINADO(A). 
 
GESTOR DO CONTRATO – Este contrato será executado sob a gestão da Unidade de Eventos e Produ-
ções Editoriais, conforme indicação do Articuladora.   
 

As partes supra qualificadas, por seus representantes legais, pactuam o presente Contrato de Patrocínio 
obedecidas às regras gerais do Direito Administrativo e, particularmente, pelo Art. 14, caput (Inexigi-
bilidade de Licitação) do Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema SEBRAE (Resolução CDN 
nº 493, de 27 de junho de 2024), pelo Código de Ética do Sistema SEBRAE, pelas disposições contidas na 
Instrução Normativa nº 15/2022-11 do SEBRAE/CE, e pelas Cláusulas e Condições enunciadas a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO 
Pelo presente instrumento o PATROCINANTE obriga-se a patrocinar o “Workshop - Tecnologia e Sus-
tentabilidade na Comunidade”, a ser realizado no período de 13 a 14 de setembro de 2024, em Fortale-
za/CE, conforme edital 2024.2. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PATROCÍNIO 
O PATROCINANTE obriga-se a repassar recursos da ordem de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), referente 
ao Projeto: REDE DE ATENDIMENTO - PATROCÍNIO DE EVENTOS E PARCERIA / Ação: PATROCÍNIO A 
EVENTOS, após a aprovação da prestação de contas, podendo ser adiantado 50% (cinquenta por cento) 
para antes do evento, caso o proponente formalize solicitação, através de depósito bancário, destinados a 
fazer face às despesas com o objeto especificado na Cláusula Primeira do presente instrumento.      
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O(A) PATROCINADO(A) obriga-se a: 
a) Manter, durante a execução do contrato, sua regularidade fiscal e tributária; 
b) Manter atualizadas no Portal de Serviços do SEBRAE/CE (www.portaldeservicos.ce.sebrae.com.br) as 
certidões de regularidade fiscal; 
c) Cumprir integralmente e com perfeição todas as obrigações oriundas deste contrato;  
d) Apresentar ao PATROCINADOR, em até 30 (trinta) dias contados do encerramento da execução do 
presente Contrato, prestação de contas, nos termos da IN 15/2022-11; 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
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e) Informar o patrocínio do SEBRAE/CE nas mesmas condições em que haja informação sobre outros 
eventuais patrocinadores, salvo estipulação em contrário.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor repassado pelo SEBRAE/CE, a título de patrocínio, será depositado na 
Conta nº 238.894-4, Agência nº 0452, Bradesco, de titularidade do PATROCINADO(A).  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Cabe ao PATROCINANTE, a seu critério, e através de sua área técnica, exercer ampla, irrestrita e perma-
nente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços patrocinados e do comportamento do pes-
soal do(a) PATROCINADO(A), sem prejuízo da obrigação deste último fiscalizar seus empregados, pro-
postos ou subordinados. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O(A) PATROCINADO(A) declara aceitar, integralmente, todos os métodos e pro-
cessos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo PATROCINANTE. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS 
O descumprimento, total ou parcial, de toda e qualquer das obrigações assumidas neste contrato, sujei-
tará a parte infratora às multas previstas pela IN 15/2022-11, do SEBRAE/CE, mediante ampla defesa 
em processo administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá prazo de execução compreendendo o período de 13/09/2024 a 14/09/2024, e 
de vigência compreendendo o período a contar da data de assinatura do contrato até 13/11/2024, tem-
po este no qual as partes se obrigam a executar, integralmente, o objetivo contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
O(A) PATROCINADO(A) fica obrigado(a) a encaminhar o relatório técnico juntamente com a prestação 
de contas ao PATROCINADOR, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do encerramento do prazo de exe-
cução do presente contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A prestação de contas descrita nesta cláusula será composta pelo Relatório de 
Execução Física e dos documentos comprobatórios pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
O presente contrato poderá ser alterado por mútuo consentimento das partes, mediante a celebração de 
termos aditivos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES  
O(A) PATROCINADO(A) assume, como exclusivamente seus, os riscos decorrentes da perfeita execução 
do objeto firmado. Responsabiliza-se também pela idoneidade, pelo comportamento de seus emprega-
dos, propostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
Constituirá encargo exclusivo do(a) PATROCINADO(A) o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução o seu objeto. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e em confor-
midade com os preceitos legais aplicáveis, incluindo a Lei Anticorrupção brasileira, nº 12.846/13, e o 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
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Código de Ética do Sistema SEBRAE, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.sebrae.com.br\ouvidoria.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O(A) PATROCINADO(A) assume que é expressamente contrária à prática de 
atos que atentem contra o patrimônio e a imagem do Sistema SEBRAE.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis 
de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 
que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Neste ato o(a) PATROCINADO(A) compromete-se a informar ao SEBRAE 
sobre qualquer caso de corrupção que venha a ser envolvida, assim como de qualquer das pessoas refe-
ridas no caput, ainda que na condição de investigados e mesmo que não tenha divulgação na mídia.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – O(A) PATROCINADO(A) obriga-se a denunciar ao SEBRAE, por meio de seu 
canal de denúncia (www.sebrae.com.br\ouvidoria) quaisquer atos ocorridos ou relacionados à execu-
ção deste Contrato que contrariem às disposições previstas nesta cláusula em especial, mas não apenas, 
quando envolverem condutas de colaboradores do SEBRAE.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Quaisquer situações que possam configurar conflito de interesses, reais ou 
aparentes, assim entendidas como àquelas que afetem ou possam vir a afetar a execução impessoal, 
transparente e proba, bem como o interesse primário deste Contrato, com ou sem impacto econômico, 
devem ser imediatamente comunicadas à Gestora do Contrato ou, caso envolva este, por meio dos ca-
nais referidos no parágrafo anterior.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e 
as obrigações de seus agentes e/ou empregados nas questões comerciais, para que estejam sempre em 
conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste Contrato.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O descumprimento das determinações previstas nesta cláusula poderá acarre-
tar a rescisão do presente Contrato, sem prejuízo à aplicação das multas e indenizações previstas na 
legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 
Não poderão participar de licitações nem contratar com o Sistema Sebrae:  
I. Empregado, diretor ou pessoas jurídicas que tenham em seus quadros societários empregados ou 
diretores; 
II. Entidades sem fins lucrativos que tenham empregados ou diretores como dirigentes dessas 
entidades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A pessoa jurídica que tenha como sócio ex-membro dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, não poderá prestar serviços para a Unidade do Sistema Sebrae que exerceu suas 
atividades, antes do decurso do prazo mínimo de quarentena de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir de sua saída do Conselho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A pessoa jurídica que tenha como sócio ex-empregado, não poderá prestar 
serviços para a Unidade do Sistema SEBRAE contratante do ex-empregado, antes do decurso do prazo 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
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de 18 (dezoito) meses, contados a partir da respectiva demissão ou desligamento, exceto se os referidos 
sócios forem aposentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
O(A) PATROCINADO(A), por si e por seus colaboradores, obriga-se, a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) 
identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos regulado-
res/fiscalizadores sobre a matéria.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) PATROCINADO(A), incluindo todos os seus colaboradores, comprome-
te-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público 
sem qualquer contribuição da Patrocinada, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independen-
temente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.  
   
PARÁGRAFO SEGUNDO - O(A) PATROCINADO(A) deverá manter registro das operações de tratamento 
de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias 
para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou 
difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado 
por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de 
segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às 
demais normas regulamentares aplicáveis.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer 
eventuais elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do 
tratamento de Dados estabelecido por este contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de um incidente de segurança envolvendo dados pessoais, o(a) 
PATROCINADO(A) informará ao SEBRAE/CE, por escrito, através do e-mail dpo@ce.sebrae.com.br, 
acerca do ocorrido, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento em que 
tomou ciência do incidente. As informações a serem disponibilizadas pelo(a) PATROCINADO(A) inclui-
rão: (i) descrição da natureza do incidente de segurança envolvendo dados pessoais, incluindo as cate-
gorias e o número aproximado de titulares e registros de dados implicados; (ii) descrição das conse-
quências decorrentes do incidente de segurança; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas 
para reparar o ocorrido e mitigar os possíveis efeitos adversos. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando solicitado, o(a) PATROCINADO(A) fornecerá ao SEBRAE/CE todas as 
informações necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações previstas nesta cláusula, 
incluindo, mas não se limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas quanto à governança e 
proteção de dados pessoais.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se solicitado pelo SEBRAE/CE, o(a) PATROCINADO(A) deverá devolver, eliminar 
ou destruir permanentemente todas as anotações, memorandos ou outras informações confidenciais 
armazenadas, fornecidas pelo SEBRAE/CE ou preparadas pelo(a) PATROCINADO(A), sejam elas escritas 
ou fornecidas através de computadores, processadores de texto ou outros dispositivos que se encon-
trem sob custódia ou controle do(a) PATROCINADO(A), devendo, ainda, fornecer imediatamente ao 
SEBRAE/CE um atestado, declarando o pleno cumprimento das exigências contidas nesta cláusula. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O(A) PATROCINADO(A) deverá comunicar ao SEBRAE/CE as solicitações e re-
clamações dos titulares dos dados pessoais que venha a receber e estejam relacionadas ao objeto do 
presente contrato, bem como ordens e comunicados de Tribunais, autoridades públicas e órgãos regu-
ladores.  

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
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PARÁGRAFO OITAVO - O(A) PATROCINADO(A) se compromete, ainda, a auxiliar o SEBRAE/CE no 
cumprimento de suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação de proteção de 
dados aplicável, fornecendo informações e qualquer outra assistência para documentar e eliminar os 
riscos impostos por quaisquer violações de segurança.  
 
PARÁGRAFO NONO - O(A) PATROCINADO(A) se obriga a se adequar e cumprir a Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei nº 13.709/2018), adotando as práticas exigidas quando da sua entrada em vigor, sob pe-
na de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar ao SEBRAE/CE, seus colaboradores, clien-
tes e fornecedores, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE  
O(A) PATROCINADO(A) compromete-se a:  
I. Não utilizar a marca SEBRAE ou qualquer material desenvolvido pelo SEBRAE para seus produtos e 
serviços, assim como os dados dos clientes a que tenha acesso no decorrer das atividades inerentes a 
este contrato, em ações fora do âmbito de atuação deste Instrumento;  
II. Tratar todas as informações a que tenha acesso em função deste contrato em caráter de estrita confi-
dencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita;  
III. Manter, por si, por seus prepostos e seus servidores e/ou contratados, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos em decorrência deste contrato, sobretudo quanto à estratégia 
de atuação do SEBRAE; 
IV. Manter as INFORMAÇÕES que receber do SEBRAE em segurança e sob sigilo, obrigando-se a tomar 
todas as medidas necessárias para impedir que sejam transferidas, reveladas, divulgadas ou utilizadas, 
sem autorização, a qualquer terceiro estranho a este contrato;  
V. Divulgar as INFORMAÇÕES às Pessoas Autorizadas somente na estrita medida em que se fizer neces-
sária tal divulgação, respondendo solidariamente com estes na hipótese de descumprimento;  
VI. Não copiar, reproduzir, transferir ou usar indevidamente quaisquer INFORMAÇÕES do SEBRAE para 
qualquer outra finalidade que não seja o objeto deste contrato;  
VII. Não utilizar, reter ou duplicar as INFORMAÇÕES que lhe forem fornecidas para criação de qualquer 
arquivo, lista ou banco de dados de sua utilização particular ou de quaisquer terceiros, exceto quando 
autorizada expressamente por escrito pelo SEBRAE;  
VIII. Não utilizar as INFORMAÇÕES de forma que possa configurar concorrência desleal com o SEBRAE, 
tampouco explorá-las em outros negócios ou oportunidades comerciais, assim como promover ou parti-
cipar no seu desenvolvimento, sem prévia e expressa autorização do SEBRAE;  
IX. Não modificar ou adulterar sem autorização as INFORMAÇÕES fornecidas pelo SEBRAE, bem como a 
não subtrair ou adicionar qualquer elemento a essas INFORMAÇÕES;  
X. Armazenar as INFORMAÇÕES físicas em ambiente com acesso físico controlado e restrito, por exem-
plo: gavetas ou armários com chaves;  
XI. Armazenar e transmitir as INFORMAÇÕES digitais em ambiente seguro, com controle de acesso e 
mediante o uso de criptografia;  
XII. Ler, cumprir e manter-se atualizada com as Políticas, Normas e Procedimentos do SEBRAE, constan-
tes no endereço https://transparencia.sebrae.com.br/institucional.  
XIII. Devolver ao SEBRAE, ou a exclusivo critério deste, destruir, todas as INFORMAÇÕES que estejam 
em seu poder em até 48h (quarenta e oito horas), contados da data da solicitação e mediante envio de 
comprovação da devolução/destruição à critério do SEBRAE;  
XIV. Em caso de divulgação não autorizada de quaisquer INFORMAÇÕES, defender e fazer valer, em fa-
vor do SEBRAE todos os direitos por este detido, decorrentes deste contrato ou previstos em lei, a fim 
de compensá-la por quaisquer danos oriundos de tal divulgação;  
XV. Informar imediatamente ao SEBRAE, através do e-mail dpo@ce.sebrae.com.br, o recebimento ou a 
divulgação por terceiro de quaisquer INFORMAÇÕES do SEBRAE, além de qualquer falha, suspeita ou 
ameaça aos ativos do SEBRAE, como por exemplo, mas não se limitando a informações, Recursos de TIC, 
ambientes físicos, imagem e reputação;  
XVI. Informar imediatamente ao SEBRAE/CE qualquer violação a esse contrato.  

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Excluem-se do compromisso de sigilo e confidencialidade aqui previstos as 
informações:  
a) disponíveis ao público de outra forma que não pela divulgação das mesmas pelas Partes;  
b) que comprovadamente já eram do conhecimento de uma ou de ambas as Partes antes de terem aces-
so às Informações em razão deste instrumento;  
c) que o(a) PATROCINADO(A), seus servidores, empregados e contratados sejam obrigados a divulgar, 
por ordem judicial ou por determinação de qualquer autoridade governamental, no exercício de seus 
poderes, hipótese em que a divulgação de informações independerá de autorização ou consentimento 
escrito do SEBRAE, devendo a Contratada comunicar prontamente ao SEBRAE de tal ocorrência.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O(A) PATROCINADO(A) concorda que não deve se opor à cooperação ou em-
penho de esforços com o SEBRAE para auxiliar na adoção das medidas judiciais competentes, sendo 
certo que nada poderá ser exigido ou solicitado a Contratada que não esteja dentro dos estritos limites 
legais.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As obrigações de sigilo e confidencialidade aqui assumidas permanecerão 
definitivamente em vigor, mesmo após o rompimento ou término, deste instrumento, seja por que moti-
vo for. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inobservância do disposto nesta cláusula acarretará sanções legais, por elas 
respondendo a Contratada e quem mais tiver dado causa à violação, conforme faculta a lei, no âmbito 
civil e criminal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSINATURA DIGITAL 
O referido contrato e demais documentos relacionados ao mesmo serão, obrigatoriamente, assinados 
via certificado digital. A empresa poderá utilizar o e-CNPJ ou o e-CPF do representante legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
É o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, o foro competente para dirimir quaisquer pen-
dências oriundas da aplicação do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E para firmeza e validade do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo, que lido e achado 
em conforme é assinado pelas partes a tudo presentes.                                                                                   
 
PELO PATROCINANTE:         
    
________________________                            ___________________________ 
JOAQUIM CARTAXO FILHO                               ALCI PORTO GURGEL JUNIOR 
Diretor Superintendente                                      Diretor Técnico 
SEBRAE/CE                                                               SEBRAE/CE 
 
 
 
PELO(A) PATROCINADO(A): 
 
_________________________________________________ 
RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR 
Representante 
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA 
 
 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
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ANEXO I 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO PARA TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – doravante denominado 
SEBRAE/CE, e o(a) PATROCINADO(A), já qualificados pelo Contrato nº 507/2024, celebrado entre as partes 
na data de assinatura do mesmo, firmam o presente Termo de Compromisso de Segurança da Informação 
para Terceiros – Pessoa Jurídica, passando a ser integrante do referido Contrato.  

Pelo presente Instrumento, as partes têm entre si acordado cláusulas específicas e necessárias para adequada 
consecução dos serviços contratados, a fim de reger as responsabilidades com relação à Segurança da Informa-
ção em razão do acesso às INFORMAÇÕES de propriedade ou sob a responsabilidade do SERVIÇO DE APOIO ÀS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ – SEBRAE/CE, aos seus ambientes lógicos e/ou recur-
sos de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

O (A) CONTRATADO (A) afirma cumprir, bem como garantir o cumprimento por seus profissionais, sejam eles 
funcionários, colaboradores, prepostos, empregados e prestadores de serviços (Profissionais), de todas as orien-
tações e determinações especificadas e outras que vierem a ser editadas estando ciente e compreendendo que é 
responsável por: 

1. Prestar os serviços acordados com estrita observância dos preceitos éticos e legais, envidando todos os 
esforços para atender aos padrões e condições técnicas exigidos, as regras relacionadas ao tratamento de 
INFORMAÇÕES do SEBRAE/CE e as melhores práticas de mercado concernentes a Segurança da Informa-
ção, tendo como referência as previstas pelas NBR ISO IEC 27001 e NBR ISO IEC 27002; 

2. Garantir que os Profissionais alocados para execução do presente Contrato estejam cientes e cumpram 
as regras de Segurança da Informação estabelecidas por este Instrumento, especialmente a Política de 
Segurança da Informação e Comunicação (PSIC) e pelos demais documentos normativos do SEBRAE/CE, 
além daqueles entregues no momento da contratação ou disponíveis para acesso em razão dos serviços 
contratados constantes no endereço https://transparencia.sebrae.com.br/institucional; 

3. Possuir ou elaborar uma Política de Segurança da Informação e acordos de confidencialidade com 
todos os Profissionais, que tiverem acesso ou manusearem as INFORMAÇÕES do SEBRAE/CE em razão da 
prestação dos serviços contratados; 

4. Assegurar a confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e legalidade das INFORMA-
ÇÕES do SEBRAE/CE no desenvolvimento dos serviços prestados; 

5. Utilizarem as INFORMAÇÕES e os recursos de TIC do SEBRAE/CE, além do acesso aos ambientes físicos 
e lógicos, somente para prestação dos serviços contratados, de acordo com a legislação nacional vigente 
e a ética; 

6. Reconhecer que todas as INFORMAÇÕES recebidas, criadas ou acessadas por seus Profissionais em 
razão dos serviços contratados são de propriedade exclusiva do SEBRAE/CE; 

7. Preservar e proteger as INFORMAÇÕES a que tiverem acesso, em razão dos serviços contratados, por si 
e pelos seus Profissionais, assim como os recursos de TIC dos diversos tipos de ameaça e em todo o seu 
ciclo de vida, contida em qualquer suporte ou formato; 

8. Utilizar os meios físicos de suporte das cópias das INFORMAÇÕES a serem assinalados, quer legíveis 
humanamente, por equipamentos ou dispositivos (dados eletrônicos), com rótulo de informação “CONFI-
DENCIAL”; 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
Este documento foi assinado digitalmente por:
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9. Tratar todas as INFORMAÇÕES a que tiverem acesso, por si e seus Profissionais, como confidenciais, 
inclusive aquelas que não estejam explicitamente rotuladas; 

10. Manter as INFORMAÇÕES do SEBRAE/CE em segurança e sob sigilo, obrigando-se a tomar todas as 
medidas necessárias para impedir que sejam transferidas, reveladas, divulgadas ou utilizadas, sem autori-
zação, a qualquer terceiro estranho a este Instrumento por si e por parte de seus Profissionais, ou utili-
zar de forma contrária ao aqui estabelecido; 

11. Não é permitido, por si e pelos seus Profissionais: 

a) Utilizar, reter ou duplicar as INFORMAÇÕES que lhe forem fornecidas para criação de qualquer arquivo, 
lista ou banco de dados de sua utilização particular ou de quaisquer terceiros, exceto quando autorizada 
expressamente por escrito pelo SEBRAE/CE; 

b) Copiar, reproduzir, transferir ou usar indevidamente quaisquer INFORMAÇÕES para qualquer outra 
finalidade que não seja a promoção dos serviços contratados; 

c) Utilizar as INFORMAÇÕES de forma que possa configurar concorrência desleal com o SEBRAE/CE, tam-
pouco explorá-las em outros negócios ou oportunidades comerciais, assim como promover ou participar no 
seu desenvolvimento, sem prévia e expressa autorização do SEBRAE/CE; 

d) Modificar ou adulterar as INFORMAÇÕES fornecidas pelo SEBRAE/CE, bem como subtrair ou adicionar 
qualquer elemento indevidamente; 

e) Comentar, compartilhar ou publicar na Internet ou em mídias sociais, ou qualquer plataforma de arma-
zenagem aberta de dados, como repositórios digitais, quaisquer INFORMAÇÕES relacionadas à prestação 
de serviços que tem junto o SEBRAE/CE, a não ser que tenha havido prévia e expressa autorização; 

f) Realizar qualquer atividade relacionada a captura de áudio, vídeo ou imagens dentro das dependências 
do SEBRAE/CE, exceto quando relacionada a atividade contratada. 

12. Respeitar os controles estabelecidos pelo SEBRAE/CE, além de garantir o controle automatizado de 
acessos físicos e lógicos aos ambientes que contiverem INFORMAÇÕES do SEBRAE/CE, por meio de: 

a) Controle de acessos a ambientes físicos por dispositivos automatizados com o uso de biometria, senhas, 
cartão de proximidade ou qualquer outro dispositivo de controle de acesso único; 

b) Identificação de usuários individuais com o uso de senhas para acesso a sistemas, redes ou qualquer 
ambiente tecnológico, além de duplo grau de autenticação para acessos críticos; 

c) Monitoramento, gravação de histórico e auditoria dos acessos relacionados à prestação dos serviços 
contratados; 

d) Gravação de acessos de usuários privilegiados. 

13. Armazenar as INFORMAÇÕES físicas e os dispositivos que as armazenam em ambiente com acesso físi-
co controlado e restrito, por exemplo: gavetas ou armários com chaves; 

14. De acordo com a criticidade da informação, armazenar e transmitir as INFORMAÇÕES digitais em am-
biente seguro, com controle de acesso e mediante o uso de criptografia, com chaves de no mínimo 256 bits 
de criptografia, tais como RSA, RC4, PGP ou compatíveis; 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
Este documento foi assinado digitalmente por:
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15. Utilizar mecanismo de identificação e autenticação individual, sendo responsável pelo uso, proteção e 
sigilo de sua identidade digital, não sendo permitido compartilhar, revelar, salvar, replicar, publicar ou 
fazer uso não autorizado de suas credenciais, tal qual de terceiros; 
 
16. Utilizar hardware e software licenciados, de acordo com a legislação aplicável, respeitando tratados e 
convenções internacionais, bem como que estes sejam sempre homologados e autorizados previamente 
pelo (a) CONTRATADO (A); 

17. Respeitar os direitos de propriedade intelectual do SEBRAE/CE e de terceiros durante a realização das 
atividades contratadas; 

18. Quando houver uso de dispositivos móveis por parte de Profissionais, tais como notebooks, smartpho-
nes, tablets, celulares e pendrives, sempre aplicar as medidas de Segurança da Informação relacionadas a 
cada equipamento, que envolvam desde a implementação e/ou ativação de recursos como uso de senha de 
bloqueio, bloqueio automático por inatividade, antivírus, antispyware, apagamento remoto até uso de re-
cursos de backup seguro, além de atender os normativos específicos sobre o tema do SEBRAE/CE; 

19. No caso de haver necessidade de se fazer uso de Repositórios Digitais, a exemplo, mas não se limitando 
a Google Drive, Dropbox, OneDrive e iCloud, para transmissão de INFORMAÇÕES entre as partes, que seja 
feito o uso de criptografia ou outro método similar que possa garantir a integridade e confidencialidade da 
informação; 

20. Sempre que houver destruição de INFORMAÇÕES, inclusive, de cópias, reproduções, reimpressões, 
traduções ou de materiais que contenham ou relacionem INFORMAÇÕES, adotar o “descarte seguro de 
INFORMAÇÕES”, ou seja, papéis e demais INFORMAÇÕES impressas deverão ser processadas no picotador 
de papéis e mídias deverão ser apropriadamente destruídas ou sanitizadas; 

21. Devolver ao SEBRAE/CE, ou a exclusivo critério deste, descartar todas as INFORMAÇÕES que estejam 
em seu poder, em até 48h (quarenta e oito horas), contados da data da solicitação; 

22. Estabelecer procedimentos e processos para treinamento e conscientização das normas e políticas de 
Segurança da Informação para todos os Profissionais; 

23. Informar imediatamente ao SEBRAE/CE, através do contato dpo@ce.sebrae.com.br, todos os inci-
dentes de Segurança da Informação que ocorrerem ou puderem ocorrer relacionados a INFORMAÇÕES 
do SEBRAE/CE; 

24. Reconhecer que o SEBRAE/CE realiza o monitoramento de seus ambientes físicos e lógicos, visando a 
eficácia dos controles implantados, a proteção de seu patrimônio e sua reputação, possibilitando ainda a 
identificação de eventos ou alertas de incidentes ligados à Segurança da Informação; 

25. Estar ciente que o SEBRAE/CE pode auditar ou inspecionar os recursos de TIC que estiverem em suas 
dependências ou que interajam com seus ambientes lógicos sempre que considerar necessário, sempre 
atendendo aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e privacidade de seus proprietários ou por-
tadores; 

26. Observar e garantir o cumprimento das recomendações acima durante a prestação dos serviços, sendo 
responsável pelas perdas e danos de qualquer natureza decorrentes de infrações a que houver dado causa 
pela sua inobservância. 

27. Quaisquer atitudes ou ações contrárias ao estabelecido por este Termo, ainda que por mera tentativa 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
Este documento foi assinado digitalmente por:
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de burla, enseja a aplicação das medidas disciplinares ou legais cabíveis. 

Este Instrumento obriga as Partes e seus sucessores, a qualquer título. 

A omissão ou tolerância do SEBRAE/CE, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste Instru-
mento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 
tempo. 

Este Instrumento permanecerá em vigor por prazo indeterminado e, mesmo depois de encerrado o Contrato, o(a) 
CONTRATADO(A) continuará obrigada e responsável com relação às disposições sobre sigilo e preservação dos 
direitos de propriedade aqui tratados. É vedada a cessão e/ou transferência a terceiros, parcial ou total, dos direi-
tos e obrigações deste Instrumento, sem a prévia anuência, escrita, da outra Parte. 

As Partes declaram, sob as penas da Lei, que os signatários do presente Instrumento são seus procuradores / re-
presentantes legais, devidamente constituídos na forma dos respectivos Estatutos / Contratos Sociais, com pode-
res para assumir as obrigações ora contraídas. 

E para firmeza e validade do que aqui ficou pactuado, foi lavrado o presente Termo de Compromisso de Pessoa 
Jurídica, que lido e achado conforme é assinado pelas PARTES a tudo presentes e cientes. 

 
 
PELO PATROCINANTE:         
    
________________________                            ___________________________ 
JOAQUIM CARTAXO FILHO                               ALCI PORTO GURGEL JUNIOR 
Diretor Superintendente                                      Diretor Técnico 
SEBRAE/CE                                                               SEBRAE/CE 
 
 
 
PELO(A) PATROCINADO(A): 
 
_________________________________________________ 
RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR 
Representante 
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
Este documento foi assinado digitalmente por:
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
O documento acima foi proposta para assinatura digital na plataforma Portal

de Assinaturas do Sebrae Ceará. Para verificar as assinaturas clique no

link ou no QRCode e verifique a validade do documento junto ao sistema.

Identificação Externa:  CTPRD507-2024-FUNDACAO-CUL...

Este documento só terá validade a partir do momento em que todos os signatários tiverem concluído o

processo de assinatura, pela data/hora da assinatura do último signatário descrito abaixo e ASSINADO

NESTA PLATAFORMA.

Certidões Validadas 23/08/2024:
FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA (07.741.670/0001-08)
https://certidao.ce.sebrae.com.br/busca/#/busca?fornecedor=07.741.670/0001-08&data=2024-08-23

Esta plataforma utiliza-se dos plug-ins REST PKI e WEB PKI para realizar o procedimento de assinatura de documento no
modelo cliente-servidor verificando a compatibilidade junto ao modelo ICPBrasil.

Link para descrição dos plug-ins:

https://www.lacunasoftware.com/pt/#/products

Link para confirmação do Sebrae Ceará (SEBRAE - CE) como cliente da Lacuna Software:

https://www.lacunasoftware.com/pt/clients

Para verificar as assinaturas vá ao site: https://portaldeassinatura.ce.sebrae.com.br/documento_validacao/CTPRD0194
Advogado Sebrae: MONIQUE ALENCAR; Diretoria: Alci Porto Gurgel Júnior
Joaquim Cartaxo Filho; Fornecedor/Cliente: Ricardo Sá Busgaib Junior
Este documento foi assinado digitalmente por:
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Assinado por: RICARDO SA BUSGAIB JUNIOR em 24/01/2025 Assinado por: VIVIANNE OLIVEIRA REBOUCAS BESSA em 24/01/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO

Endereço

Insc. Estadual04.919.081/0001-89

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Nota Nº

SÉRIE

Data de Geração

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

DADOS DO TOMADOR DO SERVIÇO

Insc. Estadual

ELETRÔNICA

102042299

0000000246

29/01/2025

Optante do Simples

0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME

Competência

ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Nº do RPS

Nº da NFS-e Substituída

Local da Prestação0 FORTALEZA-CE

245

NÃO

Razão Social

Insc. MunicipalCPF/CNPJ

CPF/CNPJ

Endereço

Razão Social

Insc.Municipal

JAN/2025

07.741.670/0001-08

E-mail

AV. DESEMBARGADOR MOREIRA, 2875  DIONISIO TORRES 60170-002 FORTALEZA-CE

Nome Fantasia

FUNDACAO CULTURAL NIPONICA BRASILEIRA

Cidade C.E.P 61760000 Comp. KM 06 BLOCO C

UF

ROD  CE 040, 5811 - AMADOR

8532605558Telefone

Telefone 8534333606          0

EUSEBIO

CE

EMPENHO Nº: 742

CONTRATO N. 014/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N. P033486/2025

AQUISIÇÃO DE 10.000 (DEZ MIL) INGRESSOS DESTINADOS AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DA REDE

PÚBLICA DE ENSINO DE FORTALEZA, PARA PARTICIPAREM DO EVENTO SANA 2025 – PARTE 1, PROMOVIDO PELA FUNDAÇÃO

CULTURAL NIPÔNICA

BRASILEIRA, QUE SERÁ NOS DIAS 24, 25 E 26 DE JANEIRO DE 2025.

Dados bancários para pagamento:

Banco: 033 – Santander S.A.

Agência: 2051

Conta Corrente: 130014494

Fundação Cultural Nipônica Brasileira

166.250,00

%5,0000Código de Validação/Link

ycdkx8gpnbqeof4i2756w9r3lhz

PIS COFINS INSS CSLL

Outras Retenções

0,00 0,00 0,000,00

(-) Dedução permitida em lei(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto condicionado 0,00

0,00

Base de Cálculo 175.000,00

0,00

(X) Aliquota do ISS

(=) Valor Líquido

0,00IRRF

0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

TRIBUTOS FEDERAIS

INFORMAÇÕES PARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

CÓDIGO DA OBRA ART DA OBRA

Natureza da Operação175.000,00

(-) Desconto Incondicionado 0,00

ISS a Reter

(=) Valor do ISS

(X)Sim ( ) Não

8.750,00

175.000,00

(-) ISS Retido 8.750,00

(-) Retenções Federais 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFORMAÇÕES DA OPERAÇÃO CÁLCULO DO ISS

Regime Especial de Tributação

Tributada Fora do Município

0-Nenhum

1217 / 0 / 932989900 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

Valor dos ServiçosValor dos Serviços

http://www.eusebio.ce.gov.br/

Esta Nota substitui a de Nº 0000000245
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OUTRAS INFORMAÇÕES

Tabela II com Vigência 01/01/2006
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CONTRATO DE COPARTICIPAÇÃO Nº 005/2025/SESC/SENAC/ AR/CE 
 

CONTRATO DE COPARTICIPAÇÃO que entre si celebram o SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC/AR/CE e o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/AR/CE, e a FUNDAÇÃO 
CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA - FCNB, consoante abaixo se 
declara: 
 

PARTES 
 

I – O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, criado pelo Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 03.612.122/0001-27 e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, criado pelo Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de 
janeiro de 1946, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.648.344/0001-08, ambos pertencente ao 
Sistema Fecomércio, através da sua Administração Regional no Estado do Ceará, com sede e foro 
na Rua Pereira Filgueiras, nº 1070, Centro, Fortaleza/CE,  neste ato representados pelo 
Superintendente de Ações Integradas, Sr. HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA, doravante 
denominado SESC e SENAC ou COPARTÍCIPES.  
 
II – FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA – FCNB, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 07.471.670/0001-08, CNAE nº 93.29-8-99, 
com sede na Rodovia CE 040, Nº 5811, km 06 bloco C, bairro Amador, CEP: 61.760-000, 
Eusébio/CE,  neste ato representado pela Sr. RICARDO SÁ BUSGAIB JÚNIOR (em atenção à LGPD, 
os dados pessoais encontram-se arquivados no SEND nº 68355), doravante denominado 
APOIADO.  
 
Considerando que a ação tem por finalidade estabelecer entre as condições para 
COPARTICIPAÇÃO do SESC e do SENAC no evento SANA 2025 – PARTE 1, visando a participação 
das entidades, na programação do evento, com conteúdo de sua curadoria, firma-se o presente 
CONTRATO DE COPARTICIPAÇÃO, conforme as cláusulas e condições a seguir:  
 

FUNDAMENTO NORMATIVO 
 

A presente contratação encontra fundamento na Resolução de Concessão de Patrocínio, Apoio 
Institucional e Coparticipação (Resolução Sesc nº 1.592/2024 e Senac nº 1.268/2024, 
documentos institucionais que o APOIADO declara conhecer e aceitar, tudo autorizado pelo SEND 
nº 68355. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA OBRIGAÇÃO DO APOIADO – DO COMPROMISSO AO CUMPRIMENTO 
DA LEI Nº 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 
1.1. O APOIADO obriga-se, além das Cláusulas constantes neste CONTRATO DE COPARTICIPAÇÃO, 
também a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), procedendo ao tratamento de dados 
e comprometendo-se a manter o sigilo das informações prestadas pelos COPARTÍCIPES.  
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CONTRATO DE COPARTICIPAÇÃO Nº 005/2025/SESC/SENAC/AR/CE 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente Contrato constitui-se na COPARTICIPAÇÃO DO SESC E SENAC NO 
EVENTO SANA 2025 – PARTE 1, QUE REALIZAR-SE-Á NOS DIAS 24, 25 E 26 DE JANEIRO DE 2025, 
NO CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ, conforme detalhamento nos Projetos da Gerência de 
Educação Profissional – GEP/SESC e Gerência de Programação Social – GPS/SESC. 

2.2. As especificações, obrigações e demais condições expressas na PROPOSTA, integram este 
instrumento para todos os fins de direito, obrigando as partes ao cumprimento, em todos os seus 
termos, independentemente de transcrição.  

2.3. O APOIADO compromete-se, sob sua inteira e exclusiva coordenação, supervisão, 
gerenciamento e responsabilidade técnica, a realizar o SANA 2025 – PARTE 1, nos dias 24, 25 e 
26 de janeiro de 2025, no Centro de Eventos do Estado do Ceará, localizado na cidade de 
Fortaleza/CE, conforme especificado na PROPOSTA.   

2.4. Os objetivos da coparticipação estão vinculados à missão institucional e atuação do SESC e 
SENAC conforme Parecer Técnico da Diretoria de Comunicação e Marketing e Projetos da 
GEP/SENAC e GPS/SESC, na forma do art. 4º da Resolução SESC nº 1.592/2024 e Senac n.º 
1.268/2024. 

2.5. O presente CONTRATO DE COPARTICIPAÇÃO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando-se as partes ao seu fiel e integral cumprimento, por si e por seus sucessores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA COPARTICIPAÇÃO E DO APORTE FINANCEIRO 

3.1. O presente CONTRATO DE COPARTICITAÇÃO terá aporte financeiro direto dos 
COPARTÍCIPES no VALOR GLOBAL de R$ 205.392,86 (DUZENTOS E CINCO MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), SENDO O VALOR DE CADA ENTIDADE 
DE R$ 102.696,43 (CENTO E DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 
TRÊS CENTAVOS) e a PARTICIPAÇÃO NA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO constante na Cláusula 
Segunda – Do Objeto, nos termos da PROPOSTA do APOIADO.  

3.2. Em razão do aporte financeiro, os COPARTÍCIPES pagarão, individualmente: 

COPARTÍCIPE ITENS DE CUSTEIO VALOR 

SESC 
50% de aquisição de Stand 

R$ 102.696,43 Palco Art Fest 
Painel de Led principal 4x3m 

SENAC 

50% de aquisição de Stand 

R$ 102.696,43 
Palco Gamer 

Painel de Led principal 4x3m 
02 painéis auxiliares – 1x4m 

VALOR TOTAL DO APORTE DIRETO R$ 205.392,86 

3.3. Em razão da COPARTICIPAÇÃO no evento, os PARTÍCIPES realizarão as seguintes atividades: 
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COPARTICIPAÇÃO – SESC 

TIPO DESCRIÇÃO 

AÇÕES 
PROGRAMÁTICAS 

a) Realização do PodEducar SESC;  

b) Vila dos Quadrinistas;  

c) Lançamento do Livro Avallon 

 

COPARTICIPAÇÃO – SENAC 

TIPO DESCRIÇÃO 

ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS 

a) Oficina de Programação de Games;  

b) Oficina de Operação de Drones;  

c) Oficina de Realidade Virtual;  

d) Oficina de Maquiagem Artística;  

e) Oficina de Penteados Criativos.  

 
3.4. O aporte financeiro será pago ao APOIADO, após a comprovação do cumprimento da execução 
total das contrapartidas relacionadas na Cláusula Quarta, mediante apresentação de RELATÓRIO 
FINAL, no prazo de até 30 (trinta) dias da realização do evento. O relatório deverá conter:  
 
a) Descrição detalhada das ações promocionais realizadas;  
b) Materiais promocionais utilizados (fotos com georeferenciamento e/ou vídeos);  
c) Quantidade estimada de pessoas impactadas pelas ações; 
d) Métricas de alcance e engajamento das ações (quando aplicável). 
 
3.5. O pagamento ficará condicionado ao atesto e aprovação do Relatório Final pela área técnica 
Responsável;  
 
3.6. No caso de irregularidade ou falta de apresentação da comprovação das contrapartidas, o 
pagamento ficará sobrestado até a sua entrega; 
 
3.7. Os COPARTÍCIPES informarão ao APOIADO acerca da aprovação ou não das contrapartidas. 
Caso aprovado, o APOIADO deverá encaminhar ao COPARTÍCIPES o documento de cobrança para 
pagamento;  
 
3.8. Os COPARTÍCIPES terão o direito de descontar os valores correspondentes às contrapartidas 
não executadas conforme o acordado, independente da aplicação das penalidades previstas neste 
contrato de coparticipação;  
 
3.9. O pagamento será suspenso se: 
 
a) No ato do atesto, for constatado que o objeto do CONTRATO não foi prestado em conformidade 
com a proposta e projeto aceito e contratado; 
 
b) A comprovação da execução dos recursos, mediante apresentação das notas fiscais, contiver 
incorreções, caso em que serão devolvidas, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, contando-
se, então, o prazo para pagamento a partir da reapresentação, sem qualquer tipo de incorreção; 
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3.10. Quaisquer despesas decorrentes de transações bancárias correrão por conta do APOIADO. 
 
3.11. Caso sejam averiguadas inadimplências contratuais, os COPARTÍCIPES poderão deduzir as 
indenizações/multas devidas pelo APOIADO, nos termos deste contrato;  
 
3.12. O pagamento será realizado mediante emissão de Fatura/Recibo devidamente atestada pela 
Unidade/Fiscal/Gestor, devendo constar todos os dados para o referido crédito em conta ou 
boleto bancário (número da conta bancária, agência, banco, etc.) 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao APOIADO apresentar, juntamente com a Fatura/Recibo, a 
seguinte documentação: 
a) Certidão negativa conjunta de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
b) Certidão negativa de débitos tributários estaduais; 
c) Certidão negativa de débitos tributários municipais; 
d) Certificado de regularidade do FGTS – CRF; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
3.13. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre o APOIADO e os 
empregados e/ou prepostos dos COPARTÍCIPES, o qual, cada parte, responderá integral e 
isoladamente por eventuais ações trabalhistas propostas por seus respectivos funcionários.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONTRAPARTIDAS 
 
4.1. Em contrapartida à COPARTICIPAÇÃO, o APOIADO compromete-se ao regular cumprimento 
das contrapartidas devidas, as quais estão detalhadas a seguir:  
 

CONTRAPARTIDAS – SESC 

TIPO DESCRIÇÃO 

AÇÕES 
PROGRAMÁTICAS 

 Arrecadação e doação de alimentos através do ingresso social para o Projeto Mesa 
Brasil Sesc; 

EXPOSIÇÃO DA 
MARCA 

a) Inserções da Marca nas mídias digitais:  
 30 destinadas ao facebook;  
 30 destinadas ao instagram;  
 30 dias de exibição no website;  
 100 spots de rádio;  
 10 publicações exclusivas nas redes sociais;  

b) Positivação:  
 Inserção da marca em materiais gráficos;  
 Inserção da marca no fardamento da equipe (crachás e camisas);  
 Inserção da marca na comunicação visual do evento;  
 Disponibilidade de veiculação de 2 vídeos de 30s nos telões do evento com 

maior frequência; 
 Tempo de 40min no palco Gamer ou Art&Fest 1 vez por dia.   

CAMPANHA 
PROMOCIONAL 

a) Carterinha Sesc/Senac válida para meia entrada;  
b) 20% de desconto na compra de serviços e produtos no stand do Sana;  
c) 275 ingressos por dia de evento, totalizando 750 ingressos.   
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CONTRAPARTIDAS – SENAC 

TIPO DESCRIÇÃO 

EXPOSIÇÃO DA 
MARCA 

a) Inserções da Marca nas mídias digitais:  
 30 destinadas ao facebook;  
 30 destinadas ao instagram;  
 30 dias de exibição no website;  
 100 spots de rádio;  
 10 publicações exclusivas nas redes sociais;  

b) Positivação:  
 Inserção da marca em materiais gráficos;  
 Inserção da marca no fardamento da equipe (crachás e camisas);  
 Inserção da marca na comunicação visual do evento;  
 Disponibilidade de veiculação de 2 vídeos de 30s nos telões do evento com 

maior frequência; 
 Tempo de 40min no palco Gamer ou Art&Fest 1 vez por dia.   

CAMPANHA 
PROMOCIONAL 

a) Carterinha Sesc/Senac válida para meia entrada;  
b) 20% de desconto na compra de serviços e produtos no stand do Sana;  
c) 275 ingressos por dia de evento, totalizando 750 ingressos.   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O uso das marcas SESC e SENAC deverá ser utilizado conforme definição 

e critérios aprovados pela Diretoria de Comunicação e Marketing – DICOM.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O APOIADO declara responsabilidade exclusiva sobre a incidência de 
tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais e demais encargos 
decorrentes da execução do projeto apoiado.   
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Havendo vícios a reparar em relação às CONTRAPARTIDAS e 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS apresentados, ou em caso de descumprimento de obrigação 
contratual pelo APOIADO, o prazo para pagamento será suspenso até que haja reparação do vício 
ou adimplemento da obrigação.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

 5.1. O APOIADO se compromete a prestar contas aos COPARTÍCIPES, nos seguintes termos:  
 
I. Apresentar relatório da execução física, constando informações detalhadas sobre o 
cumprimento de cada etapa realizada, conforme proposta apresentada, mediante registro 
fotográfico ou qualquer outro meio comprobatório, bem como os resultados alcançados; 
II. Apresentar relatório de execução financeira, com a identificação dos recursos alocados pelo 
APOIADO, de forma individualizada e, dos recursos despendidos;  
III. Apresentar relação do(s) pagamento(s) efetuado(s) com os recursos alocados pelo APOIADO, 
por credor, com indicação do número, da data de emissão e valor do documento fiscal e/ou 
similares; 
IV. Apresentar a prova da execução das contrapartidas contratadas, mediante detalhamento das 
atividades; 
V. Nas hipóteses em que houver repasse financeiro de acordo com cumprimento de fases/etapas 
previstas em cronograma ou em parcelas periódicas, o pagamento subsequente estará vinculado 
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à apresentação de relatório referente ao período imediatamente anterior que comprove aplicação 
dos recursos e o cumprimento das ações de contrapartidas acordadas. 
 
5.2. A aprovação da prestação de contas fica condicionada ao atesto da área técnica responsável, 
que apreciará o cumprimento das contrapartidas.  
 
5.3. A reprovação ou não apresentação da prestação de contas acarretará na vedação de novo 
patrocínio, apoio institucional ou coparticipação, pelo SESC e SENAC, a projetos do APOIADO e, 
será encaminhado para Comissão de Análise de Infração Contratual – CAIC, para tomada de 
medidas pertinentes à devolução dos recursos glosados, com acréscimos legais, sem prejuízo da 
aplicação das demais penalidades previstas neste CONTRATO. 
 
5.4. A prestação de contas deverá ser analisada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir de 
sua apresentação, podendo o prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa 
escrita da área técnica responsável pela análise e atesto.  
 
5.5. Constatadas impropriedades na prestação de contas, o APOIADO deverá ser notificado sobre 
as pendências e terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar esclarecimentos e eventual 
documentação complementar.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aferido saldo positivo na aplicação dos recursos, pelo APOIADO, será devida 
a restituição aos COPARTÍCIPES, no prazo de até 30 (trinta) dias, devidamente atualizado desde 
a data do desembolso, com aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro 
que venha a substituí-lo. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 

6.1. O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 20 de janeiro de 2025 e 
término em 19 de julho de 2025, podendo ser prorrogado, conforme Resolução SESC nº 
1.593/2024 e Senac nº 1.268/2024, mediante Termo Aditivo.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO APOIADO 
 

7.1. Sem prejuízo das demais disposições contidas neste contrato, o APOIADO obriga-se a: 
 

I. Apresentar aos COPARTÍCIPES toda a documentação necessária à aprovação do projeto; 
II.  Enviar aos COPARTÍCIPES a cópia finalizada de todas as peças constantes da documentação, 

incluindo o produto final, material gráfico e audiovisual, ou outra mídia, se aplicável;  
III.  Responsabilizar-se pela aplicação das marcas dos COPARTÍCIPES nas peças de divulgação do 

objeto ou evento;  
IV.  Autorizar a utilização gratuita de imagens e referências do projeto em materiais de divulgação 

institucional dos COPARTÍCIPES, por período a ser acordado entre as partes; 
V. Comprovar o cumprimento de todas as obrigações e contrapartidas acordadas;  

VI. Obter alvarás, documentos e/ou autorizações, bem como efetuar o recolhimento de todos os 
impostos/taxas devidos em razão do fornecimento de bens e serviços previstos para execução do 
projeto, bem como as contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 
e acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas diretas e indiretas que se façam necessárias 
à execução do projeto apoiado; 
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VII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários resultantes da execução 
do projeto apoiado, cabendo-lhe todos os pagamentos, de tal natureza previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros, em decorrência de sua condição de empregador/tomador de 
serviços;  

VIII. Comunicar aos COPARTÍCIPES toda e qualquer ocorrência relacionada ao presente Contrato; 
IX. Realizar o evento em condições apropriadas a que se destina; 
X.Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado; 

XI. Responsabilizar-se, direta ou regressivamente, única e exclusivamente, pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, arcando integralmente com salários, encargos trabalhistas, 
securitários e previdenciários decorrentes, que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto contratado, respondendo inclusive pelos eventuais 
inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer, não podendo ser arguida solidariedade dos 
COPARTÍCIPES, inexistindo desta forma, qualquer vínculo entre empregados, prepostos, 
contratados ou subcontratados daquela com os COPARTÍCIPES;  

XII. Efetuar o pagamento de seguros, encargos previdenciários, fiscais e sociais, bem assim quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste Contrato; 

XIII. Garantir o fiel cumprimento da proposta apresentada aos COPARTÍCIPES;   
XIV. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 
XV. Executar o objeto do Contrato na data e no local indicado, conforme programação do setor 

demandante/requisitante por seus gestores e fiscais; 
XVI. Executar os serviços ora contratados, responsabilizando-se por qualquer ação ou omissão que 

venha causar prejuízos aos COPARTÍCIPES; 
XVII.Cumprir fielmente o objeto do Contrato, sem que haja alterações sem o prévio conhecimento e 

autorização dos COPARTÍCIPES. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Identificadas desconformidades no cumprimento das obrigações, será 
fixado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para correção, prorrogável uma única vez.  
   

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DOS COPARTÍCIPES 
 

8.1. Sem prejuízo das demais disposições contidas neste contrato, os COPARTÍCIPES obrigam-se 
a: 
 

I. Efetuar o repasse do valor aprovado ao APOIADO a tempo e a modo;  
II.Garantir a realização das ações e atividades de COPARTICIPAÇÃO conforme descrito na Cláusula 

Terceira, deste instrumento;  
III. Zelar, juntamente com o APOIADO, pela transparência e pelo empenho no cumprimento do objeto 

contratado; 
IV.Comunicar, imediatamente, ao APOIADO, qualquer anormalidade verificada na execução do 

presente contrato, de modo a permitir a pronta adoção das providências cabíveis; 
V.Na eventualidade de o APOIADO deixar, por quaisquer razões, de executar o contrato e o projeto 

pactuados, os COPARTÍCIPES poderão utilizar-se de outros mecanismos de livre escolha, para 
suprir as suas necessidades, ficando as despesas respectivas a cargo do APOIADO; 

VI.Comunicar à CAIC (Comissão de Análise de Infração Contratual) qualquer irregularidade na 
execução do objeto. 
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Ficam os COPARTÍCIPES autorizados e capacitados a utilizar a imagem dos profissionais e 
demais integrantes do APOIADO, assim como seus dados biográficos e profissionais, em todo e 
qualquer material, entrevistas, imagens de vídeo, fotos e documentos para fins de: 

a) Produção de material promocional e de divulgação em mídias eletrônicas e impressas, sem
restrições e/ou de qualquer espécie;
b) Produção de material impresso, tais como folhetos, catálogos, brochuras, informativos
internos e outros, sem limitações e/ou restrições de qualquer espécie, destinados à divulgação
dos COPARTÍCIPES, de suas ações e atividades culturais, sem limitações e/ou restrições de
qualquer espécie;
c) Utilização em meios eletrônicos, inclusive nos sites dos COPARTÍCIPES na web, para todos os
fins previstos nos itens anteriores desta cláusula;
d) A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima
mencionada em todo território nacional e no exterior caso necessário.

9.2. O presente Contrato não representa, não representará e não formará qualquer vínculo entre 
os COPARTÍCIPES e o APOIADO, independentemente de sua natureza, espécie e ordem, visto que 
as relações entre as partes são de natureza civil e se restringem aos pactos contidos neste 
instrumento.  

9.3. O presente Contrato não representa, não representará e tampouco formará qualquer 
vínculo entre os COPARTÍCIPES e os profissionais, diretores, sócios ou terceiros relacionados ou 
vinculados ao APOIADO, uma vez que os COPARTÍCIPES não possuem qualquer relação direta 
com os estes e que as relações entre o APOIADO com os COPARTÍCIPES são de natureza civil e 
restringem-se aos pactos contidos neste Contrato de Coparticipação.  

9.4. Na hipótese de os profissionais, diretores, sócios ou terceiros relacionados ou vinculados ao 
APOIADO propuserem qualquer demanda judicial, independentemente de sua natureza, em face 
dos COPARTÍCIPES, o APOIADO assumirá, de imediato o polo passivo da relação processual, 
obrigando-se a isentar os COPARTÍCIPES de qualquer obrigação, seja de qualquer natureza, 
especialmente as indenizatórias. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese dos COPARTÍCIPES virem a ser condenado em demanda 
judicial proposta por qualquer das partes mencionadas no caput desta cláusula, o APOIADO 
ficará obrigado a ressarcir os COPARTÍCIPES de todas as despesas, custas e ônus incorridos, 
inclusive as de ordem indenizatória, compensatória, multas, juros, taxas, custas judiciais e 
quaisquer outras penalidades, além de honorários advocatícios. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A gestão indicada pelos COPARTÍCIPES, que ficará com a responsabilidade de dirimir 
quaisquer dúvidas ou prestar outras informações acerca do objeto contratado, será exercida pela 
Sra. FERNANDA WILZA MONTENEGRO VERAS e o Fiscal será a Sra. ROSEMEIRE ROCHA DE SOUZA, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados no Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. Os COPARTÍCIPES poderão rescindir o presente instrumento, independentemente de 
qualquer aviso judicial ou extrajudicial, sem qualquer tipo de indenização, na ocorrência de uma 
ou mais das seguintes hipóteses: 
 

I.Pela paralisação ou interrupção do cumprimento do objeto por parte do APOIADO, ressalvados os 
casos fortuitos e/ou de força maior; 

II.Pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas e/ou condições pactuadas neste instrumento; 
III. Pela paralisação ou interrupção do objeto por iniciativa dos COPARTÍCIPES ou por não mais lhe 

interessar a dita relação, sendo comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por 
Ofício ou Distrato Contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

12.1. A inexecução total ou a execução parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada, assim como o descumprimento dos prazos e das condições estipuladas, implicará na 
aplicação isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas, das seguintes penalidades a 
critério dos COPARTÍCIPES:  
I. Advertência;  
II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos custos de APOIO;  
III. Rescisão unilateral do contrato pelos COPARTÍCIPES;  
IV. Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com os COPARTÍCIPES, por prazo de 
até 03 (três) anos.  
 
Parágrafo Primeiro – A advertência é reservada para casos de mero descumprimento de 
formalidade em que não haja configurado prejuízo aos COPARTÍCIPES e à execução do contrato;  
 
Parágrafo Segundo – As penalidades previstas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras 

previstas na legislação ou neste Contrato, com exceção do caso fortuito ou da força maior, nem 

excluem a responsabilidade do APOIADO pelas perdas e pelos danos que der causa aos 

COPARTÍCIPES em consequência do inadimplemento das obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 
 

13.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste Contrato e nos demais 
instrumentos que o instruem, de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis ao 
SESC/SENAC/AR/CE, na forma da lei vigente.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O APOIADO assume que é expressamente contrário à prática de atos que 
atentem contra o patrimônio e a imagem dos COPARTÍCIPES. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou comprometer-se a dar, a 
quem quer que seja, ou aceitar ou comprometer-se a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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Contrato, ou de outra forma que não relacionada neste, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara e precisa, os 
deveres e as obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que 
estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
14.1. Fica desde logo eleito o foro da Comarca de Fortaleza/CE, para dirimir quaisquer dúvidas 
sobre as cláusulas e/ou condições devidamente pactuadas neste Contrato, renunciando as partes, 
desde logo, a outro foro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e acertados, na presença de 2 (duas) testemunhas, especialmente, 
convocadas para este ato, que a tudo assistiram e que ao final subscrevem, firmam por si e seus 
sucessores o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Fortaleza/CE, 20 de janeiro de 2025. 

 
SESC/SENAC/COPARTÍCIPES: 
 
 

HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA 
SUPERINTENDENTE DE AÇÕES INTEGRADAS DO SESC/SENAC/AR/CE 

 
 

APOIADO: 
 
 
 

RICARDO SÁ BUSGAIB JÚNIOR  
FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNIC BRASILEIRA – FCNB 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
01._________________________________________________CPF nº _________________________ 
 
02._________________________________________________CPF nº _________________________ 
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CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA  E  A FUNDAÇÃO  CULTURAL
NIPÔNICA  BRASILEIRA,  NOS  TERMOS
DESTE INSTRUMENTO.

Processo nº 837/2024

Contrato Patrocínio nº 03/2024

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  FORTALEZA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,
inscrita no CNPJ/MF n° 06.621.791/0001-53 , com sede na Rua Thompson Bulcão, nº 830, bairro
Patriolino Ribeiro, Fortaleza-CE, CEP: 60.810-460, doravante denominada PATROCINADORA,
neste ato representada pelo Diretor Geral da CMFOR, PAULO FERREIRA ROLIM, residente e
domiciliado nesta Capital,  e a  FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.741.670/0001-08, com sede na Rodovia CE 040, n° 5811, Km 06 bloco C,
Amador,  Eusébio-CE,  CEP  61-760-000,  neste  ato  representada  pelo  Diretor  Presidente,  Sr.
Ricardo  Sá  Busgaib  Junior,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  doravante  denominada
PATROCINADA, têm entre si justo e avençado a celebração do presente instrumento, na forma
constante no Processo Administrativo nº 837/2024, com base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1  –  Constitui  objeto  do  presente  contrato,  o  patrocínio  a  ser  prestado  por  meio  de  apoio
financeiro para realização do evento “SANA E-SPORTS 2024.1”, que ocorrerá no período de 14,
15 e 16 de junho de 2024, no Cuca do Mondubim, Fortaleza-CE, conforme demonstrado no Plano
de Trabalho Detalhado e condições estipuladas no presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO.

2.1 – O presente contrato tem como fundamento os preceitos do direito público correlatos da Lei
Municipal n° 11.187/2021 subsidiariamente na Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações
posteriores, no que consta no Projeto de patrocínio apresentado pela PATROCINADA e nos altos
do Processo Administrativo n° 837/2024.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR.

3.1 – O valor total da cota para o patrocínio objeto deste contrato será de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais)

3.2  –  Na impossibilidade  de  a  PATROCINADA executar  o  Plano  de  Patrocínio  objeto  deste
contrato por motivos alheios à sua vontade, ou mesmo na eventualidade da não realização do
mesmo,  ficará  obrigada  a  restituir  à  UNIDADE  PATROCINADORA  o  valor  transferido,
atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, o que deverá
ocorrer até 5 (cinco) dias a contar da comunicação emitida pela UNIDADE PATROCINADORA,
sob pena de execução judicial e rescisão, sem prejuízo das perdas e danos.

3.3 – Quaisquer tributos ou taxas que porventura sejam devidas em decorrência direta ou indireta
do presente contrato serão de responsabilidade exclusiva da PATROCINADA.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

4.1 – O pagamento descrito no item 3.1 será realizado mediante transferência bancária para conta
da PATROCINADA no Banco Bradesco agência e  dígito  238894-4 e  conta-corrente  e  dígitos
0452-9, em parcela única.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA.

5.1 – O presente Contrato de Patrocínio terá o prazo de vigência durante a duração do evento a
partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma de parágrafo único, do art. 61, da
Lei Federal n° 8666/1993.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

6.1 – Todo pagamento será efetuado de acordo com a Fonte de Recurso, com o Projeto /Atividade
e com o Elemento de Despesas das dotações orçamentárias da Contratante, assim discriminados:
01.031.0002.2783.0001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO,
Elemento de Despesa 33.50.41, Fonte de Recursos 103 do orçamento da Câmara Municipal de
Fortaleza.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA.

7.1  –  Executar  o  projeto  aplicando  os  recursos  repassados  por  força  deste  instrumento,
exclusivamente no seu objeto.
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7.2 – Estar adimplente com as exigências contratuais de eventual patrocínio anterior celebrado
com um órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

7.3  –  Enviar  uma  cópia  de  todo  material  de  divulgação  informado  no  projeto  ao
PATROCINADOR anexo à Prestação de Contas, como forma de comprovação de contrapartida.

7.4 – Cumprir fielmente todas as contrapartidas apresentadas Plano de Trabalho aprovado pela
CMFOR.

7.5  –  Prestar  contas  ao  PATROCINADOR,  com  comprovação  de  realização  da  iniciativa
patrocinada e contrapartidas, conforme projeto.

7.6 – Quaisquer tributos ou taxas que porventura sejam devidas em decorrência direta ou indireta
do presente Contrato serão de responsabilidade exclusiva da PATROCINADA.

7.7 – Manter os documentos originais comprobatórios das despesas conservados em arquivo à
disposição da CMFOR e órgãos de controle, pelo prazo de 05 (cinco) anos do julgamento das
contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará,  findo qual poderão ser
destinados aos fins determinados pela PATROCINADA

7.8 – A patrocinada não poderá usar mão de obra escrava e nem se valer de trabalho infantil.

7.9 – É vedado a patrocinada associar o evento ao nome de autoridades ou servidores públicos, em
observância ao disposto no §1° do ar. 37 da Constituição Federal.

7.10 – É dever da PATROCINADA:

7.10.1 – Manter registros, arquivos e controles específicos para o dispêndio relativos ao presente
instrumento.

7.10.2 – Permitir e facilitar o acesso de supervisores da CMFOR a todos os documentos relativos à
execução do Objeto deste Contrato de Patrocínio, bem como prestar a estes, todas e quaisquer
informações solicitadas.
7.10.3  –  Permitir  o  livre  acesso  à  fiscal  a  qualquer  tempo  e  lugar,  a  todos  os  atos  e  fatos
relacionados  direta  e  indiretamente  com  o  presente  Contrato,  cabendo  a  UNIDADE
PATROCINADORA informar previamente ao PATROCINADO(A) as demais pessoas que terão
acesso aos atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com objeto deste instrumento.

7.10.4 – Observar, durante todo o período de execução do Contrato, as medidas de prevenção
contra  acidentes  de  trabalho  e  normas  de  higiene  necessárias,  exigidas  em  lei,  que  possam
ocasionar danos ou prejuízos aos realizadores e envolvidos no projeto.
7.10.5 – Manter a regularidade fiscal no que tange a todos e quaisquer tributos.
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7.10.6 – Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer
mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços
prestados  à  PATROCINADORA,  respondendo  pelos  danos  que  eventual  vazamento  de
informações, decorrentes da ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou
imperícia, venha ocasionar à PATROCINADORA.

7.11 – É de responsabilidade da PATROCINADA, estar em conformidade com os fundamentos da
lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se
tratar  da  manipulação  de  dados  da  PATROCINADORA e  de  terceiros,  em  sua  criptografia,
armazenamento e demais tratativas resguardando dados utilizados.

7.12  –  A  PATROCINADA  deverá,  ainda,  oferecer  a  PATROCINADORA  as  seguintes
CONTRAPARTIDAS institucionais e mercadológicas:

7.12.1 – Veiculação do brasão da Câmara Municipal de Fortaleza nos materiais de comunicação
gráficos e impressos produzidos (cartazes, folders, manifesto, banner, etc); divulgação por meio de
programação de TV e rádio através de entrevistas com equipe de produção, e em todo o material
de  comunicação  digital  (release,  flyers,  sites  e  redes  sociais);  e  no  dia  do  evento  através  de
chamadas de divulgação dos apoiadores.

7.13 – A PATROCINADA está vinculada aos termos definidos no Plano de trabalho apresentado
por esta no presente processo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE PATROCINADORA.

8.1  –  Efetuar  o  pagamento  de  acordo com as  condições  estabelecidas  na  CLÁUSULA TERCEIRA e
QUARTA.

8.2 – Fiscalizar e acompanhar as atividades decorrentes deste Contrato de Patrocínio com vista ao seu
pleno êxito.

8.3 – Verificar o cumprimento das cláusulas do contrato de patrocínio.

8.4  – Fazer  publicar  o  presente  Contrato até  o  quinto dia  útil  do  mês  subsequente  à  assinatura  deste
Instrumento.

8.5 – Aplicar as penalidades cabíveis, sempre que verificado o descumprimento deste Contrato por parte da
PATROCINADA.

8.6 – Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata da
proteção dos dados pessoais,  a  PATROCINADORA se obriga a  dar ciência  prévia  à  PATROCINADA
quando  fizer  uso  dos  dados  privados,  sempre  zelando  pelos  princípios  da  minimização  da  coleta,
necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.
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8.7 – Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da PATROCINADORA com objetivo
de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo
4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

8.8  –  A PATROCINADORA se  compromete  a  zelar  pelo  tratamento  dos  dados  pessoais  dos  titulares
pessoas naturais vinculados à PATROCINADORA, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-
se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas
hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

9.1 – A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela PATROCINADORA, por
meio de gestor e fiscal de contrato que serão nomeados(as) por portaria, de acordo com o estabelecido no
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, doravante denominados simplesmente de GESTOR e FISCAL deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

10.1 – A PATROCINADORA deverá apresentar a prestação de contas no prazo de até 30 (trinta) dias após
o evento, mediante protocolo na UNIDADE PATROCINADORA.

10.2 – Na prestação de contas do patrocínio, a PATROCINADORA apresentará comprovação da realização
da iniciativa patrocinada e das contrapartidas, por meio dos seguintes documentos:

10.2.1  –  Relatório  de  cumprimento  do  objeto,  contendo  a  execução  da  atividade,  ação,  projeto  ou
programa.  O  relatório  deverá  conter  datas  e  locais,  registro  dos  resultados,  quantidade  de  público
beneficiado, material de divulgação em que constem os créditos exigidos no Patrocínio, fotos e documentos
relacionados  à  execução,  acompanhadas  com  a  comprovação  do  emprego  de  recursos  públicos  no
desenvolvimento das ações, material impresso e mídias digitais, caso houver.

10.2.2  –  As  comprovações  das  contrapartidas  executadas,  inclusive  com cópia  de  todo o  material  de
divulgação  informado  no  projeto,  anexo  à  Prestação  de  Contas,  como  forma  de  comprovação  da
contrapartida.

10.3 – O descumprimento de alguma das exigências implicará o indeferimento da referida prestação de
contas.

10.4  –  A  PATROCINADA  deverá  manter  os  documentos  originais  comprobatórios  das  despesas
conservados em arquivo à disposição da UNIDADE PATROCINADORA e Órgão de Controle pelo prazo
de 5 (cinco) anos do julgamento das contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

10.5 – Caso os documentos comprobatórios das despesas apresentem incorreções ou impropriedades, a
UNIDADE PATROCINADORA deverá  solicitar  a  sua  correção  ou  substituição,  no  prazo  hábil  a  ser
estipulado.
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10.5.1  –  Não  atendidas  as  solicitações  nos  prazos  consignados,  as  despesas  serão  glosadas  e  o
ressarcimento será devido, integralmente pela PATROCINADA, corrigido desde a data do pagamento, de
acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES.

11.1 – A PATROCINADA fica obrigada a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a
data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos da Fazenda
Nacional, se incidir em algum dos seguintes casos:

11.1.1 – Inexecução do objeto;

11.1.2 – Falta de apresentação da prestação de contas, no prazo exigido, salvo em situações de caso fortuito
ou força maior, devidamente justificadas e acatadas pela CMFor;

11.1.3 – Utilização dos recursos em finalidade diversa da proposta aprovada;

11.1.4 – Descumprimento de qualquer item do Contrato de Patrocínio;

11.1.5 – Rescisão do contrato de Patrocínio.

11.2  –  Além do  disposto  na  subcláusula  11.1,  a  PATROCINADA poderá  ser  submetida  às  seguintes
sanções, nos casos de descumprimento das obrigações deste Contrato de Patrocínio;

11.2.1 – Multa proporcional ao descumprimento; e

11.2.2 – Proibição de celebrar futuros contratos de patrocínio com a CMFOR por prazo não superior a 02
(dois) anos.

11.3 – Não será aplicada multa decorrente de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados.

11.4  –  A  UNIDADE  PATROCINADORA  deverá  indeferir  a  prestação  de  contas  em  caso  de
descumprimento das exigências que lhe são aplicáveis.

11.5  –  Será  aplicada  glosa  ao  pagamento,  em  caso  de  não  cumprimento  de  qualquer  umas  das
contrapartidas apresentadas, de acordo com o valor da parcela, no percentual de até 50% (cinquenta por
cento).

11.6 – Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
tratamento  de  dados  pessoais  sensíveis  com  o  objetivo  de  obter  vantagem  econômica,  ou  outra
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da PATROCINADA.

11.7 – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural  vinculada à
PATROCINADORA, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por
termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da
PATROCINADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO.

12.1 – A rescisão do presente Contrato de Patrocínio pode ocorrer nos seguintes casos:

12.1.1  –  Descumprimento  por  parte  da  PATROCINADA da  obrigação  constante  nas  subcláusulas  da
Cláusula Sétima deste contrato;

12.1.2  –  Não  execução  ou  execução  parcial  do  objeto  ou  descumprimento  de  cláusulas  do  presente
contrato;

12.1.2.1  –  A rescisão  contratual  decorrente  da  inadimplência  total  ou  parcial  das  obrigações  gera  à
PATROCINADA a obrigação de restituir à UNIDADE PATROCINADORA, no prazo de até 5 (cinco) dias,
o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, sob
pena de execução judicial, sem prejuízo das perdas e danos.

12.1.3 – Associação da PATROCINADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
fusão, cisão ou incorporação, sem a expressa anuência da UNIDADE PATROCINADORA;

12.1.4 – Dissolução da PATROCINADA ou decretação de sua falência ou instauração de sua insolvência
civil;

12.1.5 – Alteração social, da finalidade ou da estrutura da PATROCINADA que prejudique a execução
deste contrato;

12.1.6  –  Por  razões  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente  justificadas  pela  autoridade
competente;

12.1.7 – Caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato.

12.2  –  A  rescisão  do  contrato  acarretará  à  PATROCINADA,  além  das  penalidades  cabíveis,  a
responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à UNIDADE PATROCINADORA.

12.3  –  Os  casos  de  rescisão  serão  formalmente  motivados,  devendo  ser  devidamente
fundamentados pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  REGULARIDADE  FISCAL  E
TRABALHADORA.

13.1 – A PATROCINADA deverá apresentar certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista
no ato de assinatura do presente contrato e também quando do pagamento de cada parcela do
patrocínio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE.

14.1 – Fica estabelecido que  a  UNIDADE PATROCINADORA não responderá  por  danos ou
indenização  de  qualquer  natureza  que  eventualmente  possa  resultar  de  atos  praticados  pela
PATROCINADA ou por seus prepostos, subordinados, mandatários e/ou empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS TRABALHISTAS.

15.1 – Não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a UNIDADE PATROCINADORA
e as pessoas que a PATROCINADA e/ou qualquer empresa por ela indicada/contratada utilizar na
execução  de  serviços  objeto  deste  patrocínio,  sendo  certo,  portanto,  que  a  UNIDADE
PATROCINADORA não assumirá qualquer obrigação de suportar os custos e despesas relativos
aprocessos  administrativos  e  judiciais  de  qualquer  natureza,  principalmente  reclamações
trabalhistas, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados por referidas pessoas, tais como
condenações  em quaisquer  verbas,  custas  judiciais  com perícia  e  peritos,  assistentes  técnicos,
depósitos de qualquer natureza e honorários de advogados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES PELO PROJETO.

16.1  –  A UNIDADE  PATROCINADORA,  na  qualidade  de  mera  patrocinadora  do  projeto
mencionado no objeto deste instrumento, ainda que de forma solidária e/ou subsidiária, não terá
qualquer responsabilidade em relação ao mencionado projeto, quer seja de natureza civil, criminal,
trabalhista,  tributária,  ambiental e/ou previdenciária. Caso alguma sanção/punição seja imposta
por  qualquer  autoridade  em  razão  do  disposto  nesta  cláusula,  ficará  a  UNIDADE
PATROCINADORA com direito de regresso em face da PATROCINADA, podendo, inclusive,
efetuar a retenção de eventuais valores que lhes sejam devidos com base neste contrato, até a
resolução definitiva dessa pendência.

16.2  –  Cada  uma  das  partes  garante  a  outra  parte  que  está  investida  de  todos  os  poderes  e
autoridade  para  firmar  e  cumprir  as  obrigações  aqui  previstas  e  consumar  as  transações  aqui
contempladas;  e  que  a  assinatura  e  cumprimento  deste  contrato  não  resulta  em  violação  de
qualquer direito de terceiros, lei ou regimento aplicável ou, ainda, violação, descumprimento ou
inadimplemento de qualquer contrato, instrumento ou documento, nem resultando na necessidade
de obter qualquer autorização nos contratos de qualquer contrato, instrumento ou documento do
qual seja parte, ou pelo qual tenha qualquer vinculação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS.

17.1 – Pelo presente  instrumento e  na  melhor  forma de direito,  a  PATROCINADA declara e
garante que:

17.1.1  –  A  celebração  deste  Contrato  não  viola  qualquer  obrigação,  contrato,  lei  ou
regulamentação aos quais esteja vinculada;

17.1.2 – Tem plenos poderes e capacidade para celebrar o presente Contrato e cumprir com suas
obrigações na forma aqui estabelecida; e
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17.1.3 – A execução deste  Contrato não infringe direitos de propriedade intelectual (inclusive
direitos autorais), patentes, marcas segredos comerciais ou equivalentes, de terceiros, sob pena de
indenização das perdas e danos apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXECUÇÃO ESPECÍFICA.

18.1  –  As  partes  reconhecem  que  o  presente  Contrato,  devidamente  assinado  por  duas
testemunhas,  constitui  título executivo extrajudicial  para todos os fins e efeitos do Código de
Processo Civil, ensejando, portanto, o ajuizamento de ação de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DAS  DIVERGÊNCIAS,  DAS  ALTERAÇÕES  E  DOS
CASOS OMISSOS.

19.1  –  As  divergências,  as  alterações  e  os  casos  omissos  eventualmente  surgidos,  durante  a
execução do presente contrato, serão solucionados mediante consultas e entendimentos entre as
partes, firmando-se Termo de Aditivo sempre que conveniente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO.

20.1 – A publicação do presente Contrato será providenciada em extrato, no Diário Oficial do
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO.

21.1 – A PATROCINADA deve observar e a PATROCINADORA deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e sobcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de patrocínio e de execução do objeto contratual.

21.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)  “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de patrocínio ou na
execução do contrato;

b) “prática fraudulenta”: a  falsificação ou omissão dos fatos,  com o objetivo de influenciar  o
processo de patrocínio ou de execução de contratos;

c) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de patrocínio ou afetar a
execução do contrato;
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d) “prática obstrutiva”:

I.  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer  declarações  falsas  aos
representantes da Câmara Municipal de Fortaleza,  com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, do contrato;

II. atos cuja intenção sejam impedir materialmente o exercício do direito desta CMFOR promover
inspeção.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO.

22.1 – Fica eleito o foro da Justiça Estadual em Fortaleza-CE como único competente para dirimir
as questões que eventualmente possam surgir em decorrência da execução do aqui acordado, com
a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Instrumento em duas vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Fortaleza-CE, 06 de junho de 2024.

PAULO FERREIRA ROLIM
Diretor Geral da Câmara Municipal de Fortaleza-CE

RICARDO SÁ BUSGAIB JUNIOR

Fundação Cultural Nipônica Brasileira

Testemunha 1:

Testemunhas 2: 
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CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 
2024/718-146 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL 
S.A. E FUNDAÇÃO CULTURAL 
NIPÔNICA BRASILEIRA 

  
Pelo presente instrumento contratual, as partes: 

I.    BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista, 
integrante da Administração Pública Federal Indireta, com sede na Av. Dr. Silas 
Munguba, 5.700 - Passaré - Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.237.373/0001-20, doravante denominado PATROCINADOR, por seu 
representante legal Sra. Eliane Libânio Brasil de Matos, Superintendente Estadual 
do Ceará, brasileira, casada, bancária, inscrita no RG sob o nº 91002043517 e no 
CPF sob o nº 232.230.813-72, com domicílio profissional em Fortaleza - CE, Av. 
Santos Dumont, 2287, 1º Andar – Aldeota, CEP: 60.150-161; e 

II.  Fundação Cultural Nipônica Brasileira, inscrita no CNPJ sob nº 
07.741.670/0001-08, com sede na Rod Ce 040 5811 km 06 Blobo C – Amador – 
Eusébio - Ce, doravante designada simplesmente PATROCINADA, por seu 
representante legal Sr. Ricardo Sá Busgaib Junior, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no RG sob o nº 97024006249, e no CPF sob o nº 668.685.133-72, residente 
e domiciliado na cidade de Fortaleza - Ce, na Rua Osvaldo Cruz, 3020, Ed Novo 
Continente, apto 902 – D Torres, CEP: 60125-151. 

RESOLVEM, com fundamento no artigo 30, caput, da Lei nº 13.303/16, no 
Regulamento de Licitações e Contratos, do Banco do Nordeste, na Proposta 
Administrativa de Patrocínio, Ref. 2024/718-146, de 20/03/2024, e no Termo de 
Aceite 2024/771-34, que constituem partes integrantes e complementares deste 
Instrumento, ajustar o presente contrato, regido pela Lei nº 13.303/16, Decreto 
Presidencial nº 6.555/08, Instrução Normativa SECOM-PR nº 02/2019, de 
23/12/2019, e, no que couber, a n° 01/2017, de 27/07/2017, além de demais normas 
vigentes afins, pelas seguintes cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objetivo deste contrato é o patrocínio ao evento/projeto Reflexões de Economistas 
Cearenses 2024, trata-se da publicação de um livro contendo 30 trabalhos técnicos 

e artigos com até 25 páginas cada, perfazendo um total entre 400 a 500 páginas 
descrevendo pensamentos e análises de economistas abordando questões atuais no 
contexto econômico local e global. O evento contará ainda, com palestras, debates, 
sessão de autógrafos e sessões de perguntas e respostas.  

Parágrafo Primeiro - O projeto Reflexões de Economistas Cearenses 2024, será 

realizado pelo(a) PATROCINADO(A), em 30/05/2024 em Fortaleza - Ce. 

Parágrafo Segundo - O patrocínio ao evento/projeto deverá ocorrer no estrito 
cumprimento do objeto deste contrato, resguardando os interesses e preservando a 
imagem do PATROCINADOR, como apoiador do evento/projeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
  
O patrocínio é firmado no valor, fixo e irreajustável, de R$20.000,00 (vinte e mil 
reais), destinado exclusivamente aos fins previstos na cláusula primeira deste 
instrumento, e será repassado mediante crédito em conta corrente a ser formalmente 
indicada pelo(a) PATROCINADO(A). 
 
Parágrafo Primeiro - O desembolso do valor ajustado na presente cláusula será 
originado de recursos previstos em dotação orçamentária própria 
do PATROCINADOR. 
  
Parágrafo Segundo - A liberação dos recursos dar-se-á mediante crédito em conta-
corrente de titularidade do proponente contemplado, em parcela única, após o 
atendimento das seguintes exigências: 
  
a) prévia apresentação e aprovação da prestação de contas final relativa à 
comprovação da realização da iniciativa patrocinada e das contrapartidas previstas 
neste contrato; 
  
b) assinatura do presente contrato por ambas as partes, com firma 
do(a) PATROCINADO(A) reconhecida em cartório; 
  
c) apresentação da certidão negativa de débitos relativos a tributos federais, 
estaduais, municipais, trabalhistas e certidão de regularidade junto ao FGTS 
do(a) PATROCINADO(A), e da certidão negativa de débitos de tributos federais do(a) 
representante legal. 
  
Parágrafo Terceiro - Serão descontados do valor total do patrocínio, em cada 
parcela liberada, os impostos previstos por lei, em níveis municipal, estadual e federal, 
conforme legislação vigente à época da liberação dos recursos. Não incidirão 
impostos para Entidades sem Fins Lucrativos optante do simples, desde que se 
comprove a isenção. 
  
Parágrafo Quarto - É de inteira responsabilidade do(a) PATROCINADO(A) o 
pagamento de todo e qualquer tributo incidente sobre o valor contratado, inclusive 
eventuais contribuições previdenciárias e/ou sociais, ficando o PATROCINADOR, se 
for o caso, autorizado a promover retenções na fonte, de sua responsabilidade, 
conforme legislação em vigor. 
  
Parágrafo Quinto - É vedado ao(à) PATROCINADO(A) promover aplicação 
financeira dos recursos de que trata esta Cláusula, os quais devem ser integralmente 
revertidos para o cumprimento do objeto do presente Contrato de Patrocínio. 
  
Parágrafo Sexto - Caso haja fundada suspeita da existência de informação falsa ou 
de documento fraudado pelo PATROCINADO(A), mesmo que após a assinatura do 
contrato, o PATROCINADOR promoverá a imediata suspensão do repasse 
especificado nesta Cláusula, sem prejuízo da rescisão contratual prevista na Cláusula 
Décima e do encaminhamento de documentos e informações sobre o caso aos 
órgãos competentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - Obriga-se o PATROCINADOR a: 

a) disponibilizar ao(à) PATROCINADO(A) os recursos referentes ao patrocínio, na
forma prevista na Cláusula Segunda;

b) providenciar a publicação com os resumos deste instrumento no Diário Oficial da
União e no sítio eletrônico do Banco do Nordeste;

c) fiscalizar o cumprimento do objeto deste contrato, exigindo que o mesmo seja
prestado dentro de elevado padrão de qualidade; e

d) aplicar ao(à) PATROCINADO(A) as penalidades legais e contratuais cabíveis.

II - Obriga-se o(a) PATROCINADO(A) a: 

a) Conceder ao PATROCINADOR as seguintes contrapartidas:

- Imagem\Negocial: Inserção das logomarcas institucionais e/ou citação do
Banco do Nordeste e do Governo Federal no material promocional e nos meios
de divulgação alusivos ao projeto:

 10 inserções no Instagram,
https://www.instagram.com/fcnb.ce?utm_source=ig_web_button_share_s
heet&igsh=ZDNlZDc0MzIxNw==, período de veiculação: 11/04/2024 a
31/07/2024; 

 10 inserções no Instagram
https://www.instagram.com/coreconceara?igsh=MXgyOXpmbTJzZzlucA=
=, período de veiculação: 11/04/2024 a 31/07/2024; 

 05 inserções no Facebook, https://www.facebook.com/coreconce1,
período de veiculação: 11/04/2024 a 31/07/2024;

 Site, https://corecon-ce.org.br/;

 800 exemplares de Livros;

 50 cartazes;

 02 Banners;

 01 Backdrop;

 01 Telão de led (dentro do evento);

 Publicação de um artigo inscrito por um funcionário do Banco do Nordeste;

 Inserção da logomarca do Banco do Nordeste e Governo Federal no livro;

 Direito à Exibição de vídeo institucional do Banco do Nordeste;

 Direito a exibição de filme institucional, publicitário, sobre políticas
públicas, ou de utilidade pública, de interesse do Banco do Nordeste e/ou
do Governo Federal;

 Direito ao Banco do Nordeste de divulgar o patrocínio e de utilizar imagens
e produtos do projeto patrocinado em suas ações e peças de comunicação
institucional, bem como em seu portal na Internet e em redes sociais, sem
quaisquer ônus adicionais;

 Direito de apresentação em sessão fechada pelo patrocinador de temas
de seu interesse;

 Cessão de convites do evento ao patrocinador (50 convites);
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 Cessão do material produzido ao patrocinado (Será disponibilizado ao 
Banco do Nordeste do Brasil 50 (cinquenta) exemplares do livro Reflexões 
de Economistas Cearenses 2024); 

 Menção do nome do Banco do Nordeste e do Governo Federal em 
agradecimento pelo patrocínio; 

 Disponilização de duas palestras de Economistas do Corecon para 
eventos do Banco do Nordeste. 

    -    Social:  

 Acesso gratuito total; 

 Tradutor de LIBRAS ou implementação de legenda em vídeos e VTs 
exibidos no evento; 

 Realização do evento em espaço com requisitos de acessibilidade 
(existência de rampas/corrimões, vagas para PCDs no estacionamento, 
existência de banheiros adaptados). 

    -    Ambiental:  

 Uso racional da água e energia (Automatização de iluminação das áreas 
comuns; Utilização de lâmpadas e luminárias de baixo consumo e alto 
rendimento tipo LED e fluorescente T5; reuso das águas dos ar-
condicionado nas irrigações das áreas verdes). 

  
b)  responsabilizar-se por todas as ações necessárias à boa execução do 
evento/projeto; 
  
c) observar, durante a execução do presente Contrato de Patrocínio, a vedação 
contida no art. 2º, inciso VII, do Decreto nº 6.555/08, não lhe sendo permitido associar 
ou utilizar, no evento/projeto objeto deste Contrato de Patrocínio, nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

d) manter, desde a assinatura do contrato e durante a sua execução, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 13.303/16, bem como o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
respondendo pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados na presente contratação; 
  
e) fornecer registros comprobatórios da realização do objeto deste Contrato de 
Patrocínio, em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, quando requerido 
pelo PATROCINADOR, sem prejuízo da comprovação exigida a título de prestação 
de contas (Cláusula Sétima); 
  
f)  prestar contas, no prazo e na forma estabelecidos na Cláusula Sétima; 
  
g) responder por eventuais ações judiciais ajuizadas por terceiros em decorrência de 
violações de direitos autorais ou de imagem, de veiculação de informações 
inconsistentes ou fornecidas indevidamente, de quaisquer pleitos de sócios, 
dirigentes ou funcionários da Patrocinada, bem como requerer a exclusão do 
Patrocinador dos processos e arcar com quaisquer valores a que este seja 
eventualmente condenado em virtude de tais demandas; 
  
h)  obter o prévio e expresso consentimento do PATROCINADOR para eventual 
publicação de quaisquer relatórios, ilustrações ou detalhes relacionados ao objeto do 
instrumento específico de contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CESSÃO DE DIREITOS 
  
O(A) PATROCINADO(A) cede, a título gratuito, o direito de uso de voz e/ou imagem, 
realizada e/ou produzida no evento/projeto, para serem veiculadas em peças de 
propaganda do PATROCINADOR. 
  
Parágrafo Único - A cessão será por tempo indeterminado, podendo 
o PATROCINADOR utilizar o direito cedido além do prazo referido na Cláusula 
Décima Primeira deste instrumento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
PROJETO 

Durante a vigência deste Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 
fiscalizada, sistematicamente, pelo(a)  representante do  PATROCINADOR, 
designado pelo titular ou substituto formal da Superintendência Estadual do Ceará, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição.  
 
I - Caberá ao fiscal/auxiliar deste Contrato o recebimento da comprovação da 
realização do projeto e das contrapartidas pelo(a) PATROCINADO(A), a devida 
atestação do objeto e das contrapartidas que foram contratados e aposição de 
assinatura sob carimbo identificador, para fins de liquidação e pagamento. 
 
II - A atestação referida no inciso anterior representa a confirmação da efetiva 
prestação dos serviços e o total cumprimento das obrigações pelo(a) 
PATROCINADO(A). 
 
III - A liquidação e pagamento dos serviços contratados observará o disposto 

na CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES deste Instrumento, quando for o 
caso. 

 
IV- O representante do PATROCINADOR anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Instrumento, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
V - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

serão solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - O(a) PATROCINADO(A) é responsável pela condução do 
projeto objeto deste patrocínio e é o orientador ou executor das ações que objetivam 
a completa execução do objeto ora patrocinado. 
 
Parágrafo Segundo - O(A) PATROCINADO(A) reconhece o direito de 
o PATROCINADOR fiscalizar a qualquer tempo, através de representante(s) 
previamente indicado(s), a execução do projeto ora patrocinado, estando autorizados, 
desde a assinatura do presente instrumento, a fiscalização local e o acesso a 
documentos necessários ao cumprimento desta finalidade. 
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Parágrafo Terceiro - Compete ao representante do(a) PATROCINADO(A) manter 
perfeito e permanente intercâmbio de informações com o PATROCINADOR sobre a 
execução das atividades atinentes a este Contrato de Patrocínio. 

Parágrafo Quarto - Decorrente da fiscalização exercida pelo(s) representante(s) 
do PATROCINADOR, este poderá, quando julgar conveniente, reorientar ações e 
acatar, ou não, as justificativas relacionadas a qualquer alteração porventura dada ao 
projeto. 

Parágrafo Quinto - A faculdade referida no parágrafo anterior não afasta e nem 
isenta o(a) PATROCINADO(A) da responsabilidade de atuar para o cumprimento do 
projeto, possuindo autonomia para a prática de atos lícitos na busca do resultado final 
da obrigação que ajusta neste instrumento.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 

O(A) PATROCINADO(A) assume, exclusivamente, os riscos e as despesas 
decorrentes do evento/projeto ora patrocinado. 

Parágrafo Único - O PATROCINADOR não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo(a) PATROCINADO(A) com terceiros, nem lhe serão 
atribuídos quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária ou securitária, cujas responsabilidades caberão 
exclusivamente ao(à) PATROCINADO(A). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O(A) PATROCINADO(A), no prazo de 50 (cinquenta) dias da realização do projeto, 
deverá apresentar ao PATROCINADOR a comprovação da realização da iniciativa 
patrocinada e das contrapartidas previstas na Cláusula Terceira deste contrato, 
anexada ao formulário de comprovação da realização do objeto do patrocínio e da 
realização de contrapartidas. Tal constatação pode ser representada pelos meios 
abaixo, conforme o caso: 

a) fotografias e recortes de jornal;

b) amostras do material impresso relativo à promoção/divulgação do evento/projeto;

c) vídeos que evidenciem a citação do Banco do Nordeste como patrocinador em
entrevistas, abertura e/ou encerramento do evento etc., gerados no ato da execução
do projeto;

d) arquivos de áudio/vídeo com gravações dos anúncios de rádio e televisão captados
no ato da execução do projeto;

e) indicação dos endereços eletrônicos e impressos das imagens (print screen)
relativos à divulgação do evento/projeto;

f) cópias das notas fiscais, faturas ou recibos que permitam a identificação exata da
quantidade produzida das peças gráficas impressas de divulgação, peças de
sinalização e peças promocionais indicadas e outras nas contrapartidas descritas na
Cláusula Terceira deste contrato;
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g)  outras formas de comprovação de realização do projeto e cumprimento das 
contrapartidas acordadas. 
  
Parágrafo Primeiro - O proponente deve preencher formulário específico fornecido 
pelo Banco para a prestação de contas do patrocínio e enviar à Unidade 
Administrativa do Banco em que deu entrada a solicitação. 
  
Parágrafo Segundo - A omissão, total ou parcial, no dever de prestar contas no prazo 
referido nesta cláusula, bem como a falta de comprovação da realização das 
contrapartidas acordadas, implica na desobrigação do Banco a realizar a liberação 
dos recursos, mesmo que o patrocinado tenha cumprido as contrapartidas acordadas, 
sendo-lhe garantida a ampla defesa, sem prejuízo do encaminhamento de 
documentos e informações sobre o caso aos órgãos competentes. 
  
Parágrafo Terceiro - Os procedimentos pertinentes a patrocínio beneficiado por 
incentivo fiscal deverão observar a legislação aplicável e os atos normativos do 
respectivo ministério. 
  
CLÁUSULA OITAVA- DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
  
O(A) PATROCINADO(A) restituirá ao PATROCINADOR os recursos liberados 
quando não executar o evento/projeto descrito na Cláusula Primeira. 
  
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de não execução justificada do evento/projeto, os 
valores serão restituídos devidamente atualizados, desde a data do crédito realizado 
de acordo com a Cláusula Segunda. 
  
Parágrafo Segundo - Na hipótese de não execução do evento/projeto por dolo ou 
culpa do(a) PATROCINADO(A), os valores serão restituídos devidamente 
atualizados e acrescidos de encargos e sanções, conforme a disciplina da Cláusula 
Décima. 
  

Parágrafo Terceiro - Nos termos do art. 171, do Regulamento de Licitações e 
Contratos, do Banco do Nordeste, de 28/06/2018, no que couber quanto aos contratos, 
na ocorrência de conclusão, de denúncia, de rescisão amigável ou de extinção do 
contrato, obriga-se o(a) PATROCINADO(A) a devolver ao PATROCINADOR, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes. 

  
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento de qualquer condição e obrigações constantes no contrato, bem 
como pela inexecução total ou parcial do contrato o PATROCINADOR poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao(a) PATROCINADO(A), sem prejuízo das demais 
cominações legais, as seguintes sanções: 

I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Banco do Nordeste, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
Parágrafo Primeiro - A multa por inobservância de obrigação contratual terá o 
patamar mínimo de 5% (cinco por cento), e máximo de 20% (vinte por cento), sobre 
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o valor consignado na Cláusula Segunda, ressalvadas as demais hipóteses 
disciplinadas por esta Cláusula. 

Parágrafo Segundo - A apresentação da prestação de contas fora do prazo referido 
na Cláusula Sétima, implica na desobrigação do Banco de realizar a liberação dos 
recursos, o que será decidido pelo Comitê Gestor de Unidades do Banco que 
acompanha o projeto, sendo-lhe garantida a ampla defesa, sem prejuízo do 
encaminhamento de documentos e informações sobre o caso aos órgãos 
competentes. 

Parágrafo Terceiro - Os recursos não serão liberados, caso a apresentação de 
contas não ocorra até o prazo de vigência deste contrato. 

Parágrafo Quarto - As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser 
aplicadas com a do inciso II, devendo a defesa prévia do(a) PATROCINADO(A) 
interessado(a), no respectivo processo, ser apresentada no prazo legal previsto no 
Regulamento de Licitações e Contratos do Banco Nordeste. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas nesta cláusula:   
Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ser unilateral, assegurada a 

prévia defesa; amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para o Banco do Nordeste e o(a) PATROCINADO(A) 

ou por determinação judicial, se houver: 

Parágrafo Segundo - Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
c) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos; 

d) a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013; 

e) a prática de crime de lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo; 
f) a inobservância da vedação ao nepotismo; 
g) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do instrumento contratual;  
h) a constatação de que o(a) PATROCINADO(A) mantém, em seus quadros, 

trabalhadores em condições análogas à de escravo; 

Parágrafo Terceiro - A rescisão unilateral de contrato, por parte do Banco do 

Nordeste, será efetivada após o regular processo administrativo. 

Parágrafo Quarto - A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Quinto - Em todos os casos de rescisão contratual, se 

o PATROCINADOR tiver que recorrer aos meios judicial ou extrajudicial para reaver 
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os valores recebidos, o(a) PATROCINADO(A) arcará com custas e honorários 

advocatícios despendidos pelo primeiro. 

Parágrafo Sexto - Com a rescisão do contrato, motivada por qualquer das partes, 

ficará o(a) PATROCINADO(A) desobrigado de utilizar as logomarcas institucionais 

do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. e do GOVERNO FEDERAL. 

Parágrafo Sétimo - Não será tolerado, para a execução do contrato, que  nenhuma 

das partes ofereça, dê, se comprometa a dar a quem quer que seja, aceite ou se 

comprometa a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção perante a legislação vigente, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto do contrato de patrocínio, ou de outra forma que não relacionada a este, 

devendo-se garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

Parágrafo Oitavo - Constitui motivo para  rescisão do contrato de patrocínio se, no 

decorrer da execução do Projeto for proferida decisão administrativa final 

estabelecida por autoridade ou órgão competente, conforme lista divulgada pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, em razão da prática de atos que importem em 

discriminação de raça ou de gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo, e/ou 

sentença condenatória transitada em julgado, proferida em decorrência dos referidos 

atos, ou, ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, proveito 

criminoso da prostituição ou que importem em crime contra o meio ambiente.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA 

O presente Contrato de Patrocínio poderá ser denunciado a qualquer tempo, pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições acordadas, ou ainda 
pela superveniência de norma legal ou outro fato que o torne materialmente 
inexequível. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
Em observância à Lei nº 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais"), 
o BANCO está autorizado a realizar o tratamento dos dados pessoais de seus 
representantes legais, disponíveis ou que venham a ser coletados ou recebidos pelo 
BANCO, utilizando tais informações tão somente para os fins lícitos e previstos na 
consecução deste Instrumento Contratual, bem como utilizá-las nas avaliações 
atuariais, financeiras, estatísticas e demais avaliações e usos típicos da atividade 
bancária, podendo compartilhá-las com órgãos governamentais e de controle externo, 
com a finalidade de atendimento a dispositivos legais, bem como com entidades de 
proteção ao crédito, com a finalidade de atender a contratos e acordos firmados pelo 
BANCO no âmbito da proteção ao crédito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
  

Este Instrumento Contratual vigorará a partir da data de sua assinatura até 90 
(noventa) dias após a conclusão do evento/projeto.  
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Parágrafo Único - O presente Contrato de Patrocínio poderá ser modificado, 
inclusive quanto ao prazo de vigência, por via de Termo Aditivo celebrado entre as 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem, para dirimir as questões resultantes deste Instrumento, o Foro da 
Comarca de Fortaleza, capital do Estado Ceará, com renúncia expressa a qualquer 
outro, ainda que privilegiado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei nº 
13.303/16. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INTEGRIDADE, DA CONDUTA MORAL E DOS 
PROCEDIMENTOS ANTICORRUPÇÃO 

A plena execução do objeto deste Contrato pressupõe, além do cumprimento das 
cláusulas e condições definidas neste instrumento, a observância por parte 
do PATROCINADO e por seu REPRESENTANTE LEGAL de procedimento de 
integridade, conduta ética e adoção de procedimentos anticorrupção na execução do 
Projeto, atendendo integralmente ao que dispõe a Lei n° 12.846/2013. Para tanto, o 
PATROCINADO: 

I – para fins da presente Cláusula, DECLARAM: 

I.1 – terem ciência de que o disposto na Lei n° 12.846/2013 aplica-se ao
presente Contrato; 

I.2 – terem pleno conhecimento do que dispõe a Lei n° 12.846/2013, em
especial no que se refere à prática de atos lesivos à Administração Pública, tendo 
ciência da responsabilização administrativa e civil a que ficarão sujeitos na hipótese 
de cometimento de tais atos, além das penalidades aplicáveis, nos termos da referida 
Lei; 

I.3 – terem ciência de que a prática de atos lesivos à Administração Pública,
definidos no art. 5° da Lei n° 12.846/2013, sujeitá-los-á à aplicação das sanções 
previstas na referida Lei, observados o contraditório e a ampla defesa; 

II – ficam obrigados a: 

II.1 – cumprirem fielmente o disposto na Lei n° 12.846/2013, abstendo-se do
cometimento de atos lesivos à Administração Pública, definidos no art. 5° da Lei 
retromencionada, mormente no diz respeito a práticas corruptas e/ou antiéticas; 

II.2 – respeitarem e exigirem que seus empregados respeitem, no que couber,
os princípios éticos aceitos pelo Banco, na forma da Política de Integridade e Ética e 
do Código de Conduta Ética e Integridade do Banco do Nordeste, cujo teor dos 
referidos  documentos poderá ser acessado no site www.bnb.gov.br, no seguinte 
caminho: Institucional / Sobre o Banco / Integridade e Ética / Código de Conduta 
Ética e Integridade; 

II.3 – disseminarem entre seus empregados participantes da execução do
objeto deste Contrato o conhecimento sobre o disposto na Lei n° 12.84620/13, de 
modo que seja assegurado que os mesmos entendam os termos da referida Lei e 
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tenham consciência da relevância do tema integridade e ética na execução do 
Projeto; 

II.4 – cuidarem para que nenhuma pessoa ou entidade que atue em seus
nomes ou em seus benefícios prometa, ofereça, comprometa-se a dar qualquer tipo 
de vantagem indevida, de maneira direta ou indireta, a qualquer empregado 
do PATROCINADOR, ou a qualquer pessoa ou entidade em nome do PATROCINADOR; 

II.5 – manifestarem aos seus empregados participantes da execução do objeto
deste Contrato, bem como a qualquer pessoa ou entidade que aja em seus nomes, a 
proibição de que qualquer um deles utilize meio imoral ou antiético nos 
relacionamentos com os empregados do PATROCINADOR; 

II.6 – cooperarem com o PATROCINADOR e demais órgãos, entidades ou
agentes públicos, em caso de denúncia, suspeita de irregularidades e/ou violação da 
Lei n° 12.846/2013 referentes ao presente Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aplicação das sanções previstas na Lei n° 12.846/2013 não 
afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de 
atos ilícitos alcançados pela Lei 13.303/2016 e pelo Regulamento de Licitações e 
Contratos do Banco do Nordeste, ou outras normas de Licitações e Contratos da 
Administração Pública. 

E, para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito, as partes 
contratantes, de livre vontade e comum acordo, firmam este Contrato de Patrocínio 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Fortaleza-Ce, 09 de abril de 2024. 

Pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 

________________________________________ 
Eliane Libânio Brasil de Matos  
CPF: 232.230.813-72 

Pela Fundação Cultural Nipônica Brasileira 

________________________________________ 
Ricardo Sá Busgaib Júnior 
CPF: 668.685.133-72 

TESTEMUNHAS: 
Nome:____________________________   Nome:__________________________ 
CPF: ___. ___. ___-__                                 CPF: ___. ___.___-__ 

*** 
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 272318152025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ARTHUR KOCH, país de nacionalidade Brasil,
filho(a) de VALDECIR VALMOR KOCH e MARA HOLLER KOCH, nascido(a) aos 22/09/1990, natural de Ivoti-RS, CI
20080521635 sspds CE, CPF 023.837.383-52.

Esta certidão foi expedida em 05/06/2025 às 15:33 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
272318152025.

Este documento é valido por 90
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 244006502025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de CARLOS EDUARDO CAVALCANTE TEIXEIRA,
país de nacionalidade Brasil, filho(a) de FRANCISCO ALVES TEIXEIRA NETO e MARIA DO CARMO CAVALCANTE
TEIXEIRA, nascido(a) aos 12/04/1980, natural de Fortaleza-CE, CI 96024053745 SSP CE, CPF 638.926.693-68.

Esta certidão foi expedida em 25/04/2025 às 13:54 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
244006502025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 243994022025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de LUCAS FERNANDES DO NASCIMENTO, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de ANTONIO FERNANDES DO NASCIMENTO e ELILANE MARIA FERNANDES DO
NASCIMENTO, nascido(a) aos 12/05/1993, natural de Fortaleza-CE, CI 20070456091 Sspds CE, CPF 050.752.443-86.

Esta certidão foi expedida em 25/04/2025 às 13:38 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
243994022025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 317988352025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de NATHIEL DE SOUSA SILVA, país de nacionalidade
Brasil, filho(a) de RAIMUNDO NONATO DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, nascido(a) aos 19/11/1987,
natural de CE-Fortaleza, CI 2001010269699 ssp CE, CPF 025.339.393-07.

Esta certidão foi expedida em 18/08/2025 às 17:24 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
317988352025.

Este documento é valido por 90 dias.
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 274924852025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de DANIEL ALEXANDRE BRAGA, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de CARLOS ANTONIO ALEXANDRE DANTAS e JACINTA MARIA ESTRELA BRAGA
ALEXANDRE, nascido(a) aos 26/04/1983, natural de Crato-CE, CI 34521792000 SSP CE, CPF 993.270.823-20.

Esta certidão foi expedida em 10/06/2025 às 14:37 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
274924852025.

Este documento é valido por 90
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 243992622025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de RAFAEL SAMPAIO ROCHA, país de nacionalidade
Brasil, filho(a) de EDILBERTO NAPOLIAO ROCHA e ANDREA FROTA SAMPAIO ROCHA, nascido(a) aos 18/11/1987,
natural de Fortaleza-CE, CI 2000031078061 SSP CE, CPF 985.840.303-87.

Esta certidão foi expedida em 25/04/2025 às 13:36 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
243992622025.

Este documento é valido por 90 dias.
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  23/09/2025 09:42:48  Data da assinatura:  23/09/2025 11:08:25

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/09/2025

LIDO NA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE SETEMBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100164 - RODRIGO RIBEIRO COSMO

  Data da criação:  01/10/2025 09:19:12  Data da assinatura:  01/10/2025 11:15:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/10/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 00874/2025 - Á CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  01/10/2025 17:31:38  Data da assinatura:  01/10/2025 17:31:46

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
01/10/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

307 de 325



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0874/2025

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  08/10/2025 13:57:00  Data da assinatura:  08/10/2025 13:57:12

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
08/10/2025

PROJETO DE LEI Nº 0874/2025

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA
BRASILEIRA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO, ESTADO DO CEARÁ.

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o   de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 0874/2025,
Senhor  que Deputado Missias Dias, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO
CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO, ESTADO
DO CEARÁ.

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA
BRASILEIRA, inscrita no CNPJ nº 07.741.670/0001-08, com sede na CE 040, KM 06,
nº 5.811, bloco C, bairro Amador, no Município de Eusébio, Estado do Ceará, CEP:
61.760-00.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.
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                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;
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                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                            Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
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Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense que A FUNDAÇÃO
CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO, ESTADO
DO CEARÁ.

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/10/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0874/2025

(Autoria do Deputado Estadual Missias Dias) 

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno) 

Trata-se de Projeto de Lei nº 0874/2025, proposto pelo Deputado Estadual Missias Dias, que “Considera
de utilidade pública a Fundação Cultural Nipônica Brasileira, com sede no município de Eusébio, estado
do Ceará.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor sustenta que:

“[…] O SANA tornou-se um dos eventos culturais mais tradicionais
de Fortaleza e integra o calendário turístico da cidade, sendo um
sucesso entre pessoas de todas as idades. A equipe da FCNB já
realizou 49 edições, reunindo público interessado em animação
japonesa, cultura pop coreana e japonesa, dança, estandes,
videogames retrôs e modernos, música, cosplay e atrações nacionais e
internacionais, expandindo a cada ano seu alcance e possibilidades. 

[...] 

Diante da relevância cultural, social e econômica da Fundação
Cultural Nipônica Brasileira, propõe-se o reconhecimento de sua
Utilidade Pública, medida que reforçará seu papel na promoção da
cultura e do intercâmbio entre Brasil e Japão (…)”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. Desse modo, nesta
oportunidade, cumpre apreciar os aspectos constitucionais e regimentais da iniciativa dentro da
competência temática da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR).
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO 

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno) 

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo reconhecer a utilidade pública a Fundação Cultural Nipônica
Brasileira que realiza, dentre outros eventos, o SANA (Super Amostra Nacional de Animes).

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
 Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14  da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no §2º do art. 60 da
Constituição Estadual.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que apenas
reconhece a utilidade pública de determinada entidade da sociedade civil.  

Observe-se que proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação. 

 Diante do exposto, convencido da constitucionalidade e perfectibilidade do PROJETO DE LEI Nº
  0874/2025, apresentamos PARECER FAVORÁVEL à iniciativa, devendo a proposição seguir o devido

trâmite legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 127ª (CENTESIMA VIGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE
NOVEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 128ª (CENTESIMA VIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE
NOVEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.540, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Sérgio Aguiar coautoria Stuart Castro, Missias Dias e Leonardo Pinheiro)

INSTITUI O DIA DO SANEAMENTO RURAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Saneamento Rural, a ser celebrado anualmente, no dia 27 do janeiro, com o objetivo de promover a conscientização

sobre a importância do saneamento básico nas áreas rurais.
Art. 2.º O Dia do Saneamento Rural passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.541, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Lucinildo Frota)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA RELIGIOSA DA COMUNIDADE DO JEREISSATI, REALIZADA NOMUNICÍPIO DE MARACANAÚ,
QUE HOMENAGEIA A PADROEIRA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa Religiosa da Comunidade do Jereissati,

realizada no Município de Maracanaú, que homenageia a Padroeira Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e que acontece anualmente, entre os dias 17 e 27
de junho.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.542, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS
TOCA DE ASSIS IRMÃOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas Toca de Assis Irmãos, pessoa jurídica de direito

privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o número 34.100.109/0001-12, com sede no Município de Campinas e foro na Comarca de Vinhedos, no
Estado de São Paulo.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.543, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Fernando Hugo)

REVOGA A LEI Nº17.960, DE 7 DEMARÇO DE 2022, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
MELVIN EDWARD HUBER – IMEH, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica revogada a Lei n.º 17.960, de 7 de março de 2022, que considera de Utilidade Pública o Instituto Melvin Edward Huber – IMEH, entidade

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.285.292/0001-06, com sede no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.544, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias coautoria Salmito)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO CULTURAL NIPÔNICA BRASILEIRA, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DO EUSÉBIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Fundação Cultural Nipônica Brasileira, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.741.670/0001-08, com sede

na CE 040, KM 06, n.º 5.811, bloco C, bairro Amador, no Município do Eusébio, Estado do Ceará, CEP: 61.760-00.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.545, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho coautoria Romeu Aldigueri)

RECONHECE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA COMO A PADROEIRA DA REGIÃO METROPOLITANA DO
CARIRI– RMC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida Nossa Senhora de Fátima como a Padroeira da Região Metropolitana do Cariri – RMC.
Art. 2.º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia da Padroeira da Região Metropolitana

do Cariri, a ser comemorado anualmente, em 13 de dezembro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.546, de 18 de novembro de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INSTITUI O DIA DOS LEGISLADORES DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia dos Legisladores, a ser comemorado anualmente, no dia 31 de outubro.
Art. 2.º O Dia dos Legisladores tem por finalidade homenagear os representantes eleitos do Poder Legislativo nas esferas municipal, estadual e

federal, cuja atuação política esteja vinculada ao Estado do Ceará, reconhecendo sua contribuição para o fortalecimento da democracia, a defesa do interesse
público e a construção de políticas públicas em benefício da sociedade.

325 de 325


